
PORTARIA 072/2011-GP

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no
uso de suas atribuições legais com fulcro nos Arts.
26, inciso VII e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Mossoró. 

Resolve:
Art. 1º - Nomear o Sr. FRANCISCO MARCOS DE

ARAÚJO, a ocupar o cargo de Procurador Geral ASN
III do quadro de pessoal deste Poder Legislativo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de ja-
neiro de 2011.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MOSSORÓ-RN, 12 DE JANEIRO DE 2011.

Francisco José Lima Silveira Júnior
Presidente
_________________________________________

PORTARIA Nº 065/2011 – GP

“TORNA SEM EFEITO OS ATOS ADMINISTRATI-
VOS NOMINADOS PELAS PORTARIAS DE NÚME-
ROS: 002/2011, 006/2011, 007/2011, 008/2011,
009/2011, 010/2011, 011/2011, 012/2011 e 062/2011”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 52, inciso III, da Lei Orgânica de
Mossoró e artigos 26, inciso VII, alínea “a” e 31, inciso
II, alínea “a” do Regimento Interno desta Casa Le-
gislativa; RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito as portarias de nos
002/2011, 006/2011, 007/2011, 008/2011, 009/2011,
010/2011, 011/2011, 012/2011 e 062/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Mossoró – (RN), 12 de janeiro de 2011.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
PRESIDENTE
_________________________________________

PORTARIA 066/2011-GP

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no
uso de suas atribuições legais com fulcro nos Arts.
26, inciso VII e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno da Câmara Municipal,

Resolve:
Art. 1º - Nomear o Sr. IRANILDO DOS SANTOS

GUIMARÃES,  para ocupar o cargo de DIR. R. HU-
MANOS  - ANS. II, do quadro de pessoal deste Poder
Legislativo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro
de 2011.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MOSSORÓ-RN, 12 DE JANEIRO DE 2011.

Francisco José Lima Silveira Júnior
Presidente
_________________________________________

PORTARIA 067/2011-GP

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no
uso de suas atribuições legais com fulcro nos Arts.
26, inciso VII e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno da Câmara Municipal,

Resolve: Art. 1º - Nomear o Sr. FRANCISCO CLE-
ZIVAN DE LIMA BRASIL, para ocupar o cargo de AS-
SESSOR LEG. II do quadro de pessoal deste Poder
Legislativo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro
de 2011.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
MOSSORÓ-RN, 12 DE JANEIRO DE 2011.

Francisco José Lima Silveira Júnior
Presidente

PORTARIA 068/2011-GP

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no
uso de suas atribuições legais com fulcro nos Arts.
26, inciso VII, alínea “a” do Regimento Interno da Câ-
mara Municipal de Mossoró,

Resolve: Art. 1º - Designar os servidores FRAN-
CISCO CLEZIVAN DE LIMA BRASIL, EDILSON
FERNANDES DA SILVA E JORGE IVAN MEN-
DONÇA DA SILVA para sob a presidência do primeiro
comporem a Comissão de Licitação, deste Poder Le-
gislativo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro
de 2011.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MOSSORÓ-RN, 12 DE JANEIRO DE 2011.

Francisco José Lima Silveira Júnior
Presidente
_________________________________________

PORTARIA 069/2011-GP

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no
uso de suas atribuições legais com fulcro nos Arts.
26, inciso VII e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Mossoró,

Resolve: Art. 1º - Nomear a Sra. KEITH NÚBIA DE
OLIVEIRA PEDROSA, para ocupar o cargo de Dire-
tor de Finançeiro – ASN II do quadro de pessoal
deste Poder Legislativo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de ja-
neiro 2011.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MOSSORÓ-RN, 12 DE JANEIRO DE 2011.

Francisco José Lima Silveira Júnior
Presidente
_________________________________________

PORTARIA 070/2011-GP

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no
uso de suas atribuições legais com fulcro nos Arts.
26, inciso VII e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Mossoró,

Resolve: Art. 1º - Nomear o Sr. FÁBIO BENTO
LEITE, para ocupar o cargo de Chefia de Gabinete –
ASN II, do quadro de pessoal deste Poder Legisla-
tivo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de ja-
neiro de 2011.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MOSSORÓ-RN, 12 DE JANEIRO DE 2011.

Francisco José Lima Silveira Júnior
Presidente
_________________________________________

PORTARIA 071/2011-GP

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no
uso de suas atribuições legais com fulcro nos Arts.
26, inciso VII e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Mossoró,

Resolve:
Art. 1º - Nomear o Sr. ERISON NATÉCIO DA

COSTA TORRES, para ocupar o cargo de Diretor Le-
gislativo – ASN II do quadro de pessoal deste Poder
Legislativo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de ja-
neiro de 2011.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MOSSORÓ-RN, 12 DE JANEIRO DE 2011.

Francisco José Lima Silveira Júnior
Presidente
_________________________________________

PORTARIA 073/2011-GP

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no
uso de suas atribuições legais com fulcro nos Arts.
26, inciso VII e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Mossoró,

Resolve: Art. 1º - Nomear a Sra. MAIZA FERNAN-
DES DE SOUZA ARAÚJO, para ocupar o cargo de
ASS. ESP. PRESIDÊNCIA – ASN III do quadro de
pessoal deste Poder Legislativo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de ja-
neiro de 2011.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MOSSORÓ-RN, 12 DE JANEIRO DE 2011.

Francisco José Lima Silveira Júnior
Presidente
_________________________________________

PORTARIA 074/2011-GP

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no
uso de suas atribuições legais com fulcro nos Arts.
26, inciso VII e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Mossoró,

Resolve:
Art. 1º - Nomear o Sr. ANDREY CHRISTYAN DA

COSTA OLIVEIRA, para ocupar o cargo de ASS.
LEG. III do quadro de pessoal deste Poder Legisla-
tivo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MOSSORÓ-RN, 12 DE JANEIRO DE 2011.

Francisco José Lima Silveira Júnior
Presidente
_________________________________________

PORTARIA 0758/2011-GP

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no
uso de suas atribuições legais com fulcro nos Arts.
26, inciso VII e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Mossoró,

Resolve:
Art. 1º - Nomear a Sra. LUZIÁRIA FIRMINO MA-

CHADO BEZERRA, para ocupar o cargo de ASS. N.
SUPER. II, do quadro de pessoal deste Poder Legis-
lativo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MOSSORÓ-RN, 12 DE JANEIRO DE 2011.

Francisco José Lima Silveira Júnior
Presidente
_________________________________________

PORTARIA 076/2011-GP

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no
uso de suas atribuições legais com fulcro nos Arts.
26, inciso VII e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Mossoró,

Resolve:
Art. 1º - Nomear a Sra. MARIA LÚCIA DE FÁTIMA

LEÃO, para ocupar o cargo de ASS. N. SUPER. II,
do quadro de pessoal deste Poder Legislativo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de ja-
neiro de 2011.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MOSSORÓ-RN, 12 DE JANEIRO DE 2011.

Francisco José Lima Silveira Júnior
Presidente

LEI Nº 2.718/2011.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MU-
NICÍPIO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ
FAÇO SABER que, com fulcro no art. 152 da Lei

JORNALOFICIAL DEMOSSORÓ

MOSSORÓ (RN), SEXTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 2011

Prefeita: Maria de Fátima Rosado Nogueira

* Ano IV * Número 77 * R$ 1,00

Poder Legislativo

Poder Executivo
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Orgânica do Município e o art. 35, §2º, III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, eu promulgo a seguinte Lei, que será executada nos termos do art. 48
da Lei nº. 2.639, de 12 de julho de 2010.

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais
Art. 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2011, nos termos do art. 165, § 5º, da Constituição, art. 78, XII, da Lei

Orgânica do Município, e do art. 4º da nº Lei n. 2.639, de 12 de julho de 2010 - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2011, compreendendo:
I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da Administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e man-

tidas pelo Poder Público;
II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da Administração direta e indireta, bem como os fundos e funda-

ções instituídos e mantidos pelo Poder Público.
CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Seção I
Da Estimativa da Receita
Art. 2º - A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o exercício de 2011, é de R$ 410.861.540,00 (quatrocentos e dez milhões, oi-

tocentos e sessenta e um mil, quinhentos e quarenta reais), em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF, compreendendo:

I - R$ 346.400.261,00 (trezentos e quarenta e seis milhões, quatrocentos mil e duzentos e sessenta e um reais) do Orçamento Fiscal, considerando o inciso III; e
II - R$ 64.461.279,00 (sessenta e quatro milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, duzentos e setenta e nove reais) do Orçamento da Seguridade Social.
III – R$ 27.014.400,00 (vinte e sete milhões, quatorze mil e quatrocentos reais) de dedução da receita corrente para formação do Fundo de Manutenção e Desen-

volvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de que trata a Emenda à Constituição Federal n. 53, de 2006.
§1º. As receitas são decorrentes de tributos, transferências e de outros ingressos correntes e de capital, previstos na legislação vigente, discriminadas no Anexo I

desta Lei, conforme desdobramentos e categorias econômicas a seguir especificadas:
ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$ 1,00)
RECEITAS CORRENTES 354.543.097
Receita Tributária 55.138.000
Receita de Contribuições 6.510.000
Receita Patrimonial 2.933.500
Transferências Correntes 278.976.597
Outras Transferências Correntes 10.985.000
RECEITAS DE CAPITAL 56.318.443
Operações de crédito 8.000.000
Transferências de Capital 48.318.443
DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB (27.014.400)
TOTAL 383.847.140
§2º. Serão computadas no orçamento corrente ou de capital a vigorar em 2011, as receitas, segundo sua natureza, que venham a ser criadas ou transferidas pela

União, pelo Estado ou por organismos e entidades nacionais ou estrangeiras, observado o disposto no art. 5º desta lei, inclusive oriundas de operações de crédito in-
ternas ou externas.

Seção II
Da Fixação da Despesa
Art. 3º - A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 383.847.140,00 (trezentos e oitenta e três milhões, oitocentos e quarenta e

sete mil, cento e quarenta reais), em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, e no art. 7º da Lei de Diretrizes Orçamentárias de
2011, sendo:

I - R$ R$ 278.280.651,00 (duzentos e setenta e oito milhões, duzentos e oitenta mil, seiscentos e cinqüenta e um reais) do Orçamento Fiscal, incluindo 3.782.924,00
(três milhões, setecentos e oitenta e dois mil, novecentos e vinte e quatro reais) referente a Reserva de Contingência, e

II - R$ 105.566.489,00 (cento e cinco milhões, quinhentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e nove reais) do Orçamento da Seguridade Social.
Parágrafo único. A despesa fixada no caput apresenta o seguinte desdobramento:
I – Por Órgão e Unidade Orçamentária: 
ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA R$ 1,00
CÂMARA MUNICIPAL 10.695.691
CÂMARA MUNICIPAL 10.695.691

GABINETE DA PREFEITA 11.339.315
SECRETARIA DO GABINETE DA PREFEITA 4.513.000
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 568.015
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 6.258.300

GABINETE VICE PREFEITO 487.600
GABINETE VICE PREFEITO 487.600

SEC. MUN. DO PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA 10.075.977
SEC. MUN. DO PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA 20.075.977
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 36.926.045
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 36.926.045
SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA SOCIAL 7.647.000
SEC. MUNICIPAL DA DEFESA SOCIAL 3.392.000
GERÊNCIA EXECUTIVA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 4.255.000
SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 174.744.561
SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 1.410.000
GERÊNCIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO 58.761.530
GERÊNCIA EXECUTIVA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 1.705.000
GERÊNCIA EXECUTIVA DA CULTURA 7.819.542
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 92.258.035
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 12.580.454
FUNDO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 210.000
SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 11.896.000
SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 2.013.000
GERÊNCIA EXECUTIVA DO TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 1.412.000
GERÊNCIA EXECUTIVA DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E REC. HIDRICOS 5.776.000
FUNDAÇÃO MUN. APOIO A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 2.195.000
FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. ECON. INTEGRADO E SUSTENTÁVEL - FUMDECIS 500.000
SECRETARIA MUNICIPAL DA TRIBUTAÇÃO 18.534.500
SECRETARIA MUNICIPAL DA TRIBUTAÇÃO 18.534.500
SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL 70.908.527
SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL 45.757.883
GER. EX. DA GESTÃO AMBIENTAL 25.109.100
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS 41.544
SECRETARIA DOS SERVIÇOS URBANOS, TRÂNSITO E TRANSPORTE PÚBLICOS 26.809.000
SECRETARIA DOS SERVIÇOS URBANOS, TRÂNSITO E TRANSPORTE PÚBLICOS 22.173.000
GERÊNCIA EXECUTIVA DO TRÂNSITO 4.636.000
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.782.924
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.782.924
T o t a l

383.847.140
II – Por grupo de despesas:
ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$)
DESPESAS CORRENTES 275.075.605
Pessoal e Encargos Sociais 141.642.169
Juros e Encargos da Dívida Interna 1.114.800
Outras Despesas Correntes 132.318.636

DESPESAS DE CAPITAL 104.988.611
Investimentos 98.664.731
Inversões Financeiras 1.280.000
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Amortização da Dívida Interna 5.043.880
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.782.924
TOTAL 383.847.140

Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no exercício financeiro de 2011, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, 3º e 4º, da Lei no 4.320, de 17 de março
de 1964, créditos adicionais até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total das despesas fixadas nesta Lei, utilizando como fonte de recursos, desde que não
comprometidos:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
II - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais;
III - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las;
III - reserva de contingência.
§1º - Para efeito de apuração do limite a que se refere o caput, não serão computados os valores de créditos suplementares cuja fonte de recursos seja prove-

niente do excesso de arrecadação:
I – de convênios, contratos e outros instrumentos congêneres, de qualquer natureza, previstos no art. 116 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, na

forma do §6º do art. 31 da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
II – de receitas previstas ou não no orçamento, apurado por ocasião da emissão do Relatório a que se refere o art. 52 da Lei de Responsabilidade Fiscal, con-

forme o art. 5º desta Lei.
§2º. Durante o exercício de 2011, o limite a que se refere o caput será calculado sobre o montante da despesa autorizada adicionando-se os valores de que tra-

tam o §1º deste artigo.
Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, além do limite fixado no art. 4º, créditos adicionais que tenham como fonte os recursos provenientes do excesso

de arrecadação das receitas estimadas na presente Lei, observado o §2º do art. 2º, exclusive operações de créditos autorizadas por lei específica e as referidas no
§1º do artigo anterior, até o limite da variação positiva entre o valor da receita estimada para cada bimestre e a efetivamente arrecadada no mesmo período, apu-
rado por ocasião da emissão do Relatório a que se refere o art. 52 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

§1º - Considera-se como receita estimada para cada bimestre a que se refere o caput, o valor correspondente a 1/6 (um sexto) da receita estimada para o exer-
cício.

§2º - Para efeito de apuração do excesso de que trata o caput, relativo ao último bimestre de 2011, a receita correspondente ao mês de dezembro será projetada
com base na média aritmética da arrecadação dos meses de outubro e novembro.

§3º - Fica o poder executivo autorizado a transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, na
forma do art. 167, VI, da Constituição Federal.

CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 6º - Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1º, inciso I, da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, fica autorizada a contratação de operações de
crédito, observado o §4º do art. 41 da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II do artigo 4º da Lei de Diretrizes Orçamentárias, incluindo os complementos referenciados no Artigo
22, inciso III, da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes:

I. evolução da receita do Município, segundo as categorias econômicas e seu desdobramento em fontes;
II. evolução da despesa do Município, segundo as categorias econômicas e grupos de despesa;
III. resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;
IV. resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;
V. receita e despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei n. 4.320,

de 17 de março de 1964;
VI. receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social de acordo com a classificação constante do Adendo III do Anexo II da Lei n. 4.320, de 17 de março de

1964, identificando a fonte de recurso correspondente a cada natureza de receita e o orçamento a que pertencem;
VII. despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo Poder e órgão, por fontes de recursos e grupos de despesa;
VIII. despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo a função, subfunção, programa, e grupo de despesa;
IX. programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do Artigo 212 da Constituição, em nível de órgão, detalhando fontes e va-

lores por categoria de programação; 
X. demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
XI. somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do Artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal efetivamente recebidas até

agosto de 2010 e projeção das mesmas até dezembro de 2010;
XII. demonstrativo da receita corrente líquida, apurada na forma do Artigo 2º, IV e §3º, da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio 2000, com posição em agosto

de 2010.
Art. 8º - Os Poderes publicarão, em atenção ao art. 49 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação da presente Lei, os Qua-

dros de Detalhamento da Despesa, por Unidade Orçamentária de cada órgão e fundo dos orçamentos fiscal e seguridade social, especificando para cada catego-
ria de programação a fonte, a categoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade de aplicação e o elemento de despesa.

§1º. Os Quadros de Detalhamento da Despesa referentes ao Poder Executivo serão elaborados na forma definida no caput e  aprovados por Decreto.
§2º. Os Quadros de Detalhamento da Despesa referentes ao Poder Legislativo serão elaborados na forma definida no caput e aprovados por Ato da Mesa Dire-

tora da Câmara Municipal de Mossoró.
§3º. As alterações decorrentes da abertura ou reabertura de créditos adicionais obedecerão à classificação orçamentária vigente e serão integradas aos Quadros

de Detalhamento de Despesas por Decreto do Chefe do Executivo Municipal e, desde que não impliquem em mudança de categoria econômica, poderão ser apro-
vadas por Portaria do Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Finanças.

§ 4º. As fontes de recursos e as modalidades de aplicação, aprovados na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, justificada-
mente, para atender às necessidades de execução, por meio de Portaria do Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Finanças, não implicando em
abertura de crédito adicional.

§ 5º. As codificações da receita e da despesa poderão ser alteradas pelo Secretário do Planejamento, Orçamento e Finanças, a fim de adaptar a classificação
adotada pelo Sistema Federal de Contabilidade para efeito de consolidação da contas de que trata a Lei Complementar n. 101, de 2000.

Art. 9º - São considerados ordenadores de despesas, no âmbito do Poder Executivo, os Secretários Municipais, para os fins do art. 58 da lei federal n. 4.320, de
17 de março de 1964.

Parágrafo único. A ordenação do pagamento far-se-á por despacho autorizativo do Secretário do Planejamento, Orçamento e Finanças.
Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas com transferência de recursos próprios e provenientes de outras esferas de Governo para enti-

dades públicas ou privadas sem fins lucrativos, de acordo com Plano de Aplicação previamente aprovado pelos Ordenadores de Despesas, de acordo com o dis-
posto na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 11 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 11 de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
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COMPETÊNCIA E PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS E UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DO PODER EXECUTIVO PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR
N. 27, DE 2008.

ÓRGÃO: GABINETE DA PREFEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria do Gabinete do Prefeito

I - assessorar diretamente o Prefeito na sua representação civil, social e política, bem como nas suas relações com a imprensa, autoridades e o Poder Legislativo
Municipal, com os demais Poderes e esferas de Governo, com os Tribunais de Contas e com o Ministério Público; 

II - assessorar o Prefeito na promoção de medidas capazes de assegurar a coordenação das iniciativas dos diferentes órgãos municipais; 
III - dar apoio e assessoramento ao Prefeito nos assuntos relativos à assistência e à promoção da melhoria das condições de vida da população em situação de ca-

rência e risco social; 
IV - prestar assessoramento ao Prefeito encaminhando-lhe, à decisão final, as matérias que lhe forem submetidas pelo Prefeito; 
V - articular e coordenar as ações governamentais, a cargo do Prefeito; 
VI - coordenar o desempenho das funções das demais secretarias, uniformizando a publicidade das ações do governo municipal; 
VII - coordenar o atendimento às solicitações e convocações da Câmara Municipal de Mossoró, mantendo a articulação e o relacionamento adequado, inclusive

quanto aos atos legislativos; 
VIII - coordenar as medidas que digam respeito ao relacionamento do Prefeito com suas lideranças políticas junto à Câmara Municipal.

Gerência Executiva de Administração e Expediente:
I - assessorar o Prefeito no expediente e elaborar a sua agenda oficial, 
II - encaminhar para publicação atos do Prefeito e do seu Gabinete; 
III - superintender os serviços de manutenção e administração geral do Palácio da Resistência, sede do Gabinete do Prefeito; 
IV - coordenar a elaboração de mensagens e exposições de motivos do Prefeito à Câmara Municipal, bem como minutas de atos normativos; 
V - controlar a observância dos prazos para emissão de pronunciamentos, pareceres e informações da responsabilidade do Prefeito; 
VI – formalizar o encaminhamento de mensagens, proposições legislativas e vetos à Câmara Municipal; 
VII - auxiliar o Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito na gestão e no controle financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua Unidade, e gerir as pessoas

e os materiais do Gabinete do Prefeito;
VIII – exercer outras atividades designadas pelo Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito;
IX – apoiar as ações da Ouvidoria Municipal.

Da Procuradoria Geral do Município
I - exercer a representação judicial e extrajudicial do Município; 
II - prestar assessoramento jurídico ao Poder Executivo, relativamente ao controle da legalidade dos atos da Administração Municipal; 
III - cobrar a dívida ativa do Município; e 
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IV - desenvolver as atividades previstas na Lei
Complementar n. 19, de 21 de dezembro de 2007. 

ÓRGÃO: GABINETE DA PREFEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva

da Comunicação Social

I - planejar, executar e orientar a política de comu-
nicação social da Prefeitura Municipal de Mossoró,
coordenadas pelo Secretário Chefe do Gabinete do
Prefeito, objetivando a indispensável uniformização
de conceitos; 

II - promover a divulgação de atos e atividades da
Administração Municipal, especialmente os do Pre-
feito; 

III - promover através de órgãos públicos, associa-
ções, imprensa, agências noticiosas e público em
geral, a divulgação de projetos de interesse do Muni-
cípio, relativos à vida administrativa, política, finan-
ceira, social, cultural, cívica e artística do Município; 

IV - facilitar o relacionamento da imprensa com o
Prefeito, os Secretários Municipais e Gerentes Exe-
cutivos, e demais autoridades do Município; 

V - manter arquivo ordenado e sistematizado de no-
tícias e comentários da imprensa do Estado sobre ati-
vidades do Governo Municipal, indexado por área de
atuação das diversas Pastas e outras de interesse da
municipalidade, para fins de consulta, estudo e ava-
liação da imagem da Administração Municipal na im-
prensa e promover pesquisas de opinião pública; 

VI - articular-se com os demais órgãos do municí-
pio, para a coleta de dados, cuja divulgação seja de
interesse do governo municipal; 

VII – dirigir o Jornal Oficial do Município.

ÓRGÃO: GABINETE DA PREFEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Controladoria Geral

do Município

I - exercer o controle interno da execução orça-
mentária e financeira, das variações patrimoniais e
da contabilidade dos órgãos do Poder Executivo Mu-
nicipal, quanto à legalidade, legitimidade, economici-
dade, razoabilidade, aplicação das subvenções e
renúncias de receitas; 

II - realizar auditoria e exercer o controle interno da
legalidade dos atos financeiros e orçamentários dos
órgãos da Administração Municipal; 

III - controlar os custos e preços dos serviços de
qualquer natureza mantidos pela administração di-
reta, indireta e fundacional; 

IV - proceder ao exame prévio nos processos origi-
nários dos atos de gestão orçamentária, financeira e
patrimonial dos órgãos do Poder Executivo Munici-
pal; 

V - orientar e supervisionar as atividades de fiscali-
zação orçamentária e financeira, contabilidade e au-
ditoria na administração municipal, expedindo os atos
normativos com essa finalidade; 

VI - promover a apuração de denúncias formais re-
lativas a irregularidades ou ilegalidades praticadas
com relação à execução orçamentária-financeira e
patrimonial, nos órgãos do Poder Executivo Munici-
pal; 

VII - propor ao Prefeito Municipal, nos termos da le-
gislação vigente, a aplicação de sanções cabíveis
aos gestores e servidores; 

VIII - apoiar o Controle Externo no exercício de sua
missão institucional; 

IX - sistematizar dados e informações com a finali-
dade de subsidiar o processo decisório da Adminis-
tração Pública Municipal; 

X - exercer outras atividades correlatas. 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E FINANCAS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal
do Planejamento, Orçamento e Finanças

I - formular diretrizes gerais e indicar prioridades da
ação municipal na sua área de competência; 

II - articular-se com os demais órgãos da Adminis-
tração Municipal com vistas a assegurar a interseto-
rialidade das ações de governo; 

III - promover medidas para que a política municipal
seja viabilizada nas relações internas e externas à
Prefeitura, estabelecendo mecanismos para a sua
consecução; 

IV - orientar os órgãos da Administração Municipal
quanto a elaboração das propostas orçamentárias,
planos plurianuais de investimento e quanto a exe-
cução do orçamento municipal; 

V - elaborar estudos, planos e programas de de-
senvolvimento econômico, social, científico e tecno-
lógico do município, sempre em articulação com os
órgãos setoriais; 

VI - levantar, consolidar e divulgar dados e infor-
mações sobre o sistema produtivo e o quadro físico-
territorial e social do município, utilizando-se inclusive
de tecnologias de geoprocessamento; 

VII - implementar o sistema de informações geren-
ciais da Administração Municipal, com vistas a asse-
gurar a eficiência, eficácia e a efetividade das ações
municipais; 

VIII - coordenar os entendimentos da Administra-

ção Municipal com entidades estaduais, federais, in-
ternacionais e outras para a obtenção de financia-
mentos e/ou recursos não onerosos destinados ao
desenvolvimento de programas e projetos do Muni-
cípio;

IX - coordenar o processo de informatização da Ad-
ministração Municipal. 

X - avaliar o cumprimento das metas previstas no
plano plurianual e a execução dos programas de go-
verno e dos orçamentos do Município; 

XI – acompanhar o cumprimento das metas fiscais
e de resultado definidas na lei de diretrizes orçamen-
tárias e na lei orçamentária anual; 

XII – elaborar o Relatório Resumido de Execução
Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal, de que
tratam o art. 165, §3º, da Constituição Federal, art.
52 e 54 da lei complementar n. 101, de 4 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

XIII – coordenar, com a colaboração da Secretaria
da Administração e Gestão de Pessoas, as seguin-
tes ações: 

a) gestão patrimonial; 
b) elaboração, implementação e gerencia-

mento do regime próprio de previdência dos servido-
res municipais; 

c) acompanhamento da evolução da des-
pesa com pessoal, de que trata a seção II do capítulo
IV da Lei complementar n. 101, de 4 de maio de 2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

XIV – coordenar, com a colaboração da Procura-
doria Geral de Município, da Secretaria da Adminis-
tração e Gestão de Pessoas e da Gerência de
Administração e Expediente do Gabinete do Prefeito,
o inventário e a regularização dos imóveis municipais. 

XV - estabelecer a programação financeira dos re-
cursos do Município; 

XVI - estabelecer os programas de execução orça-
mentária e acompanhar a sua efetivação; 

XVII - gerenciar e controlar o movimento da tesou-
raria, compreendendo ingressos, pagamentos e dis-
ponibilidades; 

XVIII - elaborar e apresentar ao Chefe do Poder
Executivo as prestações de contas relativas a cada
exercício financeiro; 

XIX - promover, conjuntamente com todos os ór-
gãos da Administração Municipal, as medidas asse-
curatórias do equilíbrio orçamentário e fiscal; e 

XX – cooperar com a Controladoria Geral do Muni-
cípio para elaboração dos Balanços e demais das de-
monstrações contábeis. 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal
da Administração e Gestão de Pessoas

I - prestar serviços de apoio para o funcionamento
regular da Administração Municipal; 

II - realizar as atividades de administração de pes-
soal, especialmente as relativas a: 

a) organização e funcionamento do sistema admi-
nistrativo do Município; 

b) gestão e desenvolvimento de Gestão de Pes-
soas da Administração Municipal, através de progra-
mas de capacitação e valorização do servidor
público; 

c) formulação, em articulação com a Secretaria Mu-
nicipal do Planejamento, Orçamento e Finanças, da
política de remuneração do servidor público; 

d) admissão, posse e lotação de pessoal; 
e) avaliação do desempenho funcional para os fins

previstos em lei; 
f) realização de estudos para a elaboração de pla-

nos de carreira; 
g) manutenção de cadastro atualizado de pessoal

da Administração Direta e Indireta, de modo a gerar
as informações necessárias à gestão do quadro de
pessoal do Município; 

h) preparação de atos necessários ao provimento
e vacância de cargos, exoneração, demissão, ces-
são, relotação, redistribuição, afastamento, licencia-
mento, disponibilidade e aposentadoria de pessoal
da Administração Municipal; 

i) formulação de orientações administrativas para a
uniformização de procedimentos, rotinas, atividades e
serviços; 

j) coordenação de concursos públicos para o in-
gresso de servidores públicos e supervisioná-los
quando necessários para categorias específicas, po-
dendo contratar empresas ou instituições públicas ou
privadas para os atos de execução; 

k) instauração, desenvolvimento e conclusão de
processo administrativo disciplinar ou sindicância
para apuração de irregularidade no serviço público
municipal. 

III - administrar materiais, patrimônio e serviços au-
xiliares, aí incluídas as atividades de: 

a) padronização e codificação de materiais; 
b) conservação e alienação de bens e materiais; 
c) inventário patrimonial anual, conforme orienta-

ções da Controladoria Geral do Município; 
d) digitalização, reprodução e arquivo de docu-

mentos, em colaboração com a Gerência Executiva
de Administração e Expediente do Gabinete do Pre-
feito; 

f) administração do posto de abastecimento de
combustíveis do Município; 

g) administração da oficina de consertos e manu-
tenção de veículos oficiais do Município; e, 

h) serviços auxiliares contratados de terceiros, de
acordo com a lei municipal n. 2.381, de 21 de de-
zembro de 2007. 

IV - promover, em conjunto com a Secretaria Muni-
cipal do Planejamento, Orçamento e Finanças, estu-
dos e ações na área de modernização administrativa
e reforma do setor público municipal, visando o aper-
feiçoamento permanente de práticas, métodos e pro-
cedimentos de gestão e trabalho; 

V - apoiar a realização de auditorias administrati-
vas, conforme orientações da Controladoria Geral do
Município; 

VI - executar serviços de processamento de dados
e tratamento de informações na sua área de compe-
tência; 

VII - coordenar a elaboração da folha de paga-
mento da Administração Municipal; 

VIII - fiscalizar e controlar o uso de veículos oficiais
do Município, na forma estabelecida em regulamento,
para efeito de observância das normas administrati-
vas e de trânsito, respeitada a competência dos ór-
gãos específicos. 

IX – orientar a elaboração dos processos adminis-
trativos não contenciosos e, com o auxílio da Procu-
radoria-Geral do Município, de processos
administrativos contenciosos, sindicâncias e inquéri-
tos administrativos. 

X – coordenar a política de aquisição de materiais
e de serviços da administração municipal.

XI - articular-se com os órgãos da administração
municipal para definir os procedimentos de especifi-
cação dos materiais e serviços do interesse da admi-
nistração pública; 

XII – observar, aplicar e difundir as normas sobre li-
citações e contratos, especialmente as previstas na
lei federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e na lei
federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e as nor-
mas expedidas pelos órgãos de Controle Interno e de
Controle Externo, nos procedimentos de aquisição de
bens e serviços e orientar os demais setores da Ad-
ministração Municipal quanto a sua observância e
aplicação; 

XIII - adotar práticas modernas, mais vantajosas e
mais transparentes, a exemplo dos pregões presen-
ciais e eletrônicos e sistema de registro de preços,
com vistas a propiciar mais vantagens e benefícios
para a administração municipal; 

XIV – apoiar, controlar e coordenar os trabalhos das
Comissões de Licitação e de Pregão; 

XV - exercer outras atividades correlatas.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTA-
ÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal
de Tributação

I - planejar e executar a política tributária e de ad-
ministração tributária do Município; 

II - realizar estudos e levantamentos para a previ-
são da receita tributária, bem como promover medi-
das de natureza executiva para a obtenção de
recursos tributários e outros; 

III - aplicar a legislação tributária do Município e pro-
por a sua atualização; 

IV - manter cadastro atualizado de contribuintes
com vistas a assegurar o exercício das atividades de
cobrança, fiscalização, previsão de receitas e plane-
jamento tributário do Município; 

V - orientar e esclarecer os contribuintes sobre os
objetivos, a aplicação e a interpretação da legislação
tributária municipal; 

VI - informar à população sobre os valores de im-
postos, taxas, contribuições, multas, alvarás e outras
obrigações tributárias; 

VII - estabelecer mecanismos de articulação per-
manente com a sociedade com vistas a debater a re-
gulamentação e a aplicação da política tributária
municipal;  

VIII - buscar, em conjunto com a Secretaria Munici-
pal do Planejamento, Orçamento e Finanças, articu-
lar-se com agências de financiamento para obtenção
de recursos voltados para programas de moderniza-
ção da administração tributária municipal; e 

IX – apoiar e manter os serviços do Tribunal Admi-
nistrativo de Tributos Municipais. 

X – inscrever os débitos créditos não quitados do
município em dívida ativa e encaminhá-los para a
Procuradoria Geral do Município.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL  DA CIDADA-
NIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal
da Cidadania 

I - formular a política de promoção da cidadania e
gerir as diretrizes e estabelecer as prioridades no que
se refere às ações intersetoriais de sua responsabili-
dade que promovam a qualidade de vida da popula-
ção do município, no âmbito da educação, cultura,
esporte e lazer, da saúde, habitação e apoio a gru-
pos e setores específicos da população;
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II - formular estratégias e estabelecer normas e pa-
drões de operacionalização, avaliação e controle das
ações da sua competência de forma articulada com
as Gerências Executivas e órgãos vinculados, para
garantir a qualidade, a interface e a ampliação das
ações municipais;

III - dirigir os Sistemas de Educação, Cultura, Es-
porte, Lazer, Desenvolvimento Social, Habitação e o
Sistema Único de Saúde no âmbito municipal, bem
como outros sistemas que vierem a ser desenvolvi-
dos em áreas que impliquem no desenvolvimento so-
cial e na ampliação da cidadania;

IV - definir parâmetros avaliativos, coordenar e
acompanhar a execução orçamentária, bem como
controlar e avaliar o desenvolvimento das ações de
cidadania no âmbito do município, com base em cri-
térios de eficiência, eficácia e efetividade;

V - planejar, coordenar, controlar e manter sistemas
de informações referentes às ações de cidadania, ob-
servado o disposto no art. 19, VII, desta Lei Comple-
mentar;

VI - elaborar e coordenar programas de ações inte-
gradas na sua área de competência; 

VII - criar e implementar programas e serviços nas
áreas de direitos humanos e do consumidor, desen-
volvendo canais de acesso para a efetivação das
ações nessas áreas;

VIII - estimular a organização comunitária de forma
a habilitar a população a construir e/ou resgatar os
seus direitos de cidadania e conquistar melhores pa-
drões de vida;

IX - articular-se, externamente, com órgãos de ou-
tras esferas de governo em matéria de políticas, pro-
gramas e legislação de interesse comum; 

X - apoiar, orientar, propor e estabelecer parcerias
com a iniciativa privada, organizações não governa-
mentais e outras esferas de poder com objetivo de
melhor implementar ações nas áreas da ampliação
da cidadania.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADA-
NIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva
da Educação

I - elaborar e executar, sob a orientação e coorde-
nação da Secretaria Municipal da Cidadania, e com a
cooperação do Conselho Municipal de Educação, a
política de educação do Município e as ações refe-
rentes ao sistema municipal de ensino, que atuará
preferencialmente na educação infantil e no ensino
fundamental, inclusive executando ações e aplicando
técnicas de aceleração da aprendizagem. 

II – gerir o sistema municipal de educação, a fim de,
subsidiariamente, promover e apoiar outras modali-
dades educativas como a educação especial, a alfa-
betização de adultos, a educação não formal, o
ensino à distância, e em outros níveis, além de ga-
rantir condições para o estudo e a pesquisa tecnoló-
gica; 

III - subsidiar, no que tange à sua competência, e
em consonância com a Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional (Lei federal n. 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996) e demais normas aplicáveis à es-
pécie, a definição da política educacional do
município, padrões pedagógicos quantitativos e qua-
litativos; 

IV - estabelecer técnicas e normas gerais para a
realização das atividades educacionais objetivando a
credibilidade da escola pública, a democratização e
universalização do ensino e garantindo a unidade e a
qualidade do sistema; 

V - estabelecer padrões e procedimentos de ava-
liação da educação municipal, em todas as suas va-
riáveis e níveis, quantitativa e qualitativamente, com
o objetivo de melhorar a qualidade da oferta e a ava-
liação dos resultados da educação desenvolvidos no
sistema municipal de ensino; 

VI - estabelecer especificações técnicas e pedagó-
gicas para a aquisição de recursos materiais didáti-
cos e nutricionais (merenda escolar) destinados ao
sistema municipal de ensino; 

VII - garantir o acesso e a permanência dos alunos
no sistema municipal de ensino, adequando-o à de-
manda e reduzindo a evasão escolar, bem como es-
tabelecer metas de qualidade que garantam o êxito
desse sistema; 

VIII - desenvolver programas de capacitação de
pessoal técnico e docente e de apoio à gestão esco-
lar; 

IX - propor, cumprir e fazer cumprir a legislação edu-
cacional; 

X - promover o acesso da população em geral e das
crianças e adolescentes, em especial, ao ambiente
escolar, inclusive fora do horário destinado às ativi-
dades pedagógicas; 

XI - articular, apoiar tecnicamente e definir-se como
usuário preferencial do sistema de bibliotecas públi-
cas do Município; 

XII - administrar a rede física do sistema municipal
de educação e desporto; 

XIII - informar a população sobre serviços educa-
cionais; 

XIV - incentivar, sob todas as formas, a participação
comunitária na gestão do sistema municipal de en-
sino, criando e facilitando o fluxo de comunicação

entre a escola e a comunidade; 
XV - apoiar, técnica e administrativamente, os Con-

selhos de Educação, de Alimentação Escolar, Con-
selho de Acompanhamento e Controle Social do
FUNDEB, dentre outros, cuja responsabilidade impli-
que direta ou indiretamente na temática da educação; 

XVI - atender e orientar com cordialidade a todos
quantos buscam quaisquer informações, apoio e as-
sistência que possa prestar no interesse do desen-
volvimento da cidadania, cuidando com
responsabilidade, zelo, probidade e eficiência admi-
nistrativa da imagem e dos deveres do poder publico
junto aos munícipes. 

XVII – manter a infra-estrutura física dos imóveis
afetados a execução de suas competências, espe-
cialmente as Escolas Municipais, as Unidades de
Educação Infantil e os Portais do Saber.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL  DA CIDADA-
NIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE

UNIDADE GESTORA: Gerência Executiva da
Saúde

I – elaborar e executar, sob a orientação e coorde-
nação da Secretaria Municipal da Cidadania, e com a
cooperação do Conselho Municipal de Saúde, formu-
lar, a política de saúde do Município, através da im-
plantação, manutenção e ampliação do Sistema
Municipal de Saúde; 

II - desenvolver ações de promoção, proteção e re-
cuperação da saúde da população com a realização
integrada de atividades assistenciais e preventivas
mediante o controle e o combate de morbidades físi-
cas, infecto-contagiosas, nutricionais e mentais; 

III - executar serviços de vigilância sanitária, epide-
miológica e de alimentação e nutrição; 

IV - prestar, direta ou indiretamente, ações e servi-
ços públicos de saúde; 

V- executar programa de vigilância sanitária capaz
de eliminar, diminuir e prevenir riscos à saúde e de
intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio
ambiente, da produção e circulação de bens, e da
prestação de serviços de interesse da saúde; 

VI - articular, normatizar, acompanhar, controlar e
orientar programas de vigilância epidemiológica,
doenças e agravos da saúde, assistência à saúde do
trabalhador, planejamento familiar, prevenção de cân-
cer, atendimento e controle a grupos de risco, pre-
venção de doenças sexualmente transmissíveis,
AIDS, combate ao uso de drogas, álcool e tabaco,
problemas prevalentes de saúde, doenças endêmi-
cas; 

VII- informatizar o atendimento de saúde do muni-
cípio, implantar banco de dados e sistemas de con-
trole, com o objetivo de facilitar o acesso do usuário
ao serviço publico e propiciar informações para estu-
dos, pesquisas e avaliação quantitativa e qualitativa
da demanda do atendimento médico e das tipologias,
avaliar o impacto das ações de saúde nas condições
de vida da população; 

VIII – adotar as medidas necessárias para conve-
niar ou contratar prestadores de serviços ambulató-
rias e hospitalares em caráter complementar à rede
pública e auditar os serviços prestados e gerir, acom-
panhar e superintender tais convênios ou contratos; 

IX – gerir, de acordo com as normas do Sistema
Único de Saúde, os serviços ambulatoriais de alto
custo e procedimentos hospitalares de alta complexi-
dade e auditar os serviços prestados, em cooperação
com os gestores estadual e federal do SUS; 

X - facilitar, preparar e promover o acesso público
às informações de saúde; 

XI - implantar, apoiar tecnicamente e ampliar servi-
ços especializados de atenção a grupos da popula-
ção que por suas especificidades necessitam de
atenção especial como: crianças, adolescentes, ges-
tantes, recém-nascidos, mulheres, idosos e a família; 

XII - definir normas de operação e controle dos pro-
cedimentos ambulatoriais e hospitalares referentes à
assistência aos munícipes, no âmbito de sua compe-
tência como gestor local do Sistema Único de Saúde; 

XIII - definir padrões de qualidade para a aquisição
de insumos e equipamentos para a saúde; 

XIV - implantar e ampliar os consórcios administra-
tivos intermunicipais de saúde; 

XV - atuar em conjunto com a Gerência Executiva
da Educação, na formação da consciência sanitária
individual, através da intervenção escolar junto a
crianças e jovens das redes de ensino pública e par-
ticular; 

XVI - promover, estimular e priorizar a formação de
Gestão de Pessoas voltados para os cuidados pri-
mários de saúde, individual e da família, principal-
mente médico e enfermeira de família, em
colaboração com as universidades e outras organi-
zações interessadas; 

XVII - apoiar técnica e administrativamente o Con-
selho Municipal de Saúde; 

XVIII - promover proteção supletiva de serviços mé-
dicos, paramédicos e farmacêuticos com órgãos fe-
derais e estaduais 

XIX - manter a infra-estrutura física dos imóveis afe-
tados a execução de suas competências, especial-

mente as Unidades Básicas de Saúde e as Unidades
de Pronto-Atendimento. 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL  DA CIDADA-
NIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  Fundo Municipal de
Assitência Social

UNIDADE GESTORA: Gerência Executiva de De-
senvolvimento Social

I – elaborar e executar, sob a orientação e coorde-
nação da Secretaria Municipal da Cidadania, e com a
cooperação do Conselho Municipal da Assistência
Social, formular e propor a política municipal de habi-
tação, cidadania, atenção a grupos específicos da po-
pulação como idosos, portadores de deficiência,
crianças em situação de risco pessoal e social e ou-
tros; 

II - executar a política de habitação e da ação social
através de ações e programas de proteção e atenção
à criança, inclusive creches, e ao adolescente em si-
tuação de risco social e pessoal e vítimas da violên-
cia, ao portador de deficiência, ao idoso, à mulher e
demais usuários da assistência social do município
de Mossoró; 

III - oferecer instrumentos e estratégias para exe-
cução da  política social de habitação; 

IV - estimular a organização comunitária, habili-
tando a população a usufruir os direitos de cidadania,
com vistas a melhores condições de vida; assessorar
e apoiar o processo de estruturação e de legalização
de entidades comunitárias; 

V - implementar a descentralização da assistência
social, fomentando entidades filantrópicas, públicas e
privadas, observando a legislação pertinente em
vigor; 

VI - criar, implementar e desenvolver programas e
serviços nas áreas de informação e educação dos di-
reitos inerentes ao consumidor, encaminhando os
prejudicados a órgãos que tenham por objetivo a ga-
rantia e defesa desses direitos; 

VII - apoiar, técnica e administrativamente, os Con-
selhos da Assistência Social, de Defesa dos Direitos
da Criança e do Adolescente e Tutelares, e o Pro-
grama Municipal de Defesa do Consumidor - PRO-
CON Municipal (Vide Lei Complementar n. 30, de
2009). 

VIII – coordenar programas habitacionais e de me-
lhoria da qualidade de vida das populações residen-
tes em assentamentos subnormais; 

IX - informatizar o atendimento, implantar banco de
dados e sistemas de controle, com o objetivo de faci-
litar o acesso do usuário ao serviço público e propiciar
informações para estudos, pesquisas e avaliação
quantitativa e qualitativa da demanda do atendimento
e suas tipologias, avaliar o impacto das ações de de-
senvolvimento social nas condições de vida da popu-
lação; e 

X - manter a infra-estrutura física dos imóveis afe-
tados a execução de suas competências, especial-
mente os Centros de Referência da Assistência
Social, os Centros de Referência Especializados de
Assistência Social e as Casas da Nossa Gente.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADA-
NIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva
da Juventude, Esportes e Lazer

I - elaborar e executar, sob a orientação e coorde-
nação da Secretaria Municipal da Cidadania, e com a
cooperação do Conselho Municipal da Juventude, a
política setorial de promoção do protagonismo jovem,
oportunizando alternativas para prática esportiva e de
lazer, acesso a informações que contribuam para for-
mação cidadã. 

II - apoiar o esporte profissional através de parce-
rias para a modernização de equipamentos, da divul-
gação da cidade em campeonatos e de estímulo a
escolinhas de preparação de jovens atletas; 

III - articular-se com as demais áreas que compõe
a estrutura organizacional da Prefeitura Municipal,
para realizar conjuntamente o planejamento setorial,
potencializando esforços, otimizando recursos e evi-
tando a superposição de competências; 

IV - articular-se com a sociedade civil organizada,
principalmente as representações estudantis, com a
finalidade de eleger programas e projetos prioritários
no âmbito do município; 

V - apoiar e atrair a realização de jogos e campeo-
natos esportivos, com competidores, equipes e sele-
ções de outros municípios e estados, inclusive de
representação nacional e de países estrangeiros,
como forma de estimular a prática de esportes entre
os jovens mossoroenses; 

VI - articular, em conjunto com os demais órgãos de
governo, a gestão do Centro de Reabilitação de De-
pendentes Químicos, a ser criado pela municipali-
dade; 

VII - apoiar, técnica e administrativamente, o Con-
selho da Juventude. 

VIII - manter a infra-estrutura física dos imóveis afe-
tados a execução de suas competências, especial-
mente o Ginásio de Esportes Eng. Pedro Ciarlini
Neto, o projeto Craque do Futuro e a Praça de Es-
porte.
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ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADA-
NIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva
da Cultura

I – elaborar e executar, sob a orientação e coorde-
nação da Secretaria Municipal da Cidadania, e com a
cooperação do Conselho Municipal de Cultura, a po-
lítica cultura do Município;

II - estimular e apoiar a produção cultural através de
políticas diversas, dentre elas a renúncia fiscal a favor
da cultura;

III – promover concursos e salões reveladores de
novos talentos e estimuladores da atual produção cul-
tural da cidade, e instituir premiações correlatas;

IV - criar e ampliar programas que visem a forma-
ção e o aperfeiçoamento cultural de novas gerações
de artistas e a formação de platéias;

V - estimular a criação e o desenvolvimento de gru-
pos culturais infanto juvenis, como forma de iniciação
em várias modalidades de expressão artística em ar-
ticulação com a Gerência Executiva da Juventude,
Esporte e Lazer;

VI – fomentar a editoração gráfica, fonográfica e ci-
nematogrática da produção literária e artística local;

VII - resgatar, por intermédio de estudos e pesqui-
sas, o acervo que compõe a tradição cultural do mu-
nicípio;

VIII - apoiar as manifestações e grupos folclóricos
como componentes especiais da nossa identidade
cultural;

IX - apoiar, técnica e administrativamente, o Con-
selho Municipal de Cultura;

X – coordenar o Projeto Mossoró Cidade Junina e a
Festa da Liberdade;

XI - manter a infra-estrutura física dos imóveis afe-
tados a execução de suas competências, especial-
mente o Teatro Municipal Dix-Huit Rosado, a
Biblioteca Municipal Ney Pontes Duarte, a Estação
das Artes Elizeu Ventania, a Escola de Música Dr.
Pedro Ciarlini, a Escola de Teatro Kiko Santos, a Es-
cola de Dança Augusto da Escóssia Nogueira Neto, o
Museu Municipal Lauro da Escóssia e o Memorial da
Resistência. 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADA-
NIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL
DA INFÂNCIA

(criado pela lei municipal n. 585/91)
Objetivo: facilitar a captação, o repasse e a aplica-

ção de recursos destinados ao desenvolvimento das
ações de atendimento à criança e ao adolescente, re-
ferindo-se estas prioritariamente aos programas de
proteção especial à criança e ao adolescente em si-
tuação de risco social e pessoal, cuja necessidade de
atenção extrapola o âmbito de atuação das políticas
sociais básicas.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal
do Desenvolvimento Econômico

I - formular políticas, formular diretrizes e estabele-
cer prioridades no que se refere às ações interseto-
riais que promovam a melhoria das condições de vida
da população do município, com base no estímulo ao
desenvolvimento de suas potencialidades econômi-
cas; 

II - formular estratégias e estabelecer normas e pa-
drões de operacionalização, avaliação e controle das
ações setoriais de sua competência de forma articu-
lada com outras Secretarias, para garantir a quali-
dade e a intersetorialidade das ações municipais; 

III - coordenar e acompanhar a execução orçamen-
tária, bem como controlar e avaliar a execução das
ações de desenvolvimento econômico no âmbito da
Administração Municipal, com base em critérios de
eficiência, eficácia e efetividade; 

IV - planejar, coordenar, controlar e manter sistema
de informações referentes ao desenvolvimento eco-
nômico, observado o disposto no art. 16, VII, desta
Lei Complementar; 

V - elaborar e coordenar programas de ações inte-
gradas na sua área de competência; 

VI - coordenar e implementar a política de promo-
ção do desenvolvimento econômico, através dos ins-
trumentos de incentivos financeiros e de
infra-estrutura para atração de investimentos nas
áreas de turismo, indústria, agricultura, comércio e
serviços, e do desenvolvimento das ações de estí-
mulo ao emprego e à empregabilidade; 

VII - formular programas voltados para implantação
e modernização da infra-estrutura de suporte às ati-
vidades produtivas. 

VIII - apoiar, técnica e administrativamente, o Con-
selho Municipal de Desenvolvimento Econômico, In-
tegrado e Sustentável. 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva
do Turismo, Indústria e Comércio 

I - executar programas e projetos voltados para a
promoção do desenvolvimento econômico do muni-
cípio, utilizando-se para isso de instrumentos de in-
centivos para estimular novos investimentos nas
áreas de turismo, indústria, comércio e serviços; 

II - articular-se com órgãos da Administração Muni-
cipal, órgãos de outras esferas de governo, entidades
privadas e com agências de desenvolvimento com
vistas a viabilizar a execução de programas e proje-
tos da sua área de competência; 

III - desenvolver ações de divulgação e promoção
das oportunidades de investimento locais; e, 

IV - desenvolver, diretamente ou através de contra-
tação de consultorias, estudos e projetos para o de-
senvolvimento das áreas de sua competência. 

V - manter a infra-estrutura física dos imóveis afe-
tados a execução de suas competências, especial-
mente os Mercados Públicos, a Central de
Abastecimento Prefeito Raimundo Soares, Parque da
Criança e Praça da Convivência.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva
da Agricultura, Abastecimento e Recursos Hídricos

I - elaborar e executar estudos, pesquisas e avalia-
ções de natureza econômica visando o fomento da
produção agropecuária e da pesca; 

II - prestar serviços técnicos ligados ao desenvolvi-
mento da agropecuária e da pesca e dar assistência
aos agentes privados que atuam nessas áreas; 

III - desenvolver, articuladamente com outros ór-
gãos, programas e projetos voltados para a implan-
tação e modernização da infra-estrutura no meio rural
do município; 

IV - elaborar e executar, sob a orientação e coorde-
nação da Secretaria Municipal do Desenvolvimento
Econômico, e com a cooperação do Conselho Muni-
cipal de Desenvolvimento Rural Sustentável, a polí-
tica de apoio à agricultura familiar do Município; 

V - desenvolver ações voltadas para o fortaleci-
mento da agricultura familiar;

VI - executar as ações voltadas para aumentar a
oferta hídrica na zona rural do município, inclusive
para dessedentação humana; 

VII - coordenar a política de abastecimento do mu-
nicípio; 

VIII – desenvolver e apoiar as iniciativas produtivas
das organizações de agricultores familiares e peque-
nos produtores; 

IX – desenvolver e fomentar eventos de promoção
das atividades produtivas locais, tais como feiras,
congressos, seminários e similares; 

X - apoiar, técnica e administrativamente, o Conse-
lho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável; 

XI – coordenar a Festa do Bode;
XII - manter a infra-estrutura física dos imóveis afe-

tados a execução de suas competências, especial-
mente a Parque de Exposição Armando Buá
(Mercado do Bode) e as Bodegas do Bode.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Fundação Municipal
de Apoio a Geração de Emprego e Renda

(criada pela lei municipal n. 1.092/97)

I - executar a política municipal, com a cooperação
do Conselho Municipal do Trabalho, de fomento ao
trabalho e da geração de emprego e renda, atuando
preferencialmente no segmento informal da produção
e de serviços estimulando-o ao ingresso no setor for-
mal da economia; 

II - promover e realizar cursos de treinamento e ca-
pacitação dirigidos, preferencialmente, para a popu-
lação desempregada, visando sua inserção no
mercado de trabalho;

III - desenvolver parcerias com instituições bancá-
rias e com entidades não-governamentais com vistas
a oferta de micro-crédito a pessoas capacitadas para
iniciar seu próprio negócio;

IV - atuar com vistas a identificar as oportunidades
de pequenos negócios e de orientá-los para o mer-
cado. 

V - assessorar técnica e gerencialmente as asso-
ciações e grupos de trabalhadores, apoiando, pro-
movendo e fomentando o cooperativismo e o
associativismo;

VI – articular-se com órgãos e organismos esta-
duais, nacionais ou estrangeiros que tenham similari-
dade de suas competências para realização de ações
comuns, especialmente o Sistema Nacional de Em-
prego – SINE do Ministério do Trabalho e Emprego;

VII – manter parcerias e cooperação com o Serviço
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas –
SEBRAE;

VIII - manter parcerias e cooperação com os Servi-
ços Nacionais de Aprendizagem;

IX – apoiar o funcionamento da Escolha do Petróleo
Industrial Dehuel Vieira Diniz;

X – desenvolver, estimular e orientar projetos de
economia solidária;

XI – desenvolver, estimular, formular e implementar
ações, programas, projetos e eventos de cunho cul-

tural, científico e tecnológico, inclusive captar recur-
sos de órgãos públicos e entidades privadas com
estas finalidades;

XII - apoiar, técnica e administrativamente, o Con-
selho Municipal do Trabalho;

XIII - manter a infra-estrutura física dos imóveis afe-
tados a execução de suas competências. 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de
Desenvolvimento Econômico Integrado e Sustentável
– FUMDECIS

(criado pela Lei municipal n. 1.502/2000)

Servir como instrumento de operacionalização fi-
nanceira e contábil do Programa de Desenvolvimento
Econômico Integrado e Sustentável de Mossoró –
PRODEM.

Finalidades do Programa de Desenvolvimento Eco-
nômico Integrado e Sustentável de Mossoró – PRO-
DEM:

* promover o desenvolvimento econômico integrado
e sustentável do município, através do estimulo a im-
plantação, expansão, modernização e reativação de
empreendimentos produtivos dos setores econômi-
cos que atendam aos critérios estabelecidos em Lei e
no seu regulamento.

* a implementação do PRODEM dar-se-á mediante
a concessão de incentivos e benefícios financeiros,
creditícios, econômicos e de infra-estrutura e outros
incentivos previstos em lei.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESEN-
VOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal
do Desenvolvimento Territorial e Ambiental

I - planejar e coordenar as políticas setoriais de
infra-estrutura, urbanismo e meio ambiente do muni-
cípio; 

II - promover, como instrumentos de políticas públi-
cas setoriais, a elaboração e a permanente atualiza-
ção de planos diretores de infra-estrutura e de
organização da ocupação do espaço territorial, arti-
culando-se com outros órgãos da administração pú-
blica municipal, estadual e federal e com a sociedade
civil organizada;

III - observando as diretrizes de planos diretores,
elaborar os programas e projetos de sua área de
atuação, inclusive para efeito da programação orça-
mentária e financeira do Município, podendo para isso
articular-se com outros órgãos da administração mu-
nicipal e com instituições da sociedade civil organi-
zada;

IV - articular-se com órgãos e instituições munici-
pais, estaduais e federais, bem como com organiza-
ções não governamentais, com vistas a colher
subsídios, informações e formar parcerias para a exe-
cução das políticas públicas setoriais sob sua res-
ponsabilidade;

V - dar especial atenção à articulação com as Se-
cretarias Municipais de Planejamento, Orçamento e
Gestão Financeira e da Tributação com vistas à ela-
boração e/ou atualização dos instrumentos de con-
trole urbanístico, a exemplo da planta urbanística do
município, da lei de uso e ocupação do solo, do có-
digo de obras dentre outros;

VI - orientar e coordenar a ação executiva dos ór-
gãos subordinados;

VII - apoiar, técnica e administrativamente, o Con-
selho da Cidade de Mossoró;

VIII - manter a infra-estrutura física dos imóveis afe-
tados a execução de suas competências. 

IX – elaborar e executar programas e projetos de
saneamento básico destinados a melhorar as condi-
ções sanitárias e ambientais das áreas urbanas e ru-
rais e os níveis de saúde da população;

X - executar as obras de recuperação, expansão e
modernização do sistema viário do município, tanto
na zona urbana quanto na zona rural;

XI – elaborar projetos e executar as obras de edifi-
cações públicas do município, de acordo com as con-
dicionantes urbanísticas e ambientais;

XII – operar a usina de asfalto do município;
XIII – executar os programas e projetos de recupe-

ração de aglomerados de habitações subnormais e
de construção de habitação popular, em articulação
com a Secretaria Municipal da Cidadania;

XIV – articular-se com todos os controles da admi-
nistração municipal com vistas ao estabelecimento da
programação de investimentos do município que
digam respeito a obras e edificações.

XV – gerir o sistema de concessão, permissões, au-
torizações e outras formas de delegação de serviços
públicos para prestação de serviços de águas e es-
gotos;

XVI – executar e manter projetos de iluminação pú-
blica.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESEN-
VOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva
da Gestão Ambiental

I - elaborar e executar, sob a orientação e coorde-
nação da Secretaria Municipal do Desenvolvimento
Territorial e Ambiental, a política municipal de meio
ambiente, observando a legislação e as normas su-
periores que regulam a política ambiental a nível na-
cional e estadual; 

II – planejar e coordenar o Sistema Municipal de
Gestão Ambiental;

III - elaborar, cumprir, fazer cumprir e manter per-
manentemente atualizada a “Agenda 21 Local”, ou
outro instrumento correlato que trate da política mu-
nicipal do meio ambiente;

IV - fiscalizar e licenciar os projetos e atividades no
âmbito do território do município de Mossoró, cuja
competência seja legalmente atribuída à esfera mu-
nicipal;

V - promover estudos e ações com vistas à prote-
ção, preservação, recuperação e utilização susten-
tada dos recursos naturais do município de Mossoró;

VI - promover e realizar eventos e ações sócio-edu-
cativas com vistas a valorização do ambiente natural
e a conscientização da sociedade para a importância
do desenvolvimento sustentável;

VII – elaborar e executar as ações e os projetos de
arborização e jardinagem do município;

VIII - apoiar, técnica e administrativamente, o Con-
selho Municipal de Defesa do Meio Ambiente;

IX – elaborar, promover, fiscalizar, supervisionar e
executar projetos e atividades relacionadas com a
conservação, proteção, controle, recuperação e me-
lhoria do meio ambiente;

X – exercer o poder de polícia em sua área de atua-
ção, atribuições e competências;

XI - exercer outras atividades correlatas;

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESEN-
VOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva
do Desenvolvimento Urbanístico

I – elaborar estudos necessários à implementação,
ao acompanhamento e a revisão do plano diretor do
município, inclusive com referência à compatibiliza-
ção da legislação vigente, em cooperação com a Se-
cretaria do Planejamento, Orçamento e Finanças e
a Procuradoria Geral do Município; 

II – propor estudos e medidas legislativas e admi-
nistrativas que sejam relevantes para o crescimento
ordenado do território e áreas destinadas à proteção
e à preservação do município;

III – conceder alvará, certidão de “habite-se” para
edificações no território do perímetro urbano do mu-
nicípio, articulando-se com o cadastro imobiliário da
Secretaria Municipal da Tributação;

IV – realizar as atividades de análise, controle, fis-
calização do uso e parcelamento do solo, especial-
mente quanto às prescrições relativas a obras e
edificações;

V – colaborar com os diversos órgãos da adminis-
tração municipal para a consecução do planejamento
urbano integrado;

VI – gerir o sistema de informações e atualização
cadastral do município para direcionar e orientar o
desenvolvimento urbanístico;

VII – supervisionar e fiscalizar a implementação do
plano diretor do município, nos termos da lei com-
plementar n. 12, de 2006, e seus instrumentos, ob-
servada as competências atribuídas a outras
unidades administrativas previstas nesta lei comple-
mentar;

VIII – exercer o poder de polícia em sua área de
atuação, atribuições e competências.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DOS SERVI-
ÇOS URBANOS, TRÂNSITO E TRANSPORTES
PÚBLICOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal
dos Serviços Urbanos, Trânsito e Transportes Públi-
cos

I - planejar e coordenar as políticas setoriais de ser-
viços urbanos, trânsito, transportes públicos do mu-
nicípio, de forma integrada e intersetorial;

II - formular estratégias, normas e padrões de ope-
racionalização, avaliação e controle das ações seto-
riais;

III - coordenar a elaboração do planejamento e da
execução orçamentária e controlar e avaliar as ações
realizadas na sua área de competência;

IV - articular-se com órgãos e instituições munici-
pais, estaduais e federais, bem como com organiza-
ções não governamentais, com vistas a colher
subsídios, informações e formar parcerias para a
execução das políticas públicas setoriais sob sua
responsabilidade;

V – realizar estudos e elaborar projetos, individual-
mente ou em conjunto com outras áreas do governo
municipal, visando promover a modernização dos
serviços realizados na sua área de competência;

VI - avaliar, com base em estudos técnico-econô-
micos e tendo em vista o interesse público, alternati-
vas de terceirização de serviços sob sua

responsabilidade;
VII – fiscalizar os serviços delegados e elaborar re-

latórios, índices e dados estatísticos mensais sobre
os resultados contratados; 

VIII - exercer as atribuições de poder concedente,
fiscalizar os serviços concedidos, autorizados, per-
mitidos ou por outras formas delegados a terceiros e
elaborar relatórios, índices e dados estatísticos men-
sais sobre os resultados contratados;

IX - promover ações com vistas a modernização
dos serviços de coleta de resíduos sólidos, estimu-
lando e introduzindo processos de coleta seletiva e
de reciclagem de lixo, mediante parcerias com ou-
tros órgãos e entidades internas e externas à Admi-
nistração Municipal; 

X - realizar, diretamente ou através de terceiros, os
serviços de coleta, destinação final e tratamento de
resíduos sólidos no Município;

XI - desenvolver, em cooperação as gerências de
gestão ambiental, saúde, educação e infra-estrutura,
ações que promovam a formação do cidadão e ado-
ção de postura ambiental correta;

XII – operar, diretamente ou através de terceiros, o
aterro sanitário;

XIII – exercer o poder de polícia em sua área de
atuação, atribuições e competências;

XIV - ordenar o sistema de transportes urbanos pú-
blicos do município, definindo com base nas diretri-
zes do Plano Diretor de Mobilidade Urbana, as ações
para torná-los mais eficientes, mais modernos e
acessíveis ao cidadão;

XV – desenvolver atividades articuladas e integra-
das com as gerências de saúde, educação, desen-
volvimento social e gestão ambiental, com vistas a
implementar ações para adequação das vias de cir-
culação, dos estacionamentos e das paradas de
transportes coletivos;

XVI – elaborar o Plano Diretor de Mobilidade Ur-
bana;

XVII – gerir o sistema de concessão, permissões,
autorizações e outras formas de delegação de servi-
ços públicos para prestação de serviços de trans-
portes públicos, especialmente ônibus, táxi e
moto-táxi, expedindo os atos administrativos perti-
nentes;

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DOS SERVI-
ÇOS URBANOS, TRÂNSITO E TRANSPORTES
PÚBLICOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva
do Trânsito

I - elaborar e executar, sob a orientação e coorde-
nação da Secretaria Municipal dos Serviços Urba-
nos, Trânsito e Transportes Públicos, a política
setorial do Trânsito;

II - coletar dados para fins de produzir estudos es-
tatísticos sobre o trânsito de veículos, de pedestres e
sobre o sistema de transportes urbanos públicos;

III - promover campanhas sócio-educativas sobre
o trânsito, inclusive nas escolas;

IV - realizar, diretamente ou através de parcerias
com outros órgãos públicos, a operação do sistema
municipal de trânsito, implementando medidas com
vistas a torná-lo mais seguro e racional;

V - fiscalizar o trânsito urbano, inclusive através de
sistemas eletrônicos, autuando e aplicando as medi-
das administrativas cabíveis por infrações previstas
no Código de Trânsito Brasileiro;

VI - capacitar-se para executar todas as ações de
competência do município previstas no Código de
Trânsito Brasileiro;

VII – exercer as atribuições e competências pre-
vistas no art. 4º da lei n. 2.382, de 19 de setembro
de 2007.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA
SOCIAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal
da Defesa Social

I - estabelecer as políticas, diretrizes e programas
de Defesa Social no Município; 

II - executar, através de seus órgãos, as políticas
públicas de interesse da pasta, coordenando e ge-
renciando a integração com as políticas sociais do
Município que, direta ou indiretamente, interfiram nos
assuntos de Defesa Social da cidade; 

III - estabelecer relação com os órgãos de segu-
rança estaduais e federais, visando ação integrada
no Município de Mossoró, inclusive com planeja-
mento e integração das comunicações; 

IV - coordenar as atividades da Guarda Civil Muni-
cipal; 

V - estabelecer, em conjunto com a Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Urbanos, Trânsito e Transportes
Públicos, mediante convênio firmado com os órgãos
de segurança estadual, as diretrizes, o gerencia-
mento e as prioridades de policiamento, controle e
fiscalização do trânsito; 

VI - propor prioridades nas ações de policiamento
investigativo, preventivo e ostensivo realizadas pelos
órgãos de segurança pública que atuam no Município
de Mossoró, por meio de intercâmbio permanente de
informações e gerenciamento; 

VII - estabelecer ações, convênios e parcerias,
quando necessário, com as entidades nacionais ou
estrangeiras que exerçam atividades destinadas a
estudos e pesquisa de interesse da Defesa Social; 

VIII - contribuir para a prevenção e a diminuição da
violência e da criminalidade, promovendo a media-
ção de conflitos e o respeito aos direitos fundamen-
tais dos cidadãos; 

IX - valer-se de dados estatísticos das polícias es-
taduais para o estabelecimento de prioridades das
ações de Defesa Social municipal; 

X - implantar postos fixos da Guarda Civil Municipal
em pontos estratégicos, de acordo com o interesse
da Defesa Social;

XI - planejar, fixar diretrizes, coordenar e executar
a fiscalização e o policiamento de trânsito de com-
petência do Município, nos termos da legislação em
vigor; 

XII - promover parcerias com instituições voltadas
às áreas de serviço social e psicologia visando tra-
balho com a Guarda Civil Municipal em seus postos
fixos, buscando soluções de pequenos conflitos so-
ciais que, por sua natureza, possam dar origem à vio-
lência e criminalidade; 

XIII - receber através de serviço disque-denúncia
denúncias de vandalismo praticado contra os equi-
pamentos públicos municipais. 

XIV - coordenar as atividades de Defesa Civil, es-
pecialmente as atividades de prevenção, socorro e
recuperação sócio-econômica das comunidades em
risco ou atingidas por calamidades públicas, situa-
ções de emergência e adversidades climáticas, de
acordo com as políticas nacional e municipal de De-
fesa Civil; 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA
SOCIAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Guarda Civil Munici-
pal

I - exercer, no âmbito do Município de Mossoró, em
apoio à Polícia Militar Estadual, monitoramento  pre-
ventivo e comunitário de atos que possam configu-
rar desvio da ordem, do sossego e da paz pública,
promovendo a mediação de conflitos e o respeito aos
direitos fundamentais dos cidadãos; 

II - prevenir e inibir atos que atentem contra os
bens, instalações e serviços municipais, priorizando
a segurança escolar; 

III – apoiar a realização atividades preventivas vol-
tadas à segurança do trânsito, nas vias e logradouros
municipais; 

IV - proteger o patrimônio ecológico, cultural, ar-
quitetônico e ambiental do Município, adotando me-
didas educativas e preventivas; 

V - promover, em parceria com as comissões civis
comunitárias, mecanismos de interação com a so-
ciedade civil, a fim de identificar soluções para pro-
blemas e implementar projetos locais voltados à
melhoria das condições de segurança nas comuni-
dades;

VI - atuar, em parceria com  órgãos estaduais e da
União, com vistas à implementação de ações inte-
gradas e preventivas; 

VII - atuar, de forma articulada com os órgãos mu-
nicipais de políticas sociais, visando a ações inter-
disciplinares de segurança no Município, em
conformidade com as diretrizes e políticas estabele-
cidas pela Secretaria Municipal da Defesa Social;

VIII - estabelecer integração com os órgãos de
poder de polícia administrativa, visando a contribuir
para a normatização e a fiscalização das posturas e
ordenamento urbano municipal; 

IX - apoiar a fiscalização do comércio ambulante
nas vias e logradouros públicos; 

X - intervir, gerenciar e mediar conflitos e crises em
bens, serviços e instalações municipais ou relacio-
nadas ao exercício de atividades controladas pelo
poder público municipal.

LEI COMPLEMENTAR N. 035/2009 (JOM 47-B,
22.12.2009)

Art. 1º. As competências, atribuições e estrutura
administrativa relativas à fiscalização do trânsito, in-
clusive as relativas a aplicação de penalidades e os
servidores a elas relativos, previstas na Lei Comple-
mentar n. 27, de 2008, e na Lei municipal n. 2.382, de
2007, cometidas à Secretaria dos Serviços Urbanos,
Trânsito e Transportes Públicos – SESUTRA e à Ge-
rência Executiva do Trânsito passam para o Depar-
tamento de Fiscalização do Trânsito, integrante da
estrutura administrativa da Secretaria da Defesa So-
cial – SEMUDS.

Art. 2º. O comando operacional da fiscalização do
trânsito será exercido pelo Comandante da Guarda
Civil Municipal ou a servidor nomeado para chefiar o
Departamento de Fiscalização do Trânsito.

ÓRGÃO: RESERVA DE CONTINGÊNCIA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Reserva de Contin-

gência

Objetivo: Atender as necessidades de cobertura
dos passivos contingentes e outros riscos e eventos
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fiscais imprevistos, conforme o art. 5º, III, b, da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei complementar n. 101,
de 2000) e servir de abertura de créditos adicionais,
na forma estipulada na lei federal n. 4.320, de 1964,
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

_________________________________________

PORTARIA Nº 342/2010*

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
de suas atribuições legais e com base no artigo 4º da
Lei Complementar nº 018/2007, de 21 de dezembro
de 2007, c/c os artigos 11 e 12  da Lei Complemen-
tar n.º 29, de 16 de dezembro de 2008; e,

CONSIDERANDO a existência de vaga para o
cargo de Agente de Trânsito e Transportes, criada
pela Lei Complementar nº 018/2007; 

CONSIDERANDO ainda, a aprovação e classifica-
ção de Saulo André Vicemar da Silva, em 77º lugar,
no Concurso Público nº 002/2008-PMM/SESUTRA
para provimento do cargo de Agente de Trânsito e
Transportes;

R E S O L V E :
Art. 1.º - NOMEAR SAULO ANDRÉ VICEMAR DA

SILVA, para o cargo efetivo de Agente de Trânsito e
Transportes, Referência I, Nível Médio, do Quadro de
Pessoal do Poder Executivo, com carga horária de
30 (trinta) horas semanais e lotação na Secretaria
Municipal da Defesa Social.

Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, com efeitos financeiros a partir da
data da posse, revogadas as disposições em contrá-
rio.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 27
de dezembro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

*Republicado por incorreção

_________________________________________

PORTARIA Nº 348/2010*

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
de suas atribuições legais e com base no artigo 4º da
Lei Complementar nº 018/2007, de 21 de dezembro
de 2007, c/c os artigos 11 e 12  da Lei Complemen-
tar n.º 29, de 16 de dezembro de 2008; e,

CONSIDERANDO a existência de vaga para o
cargo de Agente de Trânsito e Transportes, criada
pela Lei Complementar nº 018/2007; 

CONSIDERANDO ainda, a aprovação e classifica-
ção de Pablo Diego de Oliveira Ferreira, em 87º lugar,
no Concurso Público nº 002/2008-PMM/SESUTRA
para provimento do cargo de Agente de Trânsito e
Transportes;

R E S O L V E :
Art. 1.º - NOMEAR PABLO DIEGO DE OLIVEIRA

FERREIRA, para o cargo efetivo de Agente de Trân-
sito e Transportes, Referência I, Nível Médio, do Qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo, com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais e lotação na Se-
cretaria Municipal da Defesa Social.

Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, com efeitos financeiros a partir da
data da posse, revogadas as disposições em contrá-
rio.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 27
de dezembro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

* Republicado por incorreção

_________________________________________

PORTARIA Nº 350/2010*

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
de suas atribuições legais e com base no artigo 4º da
Lei Complementar nº 018/2007, de 21 de dezembro
de 2007, c/c os artigos 11 e 12  da Lei Complemen-
tar n.º 29, de 16 de dezembro de 2008; e,

CONSIDERANDO a existência de vaga para o
cargo de Agente de Trânsito e Transportes, criada
pela Lei Complementar nº 018/2007; 

CONSIDERANDO ainda, a aprovação e classifica-
ção de Thiago Wescley Calmont Torres de Lima, em
90º lugar, no Concurso Público nº 002/2008-
PMM/SESUTRA para provimento do cargo de Agente
de Trânsito e Transportes;

R E S O L V E :
Art. 1.º - NOMEAR THIAGO WESCLEY CALMONT

TORRES DE LIMA, para o cargo efetivo de Agente
de Trânsito e Transportes, Referência I, Nível Médio,
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo, com
carga horária de 30 (trinta) horas semanais e lotação
na Secretaria Municipal da Defesa Social.

Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, com efeitos financeiros a partir da
data da posse, revogadas as disposições em contrá-
rio.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 27
de dezembro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

* Republicado por incorreção
_________________________________________

PORTARIA Nº 351/2010*

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
de suas atribuições legais e com base no artigo 4º da
Lei Complementar nº 018/2007, de 21 de dezembro
de 2007, c/c os artigos 11 e 12  da Lei Complemen-
tar n.º 29, de 16 de dezembro de 2008; e,

CONSIDERANDO a existência de vaga para o
cargo de Agente de Trânsito e Transportes, criada
pela Lei Complementar nº 018/2007; 

CONSIDERANDO ainda, a aprovação e classifica-
ção de Thalita Tázila Souza do Vale, em 91º lugar, no
Concurso Público nº 002/2008-PMM/SESUTRA para
provimento do cargo de Agente de Trânsito e Trans-
portes;

R E S O L V E :
Art. 1.º - NOMEAR THALITA TÁZILA SOUZA DO

VALE, para o cargo efetivo de Agente de Trânsito e
Transportes, Referência I, Nível Médio, do Quadro de
Pessoal do Poder Executivo, com carga horária de
30 (trinta) horas semanais e lotação na Secretaria
Municipal da Defesa Social.

Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, com efeitos financeiros a partir da
data da posse, revogadas as disposições em contrá-
rio.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 27
de dezembro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

* Republicado por incorreção
_________________________________________

PORTARIA Nº 354/2010*

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
de suas atribuições legais e com base no artigo 4º da
Lei Complementar nº 018/2007, de 21 de dezembro
de 2007, c/c os artigos 11 e 12  da Lei Complemen-
tar n.º 29, de 16 de dezembro de 2008; e,

CONSIDERANDO a existência de vaga para o
cargo de Agente de Trânsito e Transportes, criada
pela Lei Complementar nº 018/2007; 

CONSIDERANDO ainda, a aprovação e classifica-
ção de Isabela Cristiane Lemos Ferreira, em 94º
lugar, no Concurso Público nº 002/2008-PMM/SESU-
TRA para provimento do cargo de Agente de Trânsito
e Transportes;

R E S O L V E :
Art. 1.º - NOMEAR ISABELA CRISTIANE LEMOS

FERREIRA, para o cargo efetivo de Agente de Trân-
sito e Transportes, Referência I, Nível Médio, do Qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo, com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais e lotação na Se-
cretaria Municipal da Defesa Social.

Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, com efeitos financeiros a partir da
data da posse, revogadas as disposições em contrá-
rio.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 27
de dezembro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

* Republicado por incorreção

_________________________________________

PORTARIA Nº 355/2010*

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
de suas atribuições legais e com base no artigo 4º da
Lei Complementar nº 018/2007, de 21 de dezembro
de 2007, c/c os artigos 11 e 12  da Lei Complemen-
tar n.º 29, de 16 de dezembro de 2008; e,

CONSIDERANDO a existência de vaga para o
cargo de Agente de Trânsito e Transportes, criada
pela Lei Complementar nº 018/2007; 

CONSIDERANDO ainda, a aprovação e classifica-
ção de João Paulo de Sousa Sales, em 95º lugar, no
Concurso Público nº 002/2008-PMM/SESUTRA para
provimento do cargo de Agente de Trânsito e Trans-
portes;

R E S O L V E :
Art. 1.º - NOMEAR JOÃO PAULO DE SOUSA

SALES, para o cargo efetivo de Agente de Trânsito e
Transportes, Referência I, Nível Médio, do Quadro de
Pessoal do Poder Executivo, com carga horária de
30 (trinta) horas semanais e lotação na Secretaria
Municipal da Defesa Social.

Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, com efeitos financeiros a partir da
data da posse, revogadas as disposições em contrá-
rio.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 27
de dezembro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

* Republicado por incorreção

_________________________________________

PORTARIA Nº 356/2010*

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
de suas atribuições legais e com base no artigo 4º da
Lei Complementar nº 018/2007, de 21 de dezembro
de 2007, c/c os artigos 11 e 12  da Lei Complemen-
tar n.º 29, de 16 de dezembro de 2008; e,

CONSIDERANDO a existência de vaga para o
cargo de Agente de Trânsito e Transportes, criada
pela Lei Complementar nº 018/2007; 

CONSIDERANDO ainda, a aprovação e classifica-
ção de Alexandre Rodrigues de Alencar, em 96º lugar,
no Concurso Público nº 002/2008-PMM/SESUTRA
para provimento do cargo de Agente de Trânsito e
Transportes;

R E S O L V E :
Art. 1.º - NOMEAR ALEXANDRE RODRIGUES DE

ALENCAR, para o cargo efetivo de Agente de Trân-
sito e Transportes, Referência I, Nível Médio, do Qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo, com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais e lotação na Se-
cretaria Municipal da Defesa Social.

Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, com efeitos financeiros a partir da
data da posse, revogadas as disposições em contrá-
rio.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 27
de dezembro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

* Republicado por incorreção

_________________________________________

PORTARIA Nº 358/2010*

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
de suas atribuições legais e com base no artigo 4º da
Lei Complementar nº 018/2007, de 21 de dezembro
de 2007, c/c os artigos 11 e 12  da Lei Complemen-
tar n.º 29, de 16 de dezembro de 2008; e,

CONSIDERANDO a existência de vaga para o
cargo de Agente de Trânsito e Transportes, criada
pela Lei Complementar nº 018/2007; 

CONSIDERANDO ainda, a aprovação e classifica-
ção de Samara Naiara Valcacio, em 98º lugar, no
Concurso Público nº 002/2008-PMM/SESUTRA para
provimento do cargo de Agente de Trânsito e Trans-
portes;

R E S O L V E :
Art. 1.º - NOMEAR SAMARA NAIARA VALCACIO,

para o cargo efetivo de Agente de Trânsito e Trans-
portes, Referência I, Nível Médio, do Quadro de Pes-
soal do Poder Executivo, com carga horária de 30
(trinta) horas semanais e lotação na Secretaria Muni-
cipal da Defesa Social.

Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, com efeitos financeiros a partir da
data da posse, revogadas as disposições em contrá-
rio.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 27
de dezembro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

* Republicado por incorreção
________________________________________

PORTARIA Nº 374/2010*

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró;

Art. 1º - EXONERAR  a pedido ANTONIO GIL-
BERTO DE OLIVEIRA JALES, do cargo em comis-
são de Diretor Técnico, Símbolo DE – Diretor
Executivo, com lotação na Gerência Executiva da
Gestão Ambiental.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 30
de dezembro de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

* Republicado por incorreção
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PORTARIA Nº 002/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR MARLETE RAMOS LIMA DE

MORAIS BEZERRA, do cargo em comissão de Dire-
tora da Unidade de Saúde Dr. José Fernandes de
Melo, Diretor de Unidade de Saúde - Símbolo DUS
V, com lotação na Gerência Executiva da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

PORTARIA Nº 003/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR ANTONIA LUCINEIDE DE

MELO, do cargo em comissão de Diretora da Uni-
dade de Saúde do CAIC, Diretor de Unidade de
Saúde - Símbolo DUS VI, com lotação na Gerência
Executiva da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

PORTARIA Nº 004/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR AILA MARIA BORGES LIMA,

do cargo em comissão de Diretora da Unidade Bá-
sica de Saúde do Nova Vida, Diretor de Unidade de
Saúde - Símbolo DUS IV, com lotação na Gerência
Executiva da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

PORTARIA Nº 005/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR TÂNIA MARIA DO ROSÁRIO

DE FREITAS do cargo em comissão de Diretor de
Atendimento da Unidade Básica de Saúde Marcos
Raimundo da Costa, Diretor de Unidade de Saúde,
Simbolo DUS VI, com lotação na Gerência Executiva
da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

PORTARIA Nº 006/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR ANA IRIS ALMEIDA LIBE-

RATO, do cargo em comissão de Diretora da Unidade
de Saúde Enfermeira Maria Conchita Escóssia Ciar-
lini, Diretor de Unidade de Saúde - Símbolo DUS V,
com lotação na Gerência Executiva da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

PORTARIA Nº 007/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR TATIANA AZEVÊDO DE ME-

DEIROS, do cargo em comissão de Diretora da Uni-
dade de Saúde Dr. Lucas Benjamim, Diretor de
Unidade de Saúde - Símbolo DUS V, com lotação na
Gerência Executiva da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

PORTARIA Nº 008/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR FRANCINEIDE COSTA CAL-

DAS LEONARDO, do cargo em comissão de Diretora
da Unidade de Saúde Maria Soares, Diretor de Uni-
dade de Saúde - Símbolo DUS IV, com lotação na
Gerência Executiva da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

PORTARIA Nº 009/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR DALVIRENE CONSTANTINO

NOBRE, do cargo em comissão de Sub-Coordena-
dora da Unidade de Saúde Raimundo Renê Carlos
Castro, Diretor de Unidade de Saúde - Símbolo DUS
VI, com lotação na Gerência Executiva da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

PORTARIA Nº 010/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR VERA LÚCIA COSTA DOS

SANTOS, do cargo em comissão de Diretora da Uni-
dade de Saúde Dr. Cid Salem Duarte, Diretor de Uni-
dade de Saúde - Símbolo DUS V, com lotação na
Gerência Executiva da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

PORTARIA Nº 011/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR ANA MARIA ARAÚJO

DUARTE, do cargo em comissão de Diretora da Uni-
dade de Saúde Dr. Chico Costa, Diretor de Unidade
de Saúde - Símbolo DUS III, com lotação na Gerên-
cia Executiva da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

PORTARIA Nº 012/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR MARLETE RAMOS LIMA DE

MORAIS BEZERRA, para o cargo em comissão de
Diretora da Unidade de Saúde Dr. José Fernandes
de Melo, Diretor de Unidade de Saúde - Símbolo
DUS IV, com lotação na Gerência Executiva da
Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

PORTARIA Nº 013/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR ANTONIA LUCINEIDE DE

MELO, para o cargo em comissão de Diretora da Uni-
dade de Saúde do CAIC, Diretor de Unidade de
Saúde - Símbolo DUS IV, com lotação na Gerência
Executiva da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

PORTARIA Nº 014/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR AILA MARIA BORGES LIMA,

para o cargo em comissão de Diretora da Unidade
Básica de Saúde do Nova Vida, Diretor de Unidade
de Saúde - Símbolo DUS III, com lotação na Gerên-
cia Executiva da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

PORTARIA Nº 015/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMER TÂNIA MARIA DO ROSÁRIO DE

FREITAS para o cargo em comissão de Diretor de
Atendimento da Unidade Básica de Saúde Marcos
Raimundo da Costa, Diretor de Unidade de Saúde,
Simbolo DUS IV, com lotação na Gerência Executiva
da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

PORTARIA Nº 016/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR ANA IRIS ALMEIDA LIBERATO,

para o cargo em comissão de Diretora da Unidade de
Saúde Enfermeira Maria Conchita Escóssia Ciarlini,
Diretor de Unidade de Saúde - Símbolo DUS III, com
lotação na Gerência Executiva da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

PORTARIA Nº 017/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR TATIANA AZEVÊDO DE ME-

DEIROS, para o cargo em comissão de Diretora da
Unidade de Saúde Dr. Lucas Benjamim, Diretor de
Unidade de Saúde - Símbolo DUS III, com lotação na
Gerência Executiva da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita



PORTARIA Nº 018/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR FRANCINEIDE COSTA CAL-

DAS LEONARDO, para o cargo em comissão de Di-
retora da Unidade de Saúde Maria Soares, Diretor de
Unidade de Saúde - Símbolo DUS II, com lotação na
Gerência Executiva da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

PORTARIA Nº 019/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR DALVIRENE CONSTANTINO

NOBRE, para o cargo em comissão de Sub-Coorde-
nadora da Unidade de Saúde Raimundo Renê Carlos
Castro, Diretor de Unidade de Saúde - Símbolo DUS
III, com lotação na Gerência Executiva da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

PORTARIA Nº 020/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR VERA LÚCIA COSTA DOS SAN-

TOS, para o cargo em comissão de Diretora da Uni-
dade de Saúde Dr. Cid Salem Duarte, Diretor de
Unidade de Saúde - Símbolo DUS III, com lotação na
Gerência Executiva da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

PORTARIA Nº 021/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR ANA MARIA ARAÚJO DUARTE,

para o cargo em comissão de Diretora da Unidade
de Saúde Dr. Chico Costa, Diretor de Unidade de
Saúde - Símbolo DUS II, com lotação na Gerência
Executiva da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

PORTARIA Nº 022/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR MARIA DO SOCORRO DE

FREITAS CAZÉ, do cargo em comissão de Coorde-
nador Administrativo da Unidade Básica de Saúde
Dr. Antonio Soares Júnior, Diretor de Unidade de
Saúde - Símbolo DUS VI, com lotação na Gerência
Executiva da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

PORTARIA Nº 023/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR MARIA DA CONCEIÇÃO

FERREIRA MARQUES, do cargo em comissão de
Diretora da Unidade Básica de Saúde Dr. José

Sueldo Câmara, Diretor de Unidade de Saúde - Sím-
bolo DUS IV, com lotação na Gerência Executiva da
Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

PORTARIA Nº 024/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR VANUZIA ALVES DUARTE

BRILHANTE, do cargo em comissão de Diretora da
Unidade Básica de Saúde Dr. Moisés da Costa
Lopes, Diretor de Unidade de Saúde - Símbolo DUS
V, com lotação na Gerência Executiva da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

PORTARIA Nº 025/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR MARIA DO SOCORRO DE

FREITAS CAZÉ, para o cargo em comissão de Coor-
denador Administrativo da Unidade Básica de Saúde
Dr. Antonio Soares Júnior, Diretor de Unidade de
Saúde - Símbolo DUS V, com lotação na Gerência
Executiva da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

PORTARIA Nº 026/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR MARIA DA CONCEIÇÃO FER-

REIRA MARQUES, para o cargo em comissão de Di-
retora da Unidade Básica de Saúde Dr. José Sueldo
Câmara, Diretor de Unidade de Saúde - Símbolo
DUS III, com lotação na Gerência Executiva da
Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

PORTARIA Nº 027/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR VANUZIA ALVES DUARTE BRI-

LHANTE, para o cargo em comissão de Diretora da
Unidade Básica de Saúde Dr. Moisés da Costa
Lopes, Diretor de Unidade de Saúde - Símbolo DUS
IV, com lotação na Gerência Executiva da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 5
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

DECRETO N.º 3.733, DE 7 DE JANEIRO DE 2011.

Estabelece calendário de pagamento dos servido-
res   públicos   municipais   e   dá outras providências

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições legais que lhe confere o art. 78, IX e
XVIII, da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º – Ficam estabelecidas as datas abaixo para

o pagamento dos vencimentos dos servidores públi-
cos municipais no ano de 2011.

Janeiro – dia 31;
Fevereiro – dia 28;
Março – dia 31;
Abril – dia 29;
Maio – dia 31;
Junho – dia 30;
Julho – dia 29;
Agosto – dia 31;
Setembro – dia 29;
Outubro – dia 31;
Novembro – dia 30; e
Dezembro – dia 30.
Parágrafo único – O 13º (décimo terceiro) salário

dos servidores de que trata o caput deste artigo, será
pago no mês do aniversário de cada funcionário.

Art. 2º  -  Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 7
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
________________________________________

DESPACHO

Concorrência Pública n. 188/2006-SEPLAN
Interessado: Banco Bradesco S/A
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no

uso das atribuições constantes do art. 78, XX, da Lei
Orgânica, nos termos do art. 78, XII, da Lei federal n.
8.666/93, e considerado o teor do Ofício n. 004/2011-
SCGP e a manifestação da Procuradoria Geral do
Município por intermédio do Ofício n. 273/2010-GP,

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir unilateralmente o contrato firmado

em 4 de julho de 2006 com o Banco Bradesco S/A,
nos termos das cláusulas 7.9.1 e 7.7.7 do referido
contrato, e do art. 78, XII da Lei Federal n. 8.666, de
21 de junho de 1993.

Art. 2º. Determinar à Secretaria do Planejamento,
Orçamento e Finanças que adote as medidas ne-
cessárias ao cumprimento do disposto na cláusula
7.9.2 do Contrato celebrado com o Banco Bradesco
S/A.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 12
de janeiro de 2011.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita 
________________________________________

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N. 17/2011-SEPLAN
FAVORECIDO: Caixa Econômica Federal, em-

presa pública federal, criada pelo Decreto-lei n. 759,
de 12 de agosto de 1969, CNPJ 00.360.305/0001-04.

OBJETO: Prestação de serviços bancários, com-
preendendo centralização e processamento de cré-
ditos relativos ao pagamento de servidores e de
fornecedores e outros produtos e serviços.

Mossoró (RN), 13 de janeiro de 2011.

FUNDAMENTO: Art. 24, VIII, da Lei Federal n.
8.666/93.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

PORTARIA Nº 0017/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos servidores pú-
blicos municipais; e,

CONSIDERANDO, o requerimento firmado pela
servidora abaixo qualificada, instruído de Certidão de
Nascimento, e com fundamento no Artigo 105 da Lei
Complementar n° 29, de 16/12/2008, com égide no
Art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica do Município de
Mossoró, com a nova redação dada pelo Art. 2º. da
Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008, e em simetria
com o art. 18, inciso I, alínea g e art. 72, § 1° da Lei
n° 8.213, de 24 de julho de 1991,

R E S O L V E :
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CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-
Maternidade à servidora MARIA DE FÁTIMA RI-
BEIRO DOS SANTOS, matrícula n.º 11558-4,
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde,
lotada na Gerência Executiva da Saúde – U. B. S. Dr.
Sueldo Câmara, pelo período de 180 (Cento e oi-
tenta) dias, com vigência de 31/12/2010 a
28/06/2011, ficando autorizado o pagamento do Sa-
lário-Maternidade à referida servidora, durante o pe-
ríodo de gozo de sua licença.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Sec. da Administração e Gestão de Pessoas, em
Mossoró-RN, 05 de janeiro de 2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário

________________________________________

PORTARIA Nº 0022/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos servidores pú-
blicos municipais; e,

CONSIDERANDO, o requerimento firmado pela
servidora abaixo qualificada, instruído de Certidão de
Nascimento, e com fundamento no Artigo 105 da Lei
Complementar n° 29, de 16/12/2008, com égide no
Art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica do Município de
Mossoró, com a nova redação dada pelo Art. 2º. da
Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008, e em simetria
com o art. 18, inciso I, alínea g e art. 72, § 1° da Lei
n° 8.213, de 24 de julho de 1991,

R E S O L V E :
CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-

Maternidade à servidora LIGIANE MEDEIROS DIÓ-
GENES, matrícula n.º 12737-0, ocupante do cargo de
Médico, lotada na Gerência Executiva da Saúde – U.
B. S. Dr. Laire Rosado, pelo período de 180 (Cento e
oitenta) dias, com vigência de 20/12/2010 a
17/06/2011, ficando autorizado o pagamento do Sa-
lário-Maternidade à referida servidora, durante o pe-
ríodo de gozo de sua licença.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Sec. da Administração e Gestão de Pessoas, em
Mossoró-RN, 06 de janeiro de 2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
________________________________________

PORTARIA Nº 2615/2010-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos servidores pú-
blicos municipais, e;

CONSIDERANDO, o pedido de exoneração do ser-
vidor abaixo qualificado, e com embasamento legal
no art. 39, da Lei Complementar nº. 29/2008, de
16/12/2008 (Estatuto do Servidor Público),

R  E  S  O  L  V  E :
EXONERAR, a pedido, em caráter irrevogável, a

partir de 01/01/2011, o servidor SAMUEL SALES
LEITE DA SILVA, matrícula nº. 13695-6, lotado na Se-
cretaria da Defesa Social, do cargo efetivo de Agente
de Trânsito e Transporte, do Grupo da Prefeitura Mu-
nicipal de Mossoró.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas,
em Mossoró-RN, 30 de dezembro de 2010.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
________________________________________

PORTARIA Nº 0018/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos servidores pú-
blicos municipais, c/c o art. 20, da Lei complementar
º 27/2008, de 08/12/2008, e;

CONSIDERANDO, o pedido de exoneração da ser-

vidora abaixo qualificada, e com embasamento legal
no art. 39, da Lei Complementar nº. 29/2008, de
16/12/2008 (Estatuto do Servidor Público),

R  E  S  O  L  V  E :
EXONERAR, a pedido, em caráter irrevogável, a

partir desta data, a servidora ADRIANA FREITAS
GUIMARÃES, matrícula nº. 9611-3, lotada na Gerên-
cia Executiva da Educação – U. E. I. Edna Lima
Moura Falcão, do cargo de Merendeira, do Grupo da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas,
em Mossoró-RN, 05 de janeiro de 2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
________________________________________

PORTARIA Nº 0034/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos servidores pú-
blicos municipais, c/c o art. 20, da Lei complementar
º 27/2008, de 08/12/2008, e;

CONSIDERANDO, o pedido de exoneração do ser-
vidor abaixo qualificado, e com embasamento legal
no art. 39, da Lei Complementar nº. 29/2008, de
16/12/2008 (Estatuto do Servidor Público),

R  E  S  O  L  V  E :
EXONERAR, a pedido, em caráter irrevogável, a

partir desta data, o servidor IURY MATIAS DE
SOUSA, matrícula nº. 9667-9, lotado na Gerência
Executiva da Educação – E. M. Ronald Pinheiro Neo
Júnior, do cargo de Agente Administrativo, do Grupo
da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas,
em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário

PORTARIA Nº 0043/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos servidores pú-
blicos municipais, c/c o art. 20, da Lei complementar
º 27/2008, de 08/12/2008, e;

CONSIDERANDO, o pedido de exoneração da ser-
vidora abaixo qualificada, e com embasamento legal
no art. 39, da Lei Complementar nº. 29/2008, de
16/12/2008 (Estatuto do Servidor Público),

R  E  S  O  L  V  E :
EXONERAR, a pedido, em caráter irrevogável, a

partir desta data, a servidora ANDRÉA FERNANDES
DO NASCIMENTO, matrícula nº. 9724-1, lotada na
Gerência Executiva do Desenvolvimento Social –
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, do
cargo de Merendeira, do Grupo da Prefeitura Munici-
pal de Mossoró.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas,
em Mossoró-RN, 12 de janeiro de 2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
________________________________________

PORTARIA Nº 0028/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos servidores pú-
blicos municipais; e,

CONSIDERANDO, o exposto no Requerimento, e
com embasamento legal no art. 42, da Lei Comple-
mentar nº. 29, de 16/12/2008 (Estatuto do servidor
público),

E S O L V E :
AUTORIZAR, a pedido, a remoção do servidor

JOÃO BATISTA COUTO ESCÓSSIA, matrícula no
8205-8, ocupante do cargo de Chefe de Setor, da Ge-
rência Executiva da Cultura para a Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Econômico - FUNGER.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas,
em Mossoró-RN, 07 de janeiro de 2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
________________________________________

PORTARIA Nº 0029/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a
expedir atos referentes à situação dos servidores pú-
blicos municipais; e,

CONSIDERANDO, o exposto no Requerimento, e
com embasamento legal no art. 42, da Lei Comple-
mentar nº. 29, de 16/12/2008 (Estatuto do servidor
público),

R E S O L V E :
AUTORIZAR, a pedido, a remoção do servidor NIL-

TON BARBOSA DA SILVA, matrícula no 5070-5, ocu-
pante do cargo de Guarda Municipal, da Gerência
Executiva de Administração e Expediente para o Ga-
binete da Prefeita.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas,
em Mossoró-RN, 07 de janeiro de 2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
________________________________________

PORTARIA Nº0044/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atri-
buições legais, e,

CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Munici-
pal nº 1.608/97-GP, de 19.11.97, que delega poderes
ao Secretário da Administração e Gestão de Pes-
soas, a expedir atos referentes à situação dos servi-
dores públicos municipais,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto nos arts. 38,
inciso V, e 202, da Lei Complementar n° 29, de
16/12/2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos do Município de Mossoró (Esta-
tuto do Servidor Municipal),

R  E  S  O  L  V  E :
EXTINGUIR o vínculo laboral com a servidora ANA

MARIA LEANDRO DOS SANTOS, matrícula nº 2781-
0, Agente Administrativo, lotada na Gerência Execu-
tiva da Educação – E. M. Professor Manoel Assis, em
razão da concessão de sua aposentadoria por Inva-
lidez, pelo Regime Geral de Previdência Social
(INSS), em 22/12/2010, conforme Benefício de Nú-
mero 533.832.649-0, e declarar o cargo vago.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas,
em Mossoró-RN, 12 de janeiro 2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário 
________________________________________

PORTARIA Nº0045/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atri-
buições legais, e,

CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Munici-
pal nº 1.608/97-GP, de 19.11.97, que delega poderes
ao Secretário da Administração e Gestão de Pes-
soas, a expedir atos referentes à situação dos servi-
dores públicos municipais,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto nos arts. 38,
inciso V, e 202, da Lei Complementar n° 29, de
16/12/2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos do Município de Mossoró (Esta-
tuto do Servidor Municipal),

R  E  S  O  L  V  E :
EXTINGUIR o vínculo laboral com a servidora

MARIA FREIRE DA SILVA, matrícula nº 2456-9, Au-
xiliar de Serviços Gerais, lotada na Gerência Execu-
tiva da Educação – U. E. I. Julia Uchoa, em razão da
concessão de sua aposentadoria por Tempo de Con-
tribuição Previdenciária, pelo Regime Geral de Pre-
vidência Social (INSS), em 08/12/2010, conforme
Benefício de Número 153.689.882-9, e declarar o
cargo vago.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas,
em Mossoró-RN, 12 de janeiro 2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário 
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PORTARIA Nº 0030/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º 1.608/97 –
GP, de 19.11.97, que delega poderes ao Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a expedir atos referentes à situação dos servidores públicos municipais,
e;

CONSIDERANDO, o requerimento da servidora abaixo qualificada e com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de
2008.

R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Especial, por tempo de serviço e assiduidade, pelo período de 60 (sessenta) dias, referente ao período aquisitivo de 03-1990/1995, a servi-

dora CARLA ÂNGELA RODRIGUES XAVIER, matrícula nº. 2442-9, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na Gerência Executiva da Saúde – Centro Clí-
nico Professor Vingt-Un Rosado, com prazo de vigência de 02/02/2011 a 02/04/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 07 de janeiro de 2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
____________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 0035/2011-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º 1.608/97 –
GP, de 19.11.97, que delega poderes ao Secretário da Administração e Gestão de Pessoas a expedir atos referentes à situação dos servidores públicos municipais,
e;

CONSIDERANDO, o requerimento da servidora abaixo qualificada e com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de
2008.

R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Especial, por tempo de serviço e assiduidade, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, referente ao período aquisitivo de 02-1993/1998, a

servidora CLAUDINA DA SILVA ARAÚJO, matrícula nº. 4493-0, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na Gerência Executiva da Saúde – CEO II – Dr.
Osias Alves de Souza, com prazo de vigência de 15/01/2011 a 14/07/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 10 de janeiro de 2011.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
____________________________________________________________________________________________________________________________________

CONCORRENCIA Nº 016/2010 – SESUTRA

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 
VENCEDORA: SANEPAV – SANEAMENTO AMBIENTAL – CNPJ: 01.141.830/0001-00
ADJUDICADO POR: MARCOS FERNANDES DE QUEIROZ (DIR. DE COMPRAS)
MANOEL BIZERRA DA COSTA (SEC. DE ADM. E GESTÃO DE PESSOAS).
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 10.01.2011
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 
VENCEDORA: SANEPAV – SANEAMENTO AMBIENTAL – CNPJ: 01.141.830/0001-00
HOMOLOGADO POR: MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA (PREFEITA) 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10.01.2011.
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA
CONTRATADA: SANEPAV – SANEAMENTO AMBIENTAL – CNPJ: 01.141.830/0001-00.
VALOR DO CONTRATO: R$ 88.899.549,00 ( Oitenta e oito milhões, oitocentos e noventa e nove mil, quinhentos e quarenta e nove reais).
VIGENCIA: 60(SESSENTA) MESES
DATA DA ASSINATURA: 11.01.2011.

ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Rosado Nogueira.

ASSINA PELA CONTRATADA: Walmir Benediti
____________________________________________________________________________________________________________________________________

RESULTADO DE ANALISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONCORRENCIA  Nº 017/2010 – SEDETEMA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, através da Comissão Permanente de
Licitação, nomeada através da portaria nº 378/2010, de 30 de dezembro de 2010,
torna público para conhecimento dos interessados o resultado do julgamento da fase
de habilitação da Licitação na modalidade de CONCORRENCIA nº 017/2010 - SEDETEMA,cujo objeto desta licitação é a Contratação das Obras e Serviços de En-

genharia para ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário das Bacias 01 e 07, contemplando os Bairros Abolição III e IV, Santa Delmira, Nova Betânia, Alto da
Conceição, Lagoa do Mato e Belo Horizonte respectivamente, na Cidade de Mossoró-RN, com a finalidade de concluir as obras referentes ao Contrato de Repasse
nº 0224982-05/2007/Ministério das Cidades/Caixa, realizadas com recursos do PAC Saneamento

A Comissão julga, pela INABILITAÇÃO na fase de DOCUMENTAÇÃO, por não atender aos itens 5.5.3.1, subitens 3, 11 E 12 do edital, a empresa:
1.SCAVE  SERVIÇOS DE ENGENHARIA  E LOCAÇÃO LTDA- CNPJ 01.514.128/0001-36,
E julga, pela HABILITAÇÃO na fase de DOCUMENTAÇÃO, da empresa 
1.I.M. COMERCIO E TERRAPLENAGEM LTDA
A prosseguir  participando do certame em epigrafe
Fica, portanto aberto prazo recursal de 05(cinco) dias úteis conforme o art.109 da lei 8.666/93.

Georgiany Paula Bessa Campelo
Presidente da CPL

SECRETARIA DOS SERVIÇOS URBANOS, TRÂNSITO E TRANSPORTE PÚBLICOS GERÊNCIA EXECUTIVA DO TRÃNSITO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IM-
POSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. 000001/2011

FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI  N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA,  NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA  AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRA-
CAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO  QUEIRA , NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR  RECURSO  EM  1a.  E 2a. INSTANCIAS NA FORMA
DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.   

Secretaria Municipal dos Serviços Urbanos, Trânsito 

e Transportes Públicosestão de Pessoas

Gerência Executiva do Trânsito
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---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Placa   N.Auto Proprietario/Condutor Infracao  Enquadramento
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
MYN8430 A 00003086 NOELIA QUEIROZ DA FONSECA 519-3/0 168
MYA2985 A 00003083 JOSE MILTON PEREIRA DOS SANTOS 519-3/0 168
MXU8766 A 00003309 SARA MARIA DE OLIVEIRA COSTA 519-3/0 168
MYE2326 A 00004293 ANTONIO DANTAS FEITOSA 519-3/0 168
MXY1884 A 00005427 ALZENIR AZEVEDO DE LIMA 519-3/0 168
MZD3634 A 00004518 JULIA PEDROSO DE PAULA 520-7/0 169
NNO1375 A 00002798 ANTONIO CARLOS DE SOUZA 520-7/0 169
MXS1147 A 00002898 WALDEIR BARBOSA COELHO 520-7/0 169
MYM9301 A 00004631 FRANCISCO WELLINGTON DO NASCIMENTO 520-7/0 169
NNR2711 A 00014691 RAQUEL MENON DE ALENCAR 523-1/0 172
NNO5358 A 00011430 FRANCISCO GUILHERME DA SILVA 524-0/0 173
HUT3855 A 00009633 JAILTON AQUINO DOS SANTOS 537-1/0 180
MYX5931 A 00006770 RENATO CARDOSO 538-0/0 181 I
MYX8187 A 00004255 JOSE LIBERALINO NETO 538-0/0 181 I
NNP9003 A 00001912 PAMELA HARIHANA MAIA FERNANDES CAVA 538-0/0 181 I
MYH2928 A 00000804 JOAO FERNANDES DE MOURA JUNIOR 538-0/0 181 I
HXC8174 A 00005883 BILLY GRAHAN SARAIVA 538-0/0 181 I
MOJ1512 A 00003645 DANIEL BARBOSA DO NASCIMENTO 538-0/0 181 I
MYN8228 A 00001319 FERNANDO RICARDO DE OLIVEIRA 538-0/0 181 I
AMW8245 A 00001939 FRANCISCO ERASMO FILGUEIRA DA SILVA 538-0/0 181 I
MXS7670 A 00005941 ARQUELAU DA SILVEIRA MAIA 538-0/0 181 I
HOO4214 A 00002992 JOSE ARIMATEIA BEZERRA 538-0/0 181 I
MYY7864 A 00003904 JOAILSON REGIS NOGUEIRA 538-0/0 181 I
MYJ7172 A 00002239 ANTONIA MONICA LIMA DE FREITAS 538-0/0 181 I
ABW2426 A 00003931 ROBERTA MILLENA G RIBEIRO 538-0/0 181 I
KLO6030 A 00003870 JOAO BATISTA DOS SANTOS 538-0/0 181 I
MZK6062 A 00004147 JOAO MARTINS BEZERRA 538-0/0 181 I
MXS7943 A 00008826 FRANCISCA BERNADETE DA SILVA 540-1/0 181 III
NNN5615 A 00006376 KARLLA LORENA DE FREITAS PEREIRA 540-1/0 181 III
MYC4491 A 00000270 LAIRTON LEITE FERNANDES 540-1/0 181 III
NNS2768 A 00007323 FRANCISCO FERREIRA DE ANDRADE 540-1/0 181 III
MYJ2505 A 00007303 FCO DAS CHAGAS FERREIRA PRAXEDES 540-1/0 181 III
MYG6691 A 00006963 MARIA LAURINDA DA CONCEICAO 541-0/0 181 IV
MYR1909 A 00006453 ECILVIA MARIA SAMPAIO 541-0/0 181 IV
MZG1132 A 00014776 DANIELY FREIRE MONTEIRO 546-0/0 181 IX
KME0564 A 00001408 EMANOEL LIMA DE MEDEIROS 546-0/0 181 IX
MZL3480 A 00006589 URURATHAN WALLACY A SOUZA DE OLIVEI 546-0/0 181 IX
MYS7308 A 00003734 JOSE FRANCISCO SOARES DA SILVA 546-0/0 181 IX
NNO6637 A 00003005 RENATO BATISTA DA COSTA 546-0/0 181 IX
MXQ1299 A 00008110 RAIMUNDO NONATO BEZERRA 546-0/0 181 IX
MYM2249 A 00010151 RUI DOS SANTOS FERREIRA 546-0/0 181 IX
NNM4437 A 00009688 MARCOS ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 546-0/0 181 IX
MYZ9131 A 00005142 IZAAC MANOEL DA SILVA 546-0/0 181 IX
MYR0376 A 00002603 JOSE ALEXANDRE MENDES DA SILVA 546-0/0 181 IX
MYL6555 A 00006326 SONIA MARIA DA COSTA LIMA 546-0/0 181 IX
MYB2983 A 00007136 SIDNEY MARTINS DOS REIS 546-0/0 181 IX
MXP5577 A 00006938 JOSE GLICERIO ASSUNCAO DE QUEIROZ 546-0/0 181 IX
MZI6008 A 00008502 FABIA LUCIA ALVES DE LIMA ALBUQUERQ 546-0/0 181 IX
NNP5916 A 00007520 DEBORA ROSA CALZA 546-0/0 181 IX
NNT4937 A 00003835 KEITH NUBIA DE OLIVEIRA PEDROSA 546-0/0 181 IX
HVB8942 A 00004362 FRANCISCO HEVILASIO FREIRE PEREIRA 546-0/0 181 IX
MXO3694 A 00009420 ROSA LUCIA DANTAS GOMES 547-9/0 181 X
MYT7632 A 00009368 LIDIA AZEVEDO DA ROSA 547-9/0 181 X
MXT7156 A 00009722 LUCINEIDE VARELA DA SILVA 547-9/0 181 X
NNJ0885 A 00011088 TICIANNE MAINE DO MONTE MENDES 547-9/0 181 X
MYZ5306 A 00011408 JEAN PAULO GONCALVES DOS SANTOS 547-9/0 181 X
MZL1211 A 00011958 CHARLES WAGNER M DE ALBUQUERQUE 547-9/0 181 X
HUW9190 A 00014165 ERIVALDO NOGUEIRA DE LUCENA 547-9/0 181 X
NNL0113 A 00011775 CHRISTIANNE KELLY PESSOA ALVES 547-9/0 181 X
MZB1567 A 00010302 ANA MARIA ANANIAS DE MELO 547-9/0 181 X
MYG5612 A 00010861 OSKALLYNE RAFAELLY DAS CHAGAS OLIVE 547-9/0 181 X
MXO6165 A 00008515 MARIA LUCINEIDE DA COSTA 547-9/0 181 X
MYZ5238 A 00006910 JESUITO ESTEVAO FERREIRA 547-9/0 181 X
MZH8854 A 00008289 ENEDITE DANTAS VIEIRA 547-9/0 181 X
MXO8103 A 00008132 LEANDRO MONTE FLORENCIO 547-9/0 181 X
NNO4098 A 00005319 FRANCISCO CANINDE EVANGELISTA PERES 547-9/0 181 X
NNQ3106 A 00002995 DAURA MARIA FERNANDES 547-9/0 181 X
MYS5581 A 00005966 MARIA DENILMA CUNHA DA SILVA 547-9/0 181 X
NNO8485 A 00003927 RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA ME 547-9/0 181 X
MYQ2186 A 00003919 FRANCISCO FERNANDES PIMENTA 547-9/0 181 X
MXL1240 A 00004138 AGNELO PEREIRA DE CARVALHO 547-9/0 181 X
MYZ4663 A 00004004 JOSE AUGUSTO DE AZEVEDO NETO 547-9/0 181 X
MZA3632 A 00003009 MARIA FERREIRA DA SILVA 547-9/0 181 X
MYL3775 A 00003352 OTACILIO JOSE DA SILVA 547-9/0 181 X
MXS3849 A 00005333 ELMA MARIA SOARES DE MEDEIROS CAMPE 547-9/0 181 X
MZI2852 A 00004238 MAXWELL FERNANDES DE MELO 547-9/0 181 X
MZD3634 A 00004517 JULIA PEDROSO DE PAULA 547-9/0 181 X
NNO6129 A 00005998 KARLOS ARISTOTELES TARGINO GUERRA 547-9/0 181 X
MYU6896 A 00003604 IVANIO CABRAL 547-9/0 181 X
MZB0558 A 00005039 SEBASTIAO RODRIGUES FILHO 547-9/0 181 X
MYR2760 A 00014871 ECILVIA MARIA SAMPAIO 547-9/0 181 X
KIQ7506 A 00015260 FRANCISCO DANTAS ALVES 547-9/0 181 X
MOG5666 A 00009464 GERALDO BENTO DA SILVA 547-9/0 181 X
MYQ2104 A 00014936 JOSE ALCIVAM LIMA DA SILVA 548-7/0 181 XI
NNV4007 A 00014863 SOCIEDADE PAN MEDICA LTDA 548-7/0 181 XI
MYT0101 A 00014713 VIACAO SAO FRANCISCO LTDA 548-7/0 181 XI
MYR7942 A 00011809 DIOCESE DE STA LUZIA DE MOSSORO 548-7/0 181 XI
MYP3389 A 00014604 ANTONIO MARCOS DA SILVA 548-7/0 181 XI
JTN2978 A 00014201 LOCFACIL TURISMO E RECEPTIVA LTDA 548-7/0 181 XI
MYV1993 A 00003419 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 548-7/0 181 XI
NNU2637 A 00006520 TANIA MARCIA CESAR DE SA LEITAO CUN 548-7/0 181 XI
MXO3694 A 00006331 ROSA LUCIA DANTAS GOMES 548-7/0 181 XI
MYJ9299 A 00004933 RAMILSON GOMES HENRIQUE 548-7/0 181 XI
MNN5679 A 00004486 FRANCISCO FRANCILMAR DE SOUZA 548-7/0 181 XI
MZB0981 A 00004537 SOTEP SOC TEC DE PERFURACAO S/A 548-7/0 181 XI
MYR9465 A 00003152 SAMELA SAYARA CAMARA DA COSTA CARLO 548-7/0 181 XI
GNH3752 A 00003553 RAIMUNDO DUARTE SOBRINHO 548-7/0 181 XI
MYF0238 A 00003854 JOAO MARIA DE SOUSA 548-7/0 181 XI
MYA8513 A 00002787 MARCIO SILVA BEZERRA 548-7/0 181 XI
MYC6181 A 00005929 MARIA DAS DORES DOS SANTOS BATISTA 548-7/0 181 XI
MYJ0995 A 00001971 FRANCISCO DE ASSIS DANTAS TAVARES 548-7/0 181 XI
MYR1986 A 00005522 IVANILDO LUCAS DA SILVA 548-7/0 181 XI
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MYJ2568 A 00005362 JOSE PEREIRA DA COSTA 548-7/0 181 XI
MYX9341 A 00004229 AMANDA DE ASSUNCAO ARAUJO 548-7/0 181 XI
NNO8037 A 00005055 FRANCISCO CLAUDIO DA SILVA 548-7/0 181 XI
HXO4728 A 00010439 ANTONIO FABIO BEZERRA DA COSTA 548-7/0 181 XI
KHB2491 A 00003177 RAIMUNDA BARBOSA PEREIRA 548-7/0 181 XI
MOF3907 A 00011688 MARIA DE LOURDES GOMES DE OLIVEIRA 548-7/0 181 XI
MYQ8815 A 00011681 FRANCISCO NILSON FERNANDES DE SOUSA 548-7/0 181 XI
NNJ7127 A 00011350 EDUARDO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA 548-7/0 181 XI
MYN1487 A 00008568 FRANCISCO EDILSON XAVIER REBOUCAS S 548-7/0 181 XI
MXL8288 A 00010886 MONICA CELIA MAIA 548-7/0 181 XI
MYR3780 A 00009411 FRANCISCO WILDEME DE SOUZA SANTOS 548-7/0 181 XI
KHR3155 A 00007642 MANOEL NILSON BATISTA 549-5/0 181 XII
MXO5699 A 00006792 ELIANE DE OLIVEIRA SOUSA 549-5/0 181 XII
JQB1240 A 00006550 VALTERLY LOPES 549-5/0 181 XII
MYQ5086 A 00007257 MARIA DE FATIMA DE MOURA NUNES 549-5/0 181 XII
HYB5310 A 00006588 THALITA BEZERRA ARAUJO 549-5/0 181 XII
MYN0342 A 00008073 GEORGIANA DANTAS NOGUEIRA GONCALVES 549-5/0 181 XII
MYQ9208 A 00004322 CICERO BATISTA DE MORAIS 549-5/0 181 XII
MYD9777 A 00005517 FLAVIA BATISTA DE ARRUDA 549-5/0 181 XII
MYI8242 A 00003482 FRANCISCO ROMILSON DANTAS DE LIRA 549-5/0 181 XII
MYT9062 A 00003773 JOAO BATISTA DA SILVA 550-9/0 181 XIII
MXS0392 A 00009253 JACIRENE BEZERRA DE MELO 550-9/0 181 XIII
MXT4532 A 00010750 JOAO BATISTA DE ARAUJO 550-9/0 181 XIII
MYH8116 A 00009670 ARIANA RAIANE ALMEIDA CARNEIRO 550-9/0 181 XIII
MZG5132 A 00010621 FABRICIO NELIO DE OLIVEIRA GOMES 550-9/0 181 XIII
MXJ9529 A 00001943 JOSAFA VIRGINIO LINHARES 552-5/0 181 XV
MYJ4151 A 00006166 ALMIR ROGERIO PENHA NOGUEIRA 552-5/0 181 XV
NNK7408 A 00005250 BERNADETE MARTINS VALE 552-5/0 181 XV
MXY7483 A 00014877 Ossivaldo Florencio Pereira Junior 555-0/0 181 XVIII
MYP8238 A 00006400 PREST PRESTACOES DE SERV GERAIS LTD 555-0/0 181 XVIII
MYD5330 A 00014840 DAVI DA SILVA FLORENCIO 555-0/0 181 XVIII
MZI3356 A 00009207 ANTONIO QELCIMAR SOARES DA CUNHA 555-0/0 181 XVIII
MZC4652 A 00007073 PEDRO PAULO MAIA DE SENA 555-0/0 181 XVIII
MYK4814 A 00006432 MARIA DA CONCEICAO CARVALHO COSTA 555-0/0 181 XVIII
MXT0040 A 00011648 CLEITON MARCELO DA SILVA 555-0/0 181 XVIII
MXT8360 A 00001573 CENTRAL DIST DE BEBIDAS LTDA 555-0/0 181 XVIII
MYS0004 A 00005448 RAIMUNDO PEREIRA DE SANTANA 555-0/0 181 XVIII
MXL7338 A 00001824 TEREZINHA LUZIA DE SOUZA 556-8/0 181 XIX
MXU7727 A 00005775 ARLINDO FERREIRA BEZERRA 556-8/0 181 XIX
MZF6526 A 00002998 MARCOS ANDRE DE FREITAS 556-8/0 181 XIX
MXX3938 A 00002784 EURITACIRLEY DANTAS DO NASCIMENTO 556-8/0 181 XIX
MYY2683 A 00000387 IZAIANE CRYSTINA NOGUEIRA SARAIVA 556-8/0 181 XIX
KFM7799 A 00001529 DOIS IRMAO ASSESSORIA COMERCIAL DE 556-8/0 181 XIX
HXB4097 A 00003308 SANDOVAL FERREIRA DE SOUZA NETO 556-8/0 181 XIX
MYK1572 A 00003133 J M MARQUES REPRESENTANTE ME 556-8/0 181 XIX
NNP2821 A 00003861 ALCIVAN PINHEIRO DA SILVA JUNIOR 556-8/0 181 XIX
MYT0824 A 00004350 FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 556-8/0 181 XIX
MYL5911 A 00004341 LUECIA MARIA REGIS FRANCA 556-8/0 181 XIX
MXY4445 A 00005675 FRANCISCO DE ASSIS DE PAIVA BRITO 556-8/0 181 XIX
HXD7075 A 00003269 OSMAR BATISTA DE ANDRADE 556-8/0 181 XIX
MXI6484 A 00005068 CARLOS LACERDA ALVES FELIPE 556-8/0 181 XIX
MYV0371 A 00010955 JOSE PALMITO MAIA DA COSTA 556-8/0 181 XIX
MYO9494 A 00007663 JOSE ODILIO GOMES FONTES 556-8/0 181 XIX
MZM7796 A 00009319 ROSEMARY FEITOZA BRASIL 556-8/0 181 XIX
MYQ3860 A 00007468 PATRICIA SOARES LIMA 556-8/0 181 XIX
NNL5089 A 00011043 EZEQUIAS SUELDO SANTOS 556-8/0 181 XIX
MYN6759 A 00010324 JOSE FELIPE DE SOUZA 566-5/0 182 X
MXP6621 A 00006198 JOSE JOSIVAN DIAS DE OLIVEIRA 566-5/0 182 X
MZC4186 A 00006099 PAULO JOSE REBOUCAS 572-0/0 186 I
MXU1995 A 00006363 MARIA  TEREZA DOS SANTOS SOUZA 572-0/0 186 I
NNJ6877 A 00003498 KLEYTON RAPHAELL BEZERRA DA SILVA 572-0/0 186 I
MYL7957 A 00001104 NEYROBSON FERNANDES VIEIRA 572-0/0 186 I
MZB0364 A 00010971 ALBERTO AURELIANO BEZERRA 572-0/0 186 I
NNR8289 A 00012145 EDIVALDO SILVA DO COUTO 572-0/0 186 I
NNV0247 A 00009810 JASSAL  INDUSTRIA  ALIMENTICIA  LTD 573-8/0 186 II
MYX3419 A 00009905 GENILDO PAULO DE FREITAS 573-8/0 186 II
MYI3692 A 00010862 ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA 573-8/0 186 II
HXX7646 A 00008532 JANE EIRE MAIA LIMA 573-8/0 186 II
MYZ5041 A 00010396 ALLYSON PAULO DE OLIVEIRA 573-8/0 186 II
MXP4610 A 00010454 JOSE ANECIR DA SILVA 573-8/0 186 II
NNJ3990 A 00008332 EDINALDO GUEDES DE ASSIS 573-8/0 186 II
NNN0876 A 00006493 CARLOS AUGUSTO ARAUJO PINHEIRO 573-8/0 186 II
MZM6556 A 00007477 LUCIA HELENA DE SOUSA ROSADO 573-8/0 186 II
XX1614 A 00007830 DEUSDEDIT JUNIOR CAMARA 573-8/0 186 II
MXK8977 A 00004992 BALTAZAR NOGUEIRA DANTAS 573-8/0 186 II
MZL2121 A 00007855 IVANA ESTER ROSADO ROLIM 573-8/0 186 II
NNN7780 A 00003600 ANTONIA DILZETE DE SOUZA BEZERRA 573-8/0 186 II
MXO3275 A 00005136 RAFAELLA DANTAS ROCHA 573-8/0 186 II
MYL5934 A 00005174 FRANCISCO DE ASSIS SILVA FORMIGA 573-8/0 186 II
MYR1585 A 00003847 GERALDO PEREIRA DA CRUZ 573-8/0 186 II
KGO2855 A 00003848 ITANETE DANTAS DE FREITAS 573-8/0 186 II
MYT8895 A 00002398 JOCIEL SOARES PEREIRA 573-8/0 186 II
MYX8396 A 00004817 MANOEL PEREIRA DE MORAIS 573-8/0 186 II
MXS6285 A 00004836 GENIVAL BEZERRA DA SILVA 573-8/0 186 II
MZF3119 A 00002450 MARICEIA MARTINS RAFAEL 573-8/0 186 II
MZG5402 A 00009683 LEONARDO VAGNER DANTAS 583-5/0 195
MZL6273 A 00009054 ANNE SHIRLEI PEDROSA BEZERRA FERNAN 583-5/0 195
JXH0011 A 00009673 TEMUGIN CORR DE SEG DE VIDA E PREV 583-5/0 195
MZJ9794 A 00007669 MONICA KALINE DA SILVA DIAS 583-5/0 195
KHB4065 A 00008833 JOAO PAULO MARQUES DE OLIVEIRA 583-5/0 195
MYT4520 A 00010504 RITA ANTONIA DE MOURA 583-5/0 195
MYS4063 A 00007889 VERA LUCIA DO COUTO SILVA 583-5/0 195
MZK3436 A 00010710 ANTONIO MARCOS DOS SANTOS 583-5/0 195
MXL3205 A 00009100 ANTONIA DANIELMA FERREIRA 583-5/0 195
MZJ1185 A 00010355 TIAGO MIGUEL PEREIRA 583-5/0 195
MYZ6285 A 00010452 KLINTONES SOARES COSTA 583-5/0 195
MXK0596 A 00007831 ANTONIO FERNANDES DA SILVA 583-5/0 195
HTY1769 A 00006991 ODINAEL DE SALES 583-5/0 195
MXL2399 A 00007000 JOAO BATISTA FELIX 583-5/0 195
MYN8742 A 00007007 RAVARDIERE  MOURA DE ANDRADE 583-5/0 195
MYJ1582 A 00007008 MARIA GORETTI COSTA 583-5/0 195
MZJ4037 A 00006053 LUCINEIDE NAZARE DE FREITAS SOUSA 583-5/0 195
HUT7885 A 00008047 ADELCIDES FREIRE FERNANDES 583-5/0 195
NNM0265 A 00007726 JUDITE PEREIRA DE OLIVEIRA 583-5/0 195
MNJ2220 A 00007987 GENICLEIDE DE MELO 583-5/0 195
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MYT1344 A 00005009 KELIANDRO DA SILVA FEITOSA 583-5/0 195
MXH3817 A 00007885 FRANCISCO TEIXEIRA REBOUCAS 583-5/0 195
KMB7985 A 00006110 MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA 583-5/0 195
MXJ0710 A 00006907 FRANCISCO TARCISIO COSTA 583-5/0 195
MYW2151 A 00006917 FLAUDIO GONCALVES DA SILVA 583-5/0 195
MZJ4037 A 00007145 LUCINEIDE NAZARE DE FREITAS SOUSA 583-5/0 195
HUQ0647 A 00007805 FRANCISCO ROBINSON DA SILVA 583-5/0 195
MXJ0710 A 00007356 FRANCISCO TARCISIO COSTA 583-5/0 195
NNO1375 A 00002799 ANTONIO CARLOS DE SOUZA 583-5/0 195
MYA4185 A 00000409 JOSE UILSON CARDOSO 583-5/0 195
MZF3119 A 00002451 MARICEIA MARTINS RAFAEL 583-5/0 195
MZD3634 A 00004516 JULIA PEDROSO DE PAULA 583-5/0 195
MYT3775 A 00003840 ARNALDO VALDEVINO DE MOURA 583-5/0 195
MYT9185 A 00003945 LEOMAR XAVIER 583-5/0 195
MXM1231 A 00002576 CRP COM REP E PROMOCOES LTDA 583-5/0 195
MXL2656 A 00002571 UZINORTE UZINA BENEFECIAMENTO DE AR 583-5/0 195
HYF2783 A 00005759 WAGNER DA SILVA TORRES 583-5/0 195
MYI6666 A 00004673 FRANCISCO HAMILTON CARDOSO 583-5/0 195
MZG5402 A 00004580 LEONARDO VAGNER DANTAS 583-5/0 195
MZG5402 A 00003960 LEONARDO VAGNER DANTAS 583-5/0 195
MZL9449 A 00003398 FRANCISCO CELIO DOS SANTOS 583-5/0 195
MYV5631 A 00001238 RENILSON MIRANDA DANTAS SILVA 583-5/0 195
KFG3211 A 00004492 MARIA APRECIDA DE CARVALHO PINTO 583-5/0 195
MZF8735 A 00004489 ODETE LINS BESSA 583-5/0 195
MZI6472 A 00005291 ARY SERGIO QUEIROZ DE OLIVEIRA 583-5/0 195
MYS2677 A 00001015 EDVALDO DE SOUZA OLIVEIRA NETO 583-5/0 195
MYD4824 A 00001020 SONIA MARIA COSME 583-5/0 195
HUG5760 A 00006125 MARIA DAS GRACAS MORAIS OLIVEIRA 583-5/0 195
MZG5402 A 00003507 LEONARDO VAGNER DANTAS 583-5/0 195
MYM7681 A 00003366 OTAVIO DOMINGOS MOREIRA SANTOS 583-5/0 195
MYJ7511 A 00004892 GILSEMBERGUE BRAGA DE LIMA 583-5/0 195
MYP8238 A 00004692 PREST PRESTACOES DE SERV GERAIS LTD 583-5/0 195
MYH8116 A 00005203 ARIANA RAIANE ALMEIDA CARNEIRO 583-5/0 195
MXH6716 A 00006015 MARCELO AMORIM DA SILVA 583-5/0 195
MYP8238 A 00006210 PREST PRESTACOES DE SERV GERAIS LTD 583-5/0 195
MYU5302 A 00002070 GLEILSON MARIANO DE SOUZA 583-5/0 195
NNL6820 A 00000356 JOSE DOS SANTOS BATISTA 583-5/0 195
NNR4919 A 00008142 MARIA ARLETE ALVES GURGEL 612-2/0 214 I
MXO4456 A 00011126 RAIMUNDO NONATO DA SILVA 612-2/0 214 I
NNM8909 A 00006000 SEBASTIAO FELIX DA TRINDADE 612-2/0 214 I
MXS2685 A 00009506 JENICLEI FRANCISCO DE SOUZA 613-0/0 214 II
MZE9728 A 00014144 MARIA ELIZABETH PAZ DE JESUS 614-9/0 214 III
MZL9449 A 00003399 FRANCISCO CELIO DOS SANTOS 627-0/0 220 II
MYD9777 A 00006571 FLAVIA BATISTA DE ARRUDA 649-1/0 227 II
HWF9208 A 00005108 FRANCISCO MARTINS DA SILVA 656-4/0 230 II
HXI4138 A 00006696 JARBAS MIGUEL FERNANDES MARIANO 656-4/0 230 II
HVP1775 A 00014641 FELIX BEZERRA SOBRINHO 656-4/0 230 II
MYP3370 A 00010830 GILSA PORTO DA SILVA 656-4/0 230 II
MOP6803 A 00005856 JOSENEIDE MENDES DE ALMEIDA 656-4/0 230 II
MYJ0995 A 00002368 FRANCISCO DE ASSIS DANTAS TAVARES 656-4/0 230 II
KHR3979 A 00007961 ELLISON FRANKLIN MEDEIROS COSTA 685-8/0 231 VII
MXZ6690 A 00010443 MARIA APARECIDA CAMILO DOS SANTOS 685-8/0 231 VII
HYT7631 A 00008717 FRANCISCO KLEBER COSTA NOGUEIRA 685-8/0 231 VII
HUG5760 A 00006126 MARIA DAS GRACAS MORAIS OLIVEIRA 685-8/0 231 VII
MYY1605 A 00002781 FABRICIA MICHELLY DA SILVEIRA MARIN 685-8/0 231 VII
MYJ2808 A 00008227 FRANCISCO FEITOSA DE MORAIS 685-8/0 231 VII
MZG8822 A 00009399 ANTONIO MARCELINO DA COSTA 685-8/0 231 VII
MYZ4769 A 00010116 FRANCISCO VENANCIO DE MIRANDA 685-8/0 231 VII
MXZ6690 A 00008716 MARIA APARECIDA CAMILO DOS SANTOS 685-8/0 231 VII
MYQ0804 A 00006891 DEJAILSON DE LIMA DE MIRANDA 685-8/0 231 VII
KLE2152 A 00004972 KEFFAS LINCOLN VALE DA CUNHA 685-8/0 231 VII
MZB9002 A 00003432 FRANCISCO CANINDE SILVA DOS SANTOS 706-4/0 244 IV
MZC3598 A 00010990 JOSE ASSIS DE MESQUITA 706-4/0 244 IV
MZJ1185 A 00010357 TIAGO MIGUEL PEREIRA 706-4/0 244 IV
MYZ6285 A 00010451 KLINTONES SOARES COSTA 706-4/0 244 IV
MZM8232 A 00010216 EDILSON DA SILVA 706-4/0 244 IV
MYY8771 A 00010802 ITALA LANA ROCHA SANTOS GOIS 545-2/1 181 VIII
MXM5640 A 00010620 JOSE EMERSON DE LIMA COSTA 545-2/1 181 VIII
MYI9596 A 00009660 FRANCISCA NUBIA QUEIROZ DA SILVA 545-2/1 181 VIII
HWT6501 A 00009226 DANIELE DE FATIMA SILVA 545-2/1 181 VIII
MYQ9906 A 00006228 JANIMEIRY JOVENTINO 545-2/1 181 VIII
MZH8083 A 00005120 EDSON FERNANDES JALES 545-2/1 181 VIII
MYE6276 A 00006388 WENDESON GALDINO DE SOUZA 545-2/1 181 VIII
MYY3397 A 00002484 FLAVIA CARLA DO ROSARIO MARQUES 545-2/1 181 VIII
MYI9596 A 00004934 FRANCISCA NUBIA QUEIROZ DA SILVA 545-2/1 181 VIII
MZL1069 A 00004805 AMANDA PRISCILLA DE SOUSA 545-2/1 181 VIII
MZI5913 A 00004328 ANALIA SILVERIO DO NASCIMENTO CAMAR 545-2/1 181 VIII
DAD7651 A 00005968 MARCOS AURELIO DE SOUSA 545-2/1 181 VIII
MYK6245 A 00002721 FRANCISCA NINA DE LIMA 545-2/1 181 VIII
NNQ2727 A 00005949 JARBAS MIGUEL FERNANDES MARIANO 545-2/2 181 VIII
MXZ1699 A 00005468 ORLANDO ALVES PINTO 545-2/2 181 VIII
MXT5432 A 00009713 LUZINETE LEANDRO DE OLIVEIRA SILVA 545-2/2 181 VIII
MXO6042 A 00008516 JOSE FERNANDO GOMES DE ALBUQUERQUE 545-2/2 181 VIII
MYL6555 A 00011732 SONIA MARIA DA COSTA LIMA 545-2/2 181 VIII
NNT9477 A 00009664 FRANCISCO HUGO GERMANO FERNANDES LO 545-2/5 181 VIII
MZF0613 A 00009196 HALLYSON RODRIGO PEREIRA DE SOUSA 545-2/5 181 VIII
NNK7255 A 00000086 CELIA MARIA SILVA MORAIS 545-2/5 181 VIII
MZI2483 A 00000085 FRANCISCO IVAN DE MEDEIROS 545-2/5 181 VIII
NNT3877 A 00009638 MARIA ELIENE COSTA 545-2/5 181 VIII
MYW8807 A 00009617 FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRASIO V.DE 545-2/5 181 VIII
MYG8968 A 00006546 FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA 545-2/5 181 VIII
MXU1079 A 00005869 FRANCISCO LEVI DA SILVA 545-2/5 181 VIII
HUJ8022 A 00007165 FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA 545-2/5 181 VIII
MZD2354 A 00009666 DERIVAN MELO DE ALMEIDA 545-2/5 181 VIII
NNK3247 A 00010828 COSNA EDILEUZA BEZERRA DE LIMA 545-2/5 181 VIII
NNM4872 A 00011438 WILLIAM PEREIRA DA SILVA 562-2/2 182 VI
MYP8238 A 00006209 PREST PRESTACOES DE SERV GERAIS LTD 562-2/2 182 VI
BRP3634 A 00014973 FRANCINETO RODRIGUES DE SOUSA 562-2/2 182 VI
HXG7353 A 00006196 MARIA OTILIA CACIQUINHO CAMPOS 567-3/1 183
MYX9231 A 00002895 MARIA MARINEUZA DE SOUZA 567-3/1 183
MYD5330 A 00009356 DAVI DA SILVA FLORENCIO 567-3/1 183
NNM4025 A 00009398 THIAGO TALLISON XAVIER DE MEDEIROS 567-3/1 183
MZJ7070 A 00006720 JOSE UELITON TAVARES JUNIOR 567-3/1 183
HVW7504 A 00010133 MARCONI CLIMACO DE LIMA 567-3/1 183
MZK7726 A 00011749 EDIVAL ALVES DA SILVA FILHO 581-9/1 193
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MXT8892 A 00004556 DANIEL DENNIO ALVES DOS SANTOS 581-9/1 193
MYY9645 A 00005744 LUIZ NOGUEIRA BEZERRA 581-9/4 193
NNT6737 A 00008355 HENRIQUE ROCHA DA SILVA 581-9/4 193
MXI7662 A 00008317 FRANCINILDO PEREIRA DA SILVA 581-9/4 193
MZG4146 A 00006280 LUCIANO LINHARES DE SOUZA LIMA 581-9/4 193
MYT3531 A 00007424 OSMARINA RODRIGUES SOARES 581-9/4 193
KLN3985 A 00004481 REGINALDO CASTRO DA SILVA 584-3/1 196
NNL6868 A 00004560 JANINNY KEYVYLANE SILVA 584-3/3 196
MNL7502 A 00015198 AMELIA HOLANDA  OLIVEIRA 585-1/1 197
MYN0342 A 00010308 GEORGIANA DANTAS NOGUEIRA GONCALVES 604-1/1 207
HUO1972 A 00010672 LEONARDO CAVALCANTE DE MOURA 604-1/2 207
MXL8074 A 00014828 MAXIMILIANO FERNANDO E SILVA SOUSA 604-1/2 207
MZI6952 A 00009282 JONNYELLY DE OLIVEIRA MAIA 604-1/2 207
MXK0596 A 00003505 ANTONIO FERNANDES DA SILVA 604-1/2 207
MZI6472 A 00002385 ARY SERGIO QUEIROZ DE OLIVEIRA 604-1/2 207
MYH0293 A 00000480 JORGE OLANI AMORIM BARROS 604-1/2 207
JUV8441 A 00008139 MARIA DAS GRACAS MACHADO FREITAS 604-1/2 207
MYP5229 A 00008674 RISONALDO DE OLIVEIRA MONTEIRO 604-1/2 207
MYQ8337 A 00007484 VALTER FERREIRA DA COSTA FILHO 604-1/2 207
NNN1606 A 00010099 PEDRO NETO ALVES FIGUEIREDO 604-1/2 207
NNN5770 A 00011232 IVANIA FERREIRA DA COSTA 604-1/2 207
NNU1782 A 00014140 ERASMO CARLOS FIRMINO 605-0/1 208
MXN3684 A 00005244 BENEDITO FERREIRA DA SILVA 605-0/1 208
NNM9046 A 00004966 W. DE C. COSTA  FILHO  -  ME 605-0/1 208
MYM0395 A 00014462 ADRIANO XAVIER 605-0/1 208
NNP2295 A 00014670 JUSCELINO SOARES MENDES FILHO 605-0/1 208
MYK3075 A 00009038 JOSE DA SILVA SOBRINHO 605-0/1 208
NNP0806 A 00014320 RAFAEL DE FREITAS CARVALHO 605-0/1 208
MZB5590 A 00011730 MARCOS ANTONIO SOUSA 605-0/1 208
MXV5030 A 00015098 JOAO MARIA GONZAGA 605-0/1 208
NNN6160 A 00009374 OSCAR VINICIUS DE OLIVEIRA E SILVA 605-0/1 208
MZL2044 A 00014318 MAURICIO FERNANDES DA SILVA 605-0/1 208
MZC5845 A 00014949 GEANE SALES DE LIMA 605-0/1 208
MXP4204 A 00003614 FRANCISCO BARBOSA DE  OLIVEIRA NETO 605-0/1 208
NNJ2180 A 00002062 MANOEL VIEIRA DE OLIVEIRA 605-0/1 208
KME0564 A 00006081 EMANOEL LIMA DE MEDEIROS 605-0/1 208
MZE7526 A 00006429 REGIGLEDSON DA COSTA MARROCOS 605-0/1 208
MZF2722 A 00014435 RAYONARA RUTH ALVES DA SILVA 605-0/1 208
MZJ1185 A 00010359 TIAGO MIGUEL PEREIRA 605-0/1 208
MYN6759 A 00007332 JOSE FELIPE DE SOUZA 605-0/1 208
MXP1998 A 00014912 ANTONIO FEMIO DA SILVA 605-0/1 208
MYJ7511 A 00004601 GILSEMBERGUE BRAGA DE LIMA 605-0/1 208
MXT6515 A 00011644 CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA 605-0/1 208
MZH7292 A 00008675 HUGNEIDE MOURA AQUINO 605-0/1 208
NNO4098 A 00004426 FRANCISCO CANINDE EVANGELISTA PERES 605-0/1 208
MYV8441 A 00004126 GILVAN GONCALVES DA SILVA 605-0/1 208
LVO4463 A 00014359 FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES 605-0/1 208
NNM5788 A 00014152 VIX LOGISTICA SA 605-0/1 208
MYR4956 A 00003654 ANTONIA MARIA DE BRITO FERNANDES 605-0/1 208
MYE6767 A 00004616 DALVACIR ROQUE FILGUEIRA 605-0/1 208
KLL0694 A 00014364 FERNANDA KALINE LOPES PINHEIRO 605-0/1 208
HVK2173 A 00008689 MILTON FRANCA DA SILVA 605-0/1 208
MZG2848 A 00003996 MARIA DILMA MENDES DA SILVA 605-0/1 208
MZL8776 A 00014108 ISRAEL FRANCA CARDOSO 605-0/1 208
MYH3373 A 00003875 MARIA DA PIEDADE MAIA NEGREIROS 605-0/1 208
MXO9458 A 00011201 THIAGO VICTOR MELO E SOUZA 605-0/1 208
MXL0506 A 00006411 MARIA ELIETE MEDEIROS 605-0/1 208
HUA2860 A 00006220 JOSE MARIA MACHADO DE FREITAS 605-0/1 208
MXS4658 A 00006418 ATHOS BRUNO DOS SANTOS SILVA 605-0/1 208
MYR5406 A 00009907 JAILSON RODRIGUES DA SILVA 605-0/1 208
NNQ9107 A 00006243 ZAERTI JOSE DA SILVA 605-0/1 208
MOO9354 A 00007925 TEREZINHA FIGUEIREDO FERNANDES 605-0/1 208
MZK2442 A 00014887 MARLI DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 605-0/1 208
MYU8839 A 00007528 HENRIQUE MORAIS DA COSTA 605-0/1 208
MYW9240 A 00004586 MARIA AUXILIADORA TEIXEIRA 605-0/1 208
MXL7884 A 00008138 GENESIS 2000 EXP PROD DE HIDROCARBO 605-0/1 208
MXU2136 A 00005293 LUZIA VENANCIO DO REGO 605-0/1 208
MZF7508 A 00009223 JOSE AIRTON PEREIRA DA SILVA 605-0/1 208
MXL1240 A 00009393 AGNELO PEREIRA DE CARVALHO 605-0/1 208
KLN3985 A 00009218 REGINALDO CASTRO DA SILVA 605-0/1 208
MNE5220 A 00004067 ARKALAN PEREIRA NUNES 605-0/1 208
MYY9645 A 00005747 LUIZ NOGUEIRA BEZERRA 605-0/1 208
NNL7636 A 00007401 DAMIAO SANTIAGO DA COSTA 605-0/1 208
MYN3651 A 00010569 RAWLINSON FREDERICK DA SILVA COSTA 605-0/1 208
MXS2449 A 00003384 VERONICA FELIX BRAGA 605-0/1 208
MYW5797 A 00002675 ANDRE LOPES DE ARAUJO 605-0/1 208
MYR1172 A 00006180 MARIA SUZETE DE MOURA 605-0/1 208
MZK9067 A 00002533 BENEDITO DOS SANTOS 605-0/1 208
MYW5797 A 00011461 ANDRE LOPES DE ARAUJO 605-0/1 208
MZH5439 A 00008585 DIOGENES COSTA BEZERRA 605-0/1 208
NNR8568 A 00008476 EMANUELLA RODRIGUES VERAS DA COSTA 605-0/1 208
MZL3141 A 00008477 CARLOS HENRIQUE CAVALCANTE FERNANDE 605-0/1 208
MXS7715 A 00010768 FRANCISCO DAS CHAGAS LAURIMAR MOREI 605-0/1 208
MXU1008 A 00001799 MARCELO FERREIRA DA SILVA 605-0/1 208
MZI6472 A 00005290 ARY SERGIO QUEIROZ DE OLIVEIRA 605-0/1 208
NNK7049 A 00009489 MANOEL PEREIRA DA COSTA 605-0/1 208
MZI5913 A 00006778 ANALIA SILVERIO DO NASCIMENTO CAMAR 605-0/1 208
MZE9799 A 00003878 IVANILSON ALVES DE MOURA 606-8/1 209
MYX7786 A 00009220 VALDERCELIA PESSOA SILVA 606-8/1 209
MYJ1396 A 00009202 WENDEL CARLOS DE SOUZA MELO 606-8/1 209
JXH0011 A 00009672 TEMUGIN CORR DE SEG DE VIDA E PREV 606-8/1 209
NNM0265 A 00007724 JUDITE PEREIRA DE OLIVEIRA 639-4/1 220 XIV
NNN9769 A 00011228 MOSSORO GAS LTDA 703-0/1 244 I
NNU4922 A 00009875 FRANCISCO ERIVAN 703-0/1 244 I
NNN0978 A 00008784 ELTON GOMES 703-0/1 244 I
MYT4520 A 00010503 RITA ANTONIA DE MOURA 703-0/1 244 I
NNK9416 A 00007040 MARIA HELENA ROSA 703-0/1 244 I
MYO4060 A 00006445 CONSTRUTORA SANTA LUZIA LTDA 703-0/1 244 I
MXO7305 A 00007090 ROMMEL OLIVEIRA DUARTE GOMES 703-0/1 244 I
MZF8506 A 00008882 JOAO FERREIRA DA SILVA 703-0/1 244 I
NNJ9559 A 00000771 WILTON FONSECA DE SOUSA 703-0/1 244 I
MZE9145 A 00003915 JAIR CARLOS DE SOUSA PEREIRA 703-0/1 244 I
MZE5562 A 00002715 TIAGO ERISMAR DA SILVA 703-0/1 244 I
HYF2783 A 00005757 WAGNER DA SILVA TORRES 703-0/1 244 I
NNP7999 A 00005387 DAVID ALISSON BANDEIRA 703-0/1 244 I
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MXS1147 A 00002897 WALDEIR BARBOSA COELHO 703-0/1 244 I
NNT0907 A 00001398 WELLINGTON MARQUES DA FONSECA 703-0/1 244 I
MYL5934 A 00005175 FRANCISCO DE ASSIS SILVA FORMIGA 703-0/1 244 I
MXS8953 A 00014842 FRANCISCO ANTONIO DE FREITAS 703-0/1 244 I
MYS0106 A 00004865 JOSE ELENILDO FERNANDES DA SILVA 703-0/2 244 I
MZJ1185 A 00010356 TIAGO MIGUEL PEREIRA 703-0/2 244 I
MYR8123 A 00011757 MANOEL EDECIO SABINO 703-0/2 244 I
MZK7445 A 00006623 CARLOS ALEXANDRE DA SILVA 703-0/2 244 I
HYF2783 A 00005758 WAGNER DA SILVA TORRES 704-8/1 244 II
MYS9292 A 00005381 LUCIENE DE SOUSA PEDROSA COSTA 704-8/1 244 II
MZC5484 A 00004533 LILIAN DANNIELY DE SOUSA 704-8/1 244 II
MYP9617 A 00009263 GILDEVAN FERNANDES DE OLIVEIRA 704-8/1 244 II
MZK3376 A 00010277 EWERTON FERNANDES DE SOUZA 704-8/1 244 II
MYW0639 A 00009446 VANESSA VIEIRA DE PAIVA 704-8/1 244 II
MYG5813 A 00015183 CLECIO RODRIGUES SAMPAIO 704-8/1 244 II
MYE1764 A 00015251 SILVIO NEY FERNANDES BARBOSA 704-8/1 244 II
NNJ3990 A 00008331 EDINALDO GUEDES DE ASSIS 704-8/1 244 II
MYU5714 A 00008333 JOSE EXPEDITO PEREIRA FILHO 704-8/1 244 II
MYG6691 A 00007039 MARIA LAURINDA DA CONCEICAO 704-8/1 244 II
MZJ1185 A 00006606 TIAGO MIGUEL PEREIRA 704-8/1 244 II
MZI6472 A 00006002 ARY SERGIO QUEIROZ DE OLIVEIRA 704-8/1 244 II
MYQ3058 A 00006354 PEDRO ALCANTARA DE MOURA SOBRINHO 736-6/2 252 VI
MYQ3058 A 00006304 PEDRO ALCANTARA DE MOURA SOBRINHO 736-6/2 252 VI
MYY8506 A 00006311 EDEILSON DOS SANTOS ARAUJO 736-6/2 252 VI
MZF2790 A 00006538 MARCELO DA SILVA 736-6/2 252 VI
GZD2772 A 00006014 LUZIA ZINEUDA MACEDO DE MORAIS 736-6/2 252 VI
MYA4185 A 00006283 JOSE UILSON CARDOSO 736-6/2 252 VI
MZK4555 A 00002487 KARLLA LORENA DE FREITAS PEREIRA 736-6/2 252 VI
HWQ6928 A 00006077 AURELIO QUEIROZ DE OLIVEIRA 736-6/2 252 VI
NNJ4317 A 00003627 MARILAINE MARIA MORAIS HOLANDA 736-6/2 252 VI
MYS7677 A 00005107 ANA LUCIA SILVA GARCIA DE OLIVEIRA 736-6/2 252 VI
MZA7938 A 00004669 EMANUEL FERNANDES DA COSTA 736-6/2 252 VI
DTU3563 A 00004963 GEOKINETICS GEOPHYSICAL DO BRASIL L 736-6/2 252 VI
HWM2594 A 00004975 EDZELDO DE ARRUDA PEREIRA 736-6/2 252 VI
MYS2677 A 00004977 EDVALDO DE SOUZA OLIVEIRA NETO 736-6/2 252 VI
MYM8140 A 00003506 J C M CALIXTO DA SILVA ME 736-6/2 252 VI
HUO7886 A 00003642 JOSE BONIFACIO DANTAS DE ALMEIDA 736-6/2 252 VI
MYL9108 A 00005488 IZABEL HELENA MARQUES DE SOUZA 736-6/2 252 VI
HXX1614 A 00005083 DEUSDEDIT JUNIOR CAMARA 736-6/2 252 VI
MYW8683 A 00005097 JANUARIO DE SOUSA LIMA 736-6/2 252 VI
NNP8088 A 00006268 RENATO LUCIO MELO MARTINS 736-6/2 252 VI
MXS2315 A 00006329 KERLANDIA MAYRE DANTAS DO REGO ROCH 736-6/2 252 VI
NNO8329 A 00006976 R M DANTAS SILVA 736-6/2 252 VI
MZH5021 A 00006629 DENISE ADELINO DA SILVA - ME 736-6/2 252 VI
MYC8447 A 00007488 LEONILDO TCHAPAS 736-6/2 252 VI
MYQ8421 A 00007586 ANGELA NASCIMENTO DOS SANTOS 736-6/2 252 VI
MYY1534 A 00007023 JAIR CARLOS DE SOUSA PEREIRA 736-6/2 252 VI
MZE8713 A 00007080 NOE GOMES MIRANDA 736-6/2 252 VI
MZG8152 A 00008446 ANTONIO AIRES 736-6/2 252 VI
MYW7113 A 00008715 NEUZO LEITE DE SOUSA 736-6/2 252 VI
MZJ5133 A 00008133 ANTONIO MARCOS TORRES DE ARAUJO 736-6/2 252 VI
KHR3155 A 00008065 MANOEL NILSON BATISTA 736-6/2 252 VI
HXS6281 A 00008030 MARIA LUCIA SALES 736-6/2 252 VI
MZJ8817 A 00008288 ALTAIR OLIVEIRA SILVA 736-6/2 252 VI
MZG9901 A 00008350 MARIA ALVES DE CARVALHO REIS 736-6/2 252 VI
MYC4511 A 00004995 JOSE FERNANDES DE QUEIROZ FILHO 736-6/2 252 VI
MYM8877 A 00007100 FRANCISCO FRANCINALDO RAFAEL DE OLI 736-6/2 252 VI
MZI3356 A 00004169 ANTONIO QELCIMAR SOARES DA CUNHA 736-6/2 252 VI
NNO9139 A 00004984 ZELITO MONTEIRO MAIA 736-6/2 252 VI
MXS4169 A 00010209 JOSE JERONIMO ARAUJO FROTA 736-6/2 252 VI
HWO9278 A 00010224 ANA PAULA BARBALHO ALVES DE OLIVEIR 736-6/2 252 VI
MNI3925 A 00008829 LUIZ VICENTE DA SILVA 736-6/2 252 VI
MYF1468 A 00008939 GELIONE ALVES CABRAL 736-6/2 252 VI
MYM6543 A 00008906 WELLINGTON CARLOS OLIVEIRA RODRIGUE 736-6/2 252 VI
NNL4492 A 00010079 HEDJA DAYANY SILVA DANTAS 736-6/2 252 VI
MZD3841 A 00009139 JOAO BATISTA RODRIGUES DA COSTA 736-6/2 252 VI
MXL5629 A 00009138 AURISMAR IZIDORO DE OLIVEIRA 736-6/2 252 VI
HXX1614 A 00009274 DEUSDEDIT JUNIOR CAMARA 736-6/2 252 VI
MZI0187 A 00010810 MARCELINO FERREIRA DA SILVA 736-6/2 252 VI
MOJ1512 A 00010311 DANIEL BARBOSA DO NASCIMENTO 736-6/2 252 VI
MZG4859 A 00014700 FRANCISCA DIASSIS PEREIRA  DE SOUSA 736-6/2 252 VI
MZF6654 A 00014116 MANUEL HIPOLITO SANTANA 736-6/2 252 VI
NNN8038 A 00014682 JOAO DE DEUS DA FONSECA 736-6/2 252 VI
MXP7124 A 00014102 LEONIDAS PEREIRA DE PAULA T JUNIOR 736-6/2 252 VI
NNN3957 A 00011765 ELIZEMAR FERNANDA MOREIRA SILVA 736-6/2 252 VI
MZC3244 A 00011557 DANIELA CECILIA VIEIRA DE SABOYA 736-6/2 252 VI
MZI9258 A 00010007 SOLANGE M PINHEIRO DE FREITAS 736-6/2 252 VI
MZL6947 A 00011515 PREST PERFURACOES LTDA 736-6/2 252 VI
NNO8698 A 00014292 MARCONDES FERREIRA DO ROSARIO 736-6/2 252 VI
NNK6911 A 00011804 LISA EMANUELLA DA SILVA 736-6/2 252 VI
MYH0836 A 00009640 JOAO FERNANDES DE MELO NETO 736-6/2 252 VI
HUK8253 A 00009749 VALTERLUCIO SIMPLICIO LEAL 736-6/2 252 VI
MYQ1633 A 00009747 MARCELO COSTA CUNHA 736-6/2 252 VI
NNR4952 A 00009927 ROSANE MENEZES DA FONSECA 736-6/2 252 VI
KHQ8805 A 00009738 ERASMO TEIXEIRA DA SILVA 736-6/2 252 VI
MZC8502 A 00006652 RUSSEL DENIO LIMA DE ANDRADE 736-6/2 252 VI
MXU6832 A 00008755 ENICLEBIO ALVES DE SOUZA 736-6/2 252 VI
MZD4178 A 00009231 CARLA REJANE DOS SANTOS 736-6/2 252 VI
MYJ9072 A 00009074 MARIA DE FATIMA BARRETO BEZERRA DE 736-6/2 252 VI
MYE9545 A 00009082 VALDEMIR PEREIRA DA SILVA 736-6/2 252 VI
MYR7080 A 00006643 ALBERTO MOREIRA PINTO 736-6/2 252 VI
MYM9301 A 00004630 FRANCISCO WELLINGTON DO NASCIMENTO 736-6/2 252 VI
MYJ2710 A 00004441 REJANE FERREIRA DE SOUSA 736-6/2 252 VI
MYX8396 A 00004818 MANOEL PEREIRA DE MORAIS 736-6/2 252 VI
MZM5497 A 00004197 IVANILSON MIGUEL DA SILVA 736-6/2 252 VI
MYP8714 A 00002510 EDGLAY DE ALMEIDA ROCHA 736-6/2 252 VI
MZJ9843 A 00005432 HILTON SAVIO DE ALMEIDA PIMENTA 736-6/2 252 VI
MXU4385 A 00015403 MARCONDES MISSIAS DA SILVA MEDEIROS 736-6/2 252 VI
NNL9432 A 00011615 ANTONIO ALDIVAN GOMES 736-6/2 252 VI
NNM1768 A 00015699 FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS 518-5/1 167
NNO2595 A 00001914 SERVPRO SERV DE PROCES E COMERCIO L 518-5/1 167
MZJ7079 A 00001140 WALBER GOMES DA SILVA 518-5/1 167
MYT4711 A 00001228 SONIA MARIA DO COUTO BEZERRA 518-5/1 167
MYJ1190 A 00000805 LECILDA PAULA CARLOS GADELHA 518-5/1 167
MXL2050 A 00005344 LUIZ MARCELINO DE ALMEIDA FILHO 518-5/1 167
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NNM1269 A 00002809 JOSE ALFREDO DE ARAUJO 518-5/1 167
MXM6735 A 00002682 FRANCISCO ALMIR ARAUJO DA SILVA 518-5/1 167
HXG8962 A 00005931 LUCIA ANGELICA DO MONTE LIMA 518-5/1 167
MYP4893 A 00003790 FRANCISCO ANTONIO FILGUEIRA 518-5/1 167
AJS5423 A 00002298 MARCOS MARCIEL BEZERRA 518-5/1 167
NNK6020 A 00005923 HILTON LEAL DE MIRANDA 518-5/1 167
HUU1047 A 00005952 FRANCISCO EDIVAN NOGUEIRA DANTAS 518-5/1 167
NNN4316 A 00005827 MARIA ADEGNALIA FERREIRA DA SILVA 518-5/1 167
HUU1047 A 00003971 FRANCISCO EDIVAN NOGUEIRA DANTAS 518-5/1 167
HWQ3044 A 00003137 FRANCISCO DORIVAN PEREIRA DA COSTA 518-5/1 167
HYP3241 A 00003139 RAIMUNDO FERREIRA DOS PASSOS 518-5/1 167
MXL6132 A 00003543 MANOEL NEWTON CAMARA 518-5/1 167
MXL3515 A 00003280 P O MONTEIRO 518-5/1 167
HUT7885 A 00003287 ADELCIDES FREIRE FERNANDES 518-5/1 167
HWG3839 A 00003450 JOSENILDO GONCALVES DOS SANTOS 518-5/1 167
KKZ2560 A 00003336 DIRCEU ALCANTARA MEDEIROS 518-5/1 167
HXC1623 A 00004100 JAIR COSTA DA SILVA 518-5/1 167
MXL4257 A 00004096 ROSELIA SOARES DE AZEVEDO SILVA 518-5/1 167
HUU9829 A 00003897 FRANCISCO LEITE DE SENA 518-5/1 167
KME0564 A 00005614 EMANOEL LIMA DE MEDEIROS 518-5/1 167
MYJ4347 A 00002354 ANTONIO BANDEIRA DA SILVA 518-5/1 167
MYP8238 A 00005190 PREST PRESTACOES DE SERV GERAIS LTD 518-5/1 167
XY5354 A 00006392 FRANCISCO HEBER CAMPOS PEDROSA 518-5/1 167
MYN8724 A 00006405 FRANCISCO EDIVAN RODRIGUES 518-5/1 167
MYT7632 A 00006384 LIDIA AZEVEDO DA ROSA 518-5/1 167
MYY1928 A 00006062 FRANCIVALDO DA SILVA GRANJEIRO 518-5/1 167
MZB0554 A 00006069 EDVAN PEREIRA MAXIMINO 518-5/1 167
JEF3000 A 00006086 WALLACE PEREIRA DA TRINDADE 518-5/1 167
HWS2298 A 00004611 FRANCISCA HERBENE SILVA FERNANDES 518-5/1 167
MYE6767 A 00004615 DALVACIR ROQUE FILGUEIRA 518-5/1 167
MZI0378 A 00004617 OSMANLI JEFFERSON CARLOS 518-5/1 167
MYN5457 A 00005086 ZILVANI GALVAO DIONIZIO 518-5/1 167
MXI7772 A 00005087 JOCELITO TEIXEIRA ROSADO 518-5/1 167
NNQ0888 A 00005088 FRANCISCO GLAILSON FELIX DE OLIVEIR 518-5/1 167
MYF6133 A 00006424 ESMERALDINA DE HOLANDA PAULA 518-5/1 167
MYO9494 A 00006575 JOSE ODILIO GOMES FONTES 518-5/1 167
MYG3239 A 00006576 PAULA RAFAELLA DE OLIVEIRA 518-5/1 167
NNK0517 A 00006302 ADELMO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR 518-5/1 167
HVK2173 A 00006317 MILTON FRANCA DA SILVA 518-5/1 167
MZD2222 A 00004802 FRANCISCO FERREIRA DUARTE 518-5/1 167
MYY7445 A 00004824 EFRAYM RODRIGUES LEITE 518-5/1 167
MZD7940 A 00004540 ANA LUZIA NOGUEIRA ALVES 518-5/1 167
MYY7565 A 00004520 F E B DE MELO ME 518-5/1 167
MZH4179 A 00004523 JAMILI CRUZ AGUIAR ELLERY 518-5/1 167
NNJ6305 A 00004530 ISABEL DO NASCIMENTO BARBOSA 518-5/1 167
MZI5313 A 00004524 MARIA GISEUDA 518-5/1 167
MYR2040 A 00004527 MARIA PAULA BEZERRA 518-5/1 167
MXL0356 A 00000507 BRUNO TEIXEIRA LEITE CARLOS 518-5/1 167
MZI5714 A 00004629 MARIA NEILCE DA COSTA CARLOS 518-5/1 167
MYC9481 A 00004582 JOSE NAZARENO BEZERRA 518-5/1 167
MXS4243 A 00004962 MARIA IONE DA SILVA RODRIGUES 518-5/1 167
KLN3985 A 00004478 REGINALDO CASTRO DA SILVA 518-5/1 167
MZI6008 A 00008707 FABIA LUCIA ALVES DE LIMA ALBUQUERQ 518-5/1 167
MZM3311 A 00008710 PLANETA MUSIC LTDA 518-5/1 167
NNR7989 A 00008914 JOAO FLAVIO MEDEIROS SERRANO 518-5/1 167
MZA6855 A 00008917 VICENTE ULISSES CARLOS NETO 518-5/1 167
HWK9315 A 00008918 MARIA DE FATIMA DA SILVA SANTANA 518-5/1 167
MYA8073 A 00008920 ALEXSANDO DE ARAUJO SILVA 518-5/1 167
MYK1203 A 00008929 NEUZO LEITE DE SOUSA 518-5/1 167
NNT5887 A 00008885 MARIA JOSEDITE DA ROSA SILVA 518-5/1 167
MZH5021 A 00007399 DENISE ADELINO DA SILVA - ME 518-5/1 167
MYH6323 A 00008070 ALINE FABRICIA DE LIMA PEREIRA 518-5/1 167
MZC8964 A 00008016 KALINE MELO CHAVES 518-5/1 167
MYS3638 A 00008017 ASSOC DE A P AOS P DE CANCER DE M E 518-5/1 167
MXH4508 A 00007930 JOSE APOLONIO DOS SANTOS 518-5/1 167
MYF9005 A 00008032 APOLONIA OLIVEIRA DA SILVA 518-5/1 167
MXL5523 A 00008198 RIVANDO SILVA DE SOUZA 518-5/1 167
HUA8081 A 00008194 CLEONICE BANDEIRA DA SILVA NASCIMEN 518-5/1 167
HVE4643 A 00008443 EZEQUIAS ANDRE DE SOUZA 518-5/1 167
MYP8238 A 00008444 PREST PRESTACOES DE SERV GERAIS LTD 518-5/1 167
CTJ0691 A 00008203 ANTONIO DE FREITAS MELO 518-5/1 167
MXJ9087 A 00008210 REGINA LUCIA DE MEDEIROS 518-5/1 167
MYU8839 A 00007833 HENRIQUE MORAIS DA COSTA 518-5/1 167
MYA7061 A 00007788 EDSON FERNANDES DE ARAUJO 518-5/1 167
MYE2174 A 00007809 GETULIO ANDRADE GOMES 518-5/1 167
MYE7508 A 00007534 PATRICK RANIERE FRNANDES 518-5/1 167
MXS1659 A 00007589 FRANCISCO JACSON LEITE DA COSTA 518-5/1 167
MYQ1114 A 00007222 LUIZ CORREIA DE OLIVEIRA NETO 518-5/1 167
MYE7508 A 00006686 PATRICK RANIERE FRNANDES 518-5/1 167
MYV1993 A 00006688 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 518-5/1 167
MOI5430 A 00007620 NEIRE MORAIS DA SILVA 518-5/1 167
HXI4138 A 00007268 JARBAS MIGUEL FERNANDES MARIANO 518-5/1 167
HWU5158 A 00007274 CARLOS RENKLEY FAGUNDES 518-5/1 167
MYQ0950 A 00007275 ANTONIO MARCOS DANTAS 518-5/1 167
MYN9837 A 00007287 GEORGE LAZARO DE MEDEIROS 18-5/1 167
DAQ0849 A 00007281 LAIRE SABINO DE SOUZA JUNIOR 518-5/1 167
NNO5007 A 00006781 GLAUCIA MARIA PEREIRA CABRITA 518-5/1 167
MZJ7070 A 00006719 JOSE UELITON TAVARES JUNIOR 518-5/1 167
MYU9322 A 00006796 ANTONIO F DE SOUZA NETO 518-5/1 167
HWV7190 A 00004901 FRANCIONE COSTA FILHO 518-5/1 167
NNM1768 A 00006802 FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS 518-5/1 167
MYX2627 A 00006893 YARA CADYDJA NOGUEIRA PINHEIRO 518-5/1 16
NNN9750 A 00006601 JAMELSON PEREIRA DA CUNHA SEGUNDO 518-5/1 167
MCR0557 A 00010449 EGUINALDO OLIMPIO DA SILVA 518-5/1 167
MXU9628 A 00010450 MARCIO ALEXANDRE MELO DE SOUZA 518-5/1 167
MYT4030 A 00008795 JORGE WAGNER DO NASCIMENTO 518-5/1 167
MYS5207 A 00010323 METON CORTES SARAIVA 518-5/1 167
MYZ5999 A 00010231 BRUNO DO NASCIMENTO LEITE 518-5/1 167
HYO9177 A 00010217 JOSE FRANCISCO SOBRINHO 518-5/1 167
MXZ1093 A 00008520 RAIMUNDO CESAR MOURA 518-5/1 167
NNT9867 A 00010408 FRANCISCO HUGO GERMANO FERNANDES LO 518-5/1 167
MYW7820 A 00010698 DOZITEU OZANAN MOREIRA FILHO 518-5/1 167
MXL1388 A 00010688 AMAURI ARAUJO COELHO JUNIOR 518-5/1 167
MXL4944 A 00010683 KLEYLTON KENEDY CAMPELO GURGEL 518-5/1 167
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MYQ1946 A 00010813 HELENA MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA 518-5/1 167
MYJ3371 A 00010988 ANTONIA NUBIA SILVA MORAIS DE OLIVE 518-5/1 167
AMI3945 A 00010989 FRANCISCA GEONILDES DE SOUZA VALE 518-5/1 167
HWT5626 A 00011003 PAULO DE ALBUQUERQUE MOURA FILHO 518-5/1 167
MYT3820 A 00011113 FRANCISCO SALES MARTINS 518-5/1 167
HWV7190 A 00009514 FRANCIONE COSTA FILHO 518-5/1 167
MYQ3058 A 00009849 PEDRO ALCANTARA DE MOURA SOBRINHO 518-5/1 167
NNR4952 A 00009926 ROSANE MENEZES DA FONSECA 518-5/1 167
MXM1142 A 00007438 ANA MARIA BENEDITO 518-5/1 167
MXS4243 A 00011677 MARIA IONE DA SILVA RODRIGUES 518-5/1 167
MYT7969 A 00014930 IRANI GOMES PEREIRA MARINHO 518-5/1 167
MYW1256 A 00014773 GLEDSON ALVES BARBOZA 518-5/1 167
NNP5916 A 00014862 DEBORA ROSA CALZA 518-5/1 167
CTB7042 A 00014663 ISABELLY MARIA DA SILVA GOMES 518-5/1 167
MOM0438 A 00014593 ANTONIO DO VALE DE SOUZA NETO 518-5/1 167
MZL4671 A 00014285 FRANCISCO VIDAL DA SILVA NETO 518-5/1 167
KJH9597 A 00015512 TUIZZA KARINNA DE LIMA FREDERICO NO 518-5/1 167
MZC2314 A 00004277 LUCIANA SIVINI SANTOS PORTO 518-5/1 167
MYJ0804 A 00004286 MARTA MARIA BENJAMIM 518-5/1 167
MYK5841 A 00004713 AMELIA BENIGNO CIARLINI SILVEIRA 518-5/1 167
NNM9026 A 00004720 JOSE GAUDENCIO DE QUEIROZ 518-5/1 167
NNM0097 A 00002621 ALYSSON CAMILO ALVES DE LACERDA 518-5/1 167
HWQ3044 A 00003424 FRANCISCO DORIVAN PEREIRA DA COSTA 518-5/1 167
MYG2469 A 00000411 MARIA JOSE DE SOUZA 518-5/1 167
HVW4512 A 00005771 FRANCIMAR DA SILVA DIAS 518-5/1 167
MXH3817 A 00000800 FRANCISCO TEIXEIRA REBOUCAS 518-5/1 167
MOD8470 A 00008800 MARIA HELINE DE SOUSA 518-5/1 167
MZI9258 A 00010404 SOLANGE M PINHEIRO DE FREITAS 518-5/1 167
MXM7245 A 00010457 ANTONIO IVAN GURGEL DE OLIVEIRA 518-5/1 167
JMA7390 A 00010707 ZELIA MARIA DA COSTA 518-5/1 167
MZE5725 A 00010080 MARIA ELENIR DA SILVA LIMA 518-5/1 167
MMQ3580 A 00010076 CLAUDIA CRISTINA NOGUEIRA SOLANO DE 518-5/1 167
MYN6759 A 00007333 JOSE FELIPE DE SOUZA 518-5/1 167
MZK5063 A 00010386 CAVOUR WIGGERS DO NASCIMENTO SILVA 518-5/1 167
NNT2476 A 00010393 EUGENIA NOGUEIRA BARROS DE MEDEIROS 518-5/1 167
MYG2469 A 00008237 MARIA JOSE DE SOUZA 518-5/1 167
MXS2911 A 00007769 AECIO JOSE 518-5/1 167
MZM8282 A 00007491 CELIA MATIAS NOGUEIRA 518-5/1 167
MZE3906 A 00006614 ELIZA MARIA BORGES 518-5/1 167
HWV7190 A 00003737 FRANCIONE COSTA FILHO 518-5/1 167
MYC3343 A 00005221 ANDERSON JOSE DOS SANTOS 518-5/1 167
HYH1100 A 00006800 ROSSENY VIEIRA DE ARAUJO 518-5/1 167
MZL6435 A 00006808 JOSE GILSON MORAIS DA COSTA 518-5/1 167
MYQ0481 A 00006809 EVERTON MOURA DOS SANTOS 518-5/1 167
MYP8238 A 00006871 PREST PRESTACOES DE SERV GERAIS LTD 518-5/1 167
MZE6744 A 00007532 ANTONIO ALCIVACIR DA COSTA 518-5/2 167
NNK5287 A 00008946 K M D AMORIM CONSTRUCOES 518-5/2 167
MYT1344 A 00005008 KELIANDRO DA SILVA FEITOSA 518-5/2 167
MXL2391 A 00009232 LUIZ ALBERTO DE SOUZA 518-5/2 167
MZB1743 A 00011226 EMERSON LINS ELEUTERIO 518-5/2 167
KLM9341 A 00014666 FRANCISCO EUTONETO FERREIRA DA SILVA 518-5/2 167
MXM6735 A 00002683 FRANCISCO ALMIR ARAUJO DA SILVA 518-5/2 167
MNN1948 A 00003145 DOIS IRMAO ASSESSORIA COMERCIAL DE 518-5/2 167
MXL5328 A 00003331 JOSE JEFFERSON DE MEDEIROS 518-5/2 167
MYK5841 A 00004714 AMELIA BENIGNO CIARLINI SILVEIRA 518-5/2 167
MYX6788 A 00004823 FRANCISCO JORGE FRUTUOSO 518-5/2 167
HWM0109 A 00004082 MARIA VERONICA COSTA VELOZO DAMASCE 518-5/2 167
MZI5313 A 00002360 MARIA GISEUDA 518-5/2 167
MXU8148 A 00015302 ARI DUARTE BARBOSA JUNIOR 518-5/2 167
MYQ5718 A 00004140 JOSE NILTON GONDIM 521-5/1 170
MYF0494 A 00003003 JOSE MARIA DOS SANTOS FERREIRA 521-5/1 170
JOC5344 A 00003180 F E B DE MELO ME 521-5/1 170
MZJ1185 A 00010358 TIAGO MIGUEL PEREIRA 521-5/1 170
MXL3966 A 00006625 MARIA AEDNA DO COUTO 521-5/1 170
KLN3985 A 00004479 REGINALDO CASTRO DA SILVA 521-5/2 170
MYB1606 A 00005915 ENEAS BATISTA DA SILVA 521-5/2 170
NNO1375 A 00002797 ANTONIO CARLOS DE SOUZA 521-5/2 170
NNM0265 A 00007725 JUDITE PEREIRA DE OLIVEIRA 521-5/2 170
NNO5358 A 00010572 FRANCISCO GUILHERME DA SILVA 521-5/2 170
MXL3335 A 00008635 FRANCISCO ASSIS COSTA 522-3/2 171
MZJ1185 A 00010353 TIAGO MIGUEL PEREIRA 525-8/3 174
MYA8571 A 00011590 GERLANA PINHEIRO DE OLIVEIRA 542-8/4 181 V
MXK3015 A 00003014 FRANCINALDO DE SOUZA MENDONCA 545-2/6 181 VIII
MZD9894 A 00010801 ARTURO ROSADO DE MIRANDA 545-2/7 181 VIII
MYJ0380 A 00010831 ALLISON HOLANDA DA SILVEIRA COSTA 545-2/7 181 VIII
MZH9417 A 00000289 MARIA DE FATIMA FREIRE DOS SANTOS 554-1/1 181 XVII
MYZ9703 A 00000284 ALMIR GOMES DA SILVEIRA 554-1/1 181 XVII
JOE5000 A 00004133 LOURENCO ANANIAS DA SILVA 554-1/1 181 XVII
MMN8974 A 00005971 LINDEMBERG ANANIAS DE ALMEIDA 554-1/1 181 XVII
MZI4402 A 00004019 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 554-1/1 181 XVII
MXO3764 A 00002745 SERGIO ARIU 554-1/1 181 XVII
NNP8889 A 00003961 ANA LUCIA FIRMINO DE SOUSA NOGUEIRA 554-1/1 181 XVII
HUU1047 A 00003980 FRANCISCO EDIVAN NOGUEIRA DANTAS 554-1/1 181 XVII
NNK9015 A 00014581 JESSICA CARVALHO DE OLIVEIRA 554-1/1 181 XVII
MYV6933 A 00011485 MATEUS JUSTINO CARREIRO 554-1/1 181 XVII
MYW8787 A 00011048 OCELIO PEREIRA DA SILVA 554-1/1 181 XVII
MYQ1729 A 00010968 MARIA DO SOCORRO DUARTE DO NASCIMEN 554-1/1 181 XVII
MZG4646 A 00009847 RAFAELLE HENRIQUE GODEIRO MAIA 554-1/1 181 XVII
NNJ5723 A 00006658 RAFAEL DA CRUZ SILVESTRE 554-1/1 181 XVII
NNN8299 A 00010967 ANTONIO NILTON BEZERRA 554-1/1 181 XVII
MZL2505 A 00009072 DANIEL SOUSA  DE ARAUJO 554-1/1 181 XVII
MYN0399 A 00010778 ELTON ALVES DA SILVA 554-1/1 181 XVII
MYH0009 A 00009482 EZEQUIEL BARROS DA CUNHA 554-1/1 181 XVII
MYE5413 A 00004789 JOSE ANTONIO REBOUCAS 554-1/1 181 XVII
MYX4705 A 00008529 MARIA GORETH SOARES DE ANDRADE 554-1/1 181 XVII
MYS5527 A 00008004 HILDEGEANY MELO MARCOLINO 554-1/1 181 XVII
MVC4053 A 00010267 CICERO EMERECIANO DA SILVA 554-1/1 181 XVII
NNK5930 A 00008999 ANTONIO BENEDITO FILGUEIRA 554-1/1 181 XVII
HUT4903 A 00006640 ANTONIA ELIZANDRA DA SILVA ALMEIDA 554-1/1 181 XVII
MZM8685 A 00010182 JOSE RIBAMAR BRAGA NETO 554-1/1 181 XVII
NNM9870 A 00010528 GIRLENE ROCHA DA SILVA 554-1/1 181 XVII
MZH7259 A 00007353 THALLES MARTINS DE AZEVEDO SALES 554-1/1 181 XVII
MYS2677 A 00006728 EDVALDO DE SOUZA OLIVEIRA NETO 554-1/1 181 XVII
MYW1851 A 00008298 OJECTAN DA SILVA HONORATO 554-1/1 181 XVII
MZJ2722 A 00008169 SEBASTIAO RODRIGUES DE LIMA 554-1/1 181 XVII
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MYR6257 A 00008482 JOSE ERNANI FREIRE DE CASTRO 554-1/1 181 XVII
MYJ3584 A 00008273 ANTONIO EDUARDO CLEMENTE 554-1/1 181 XVII
MYR0376 A 00008261 JOSE ALEXANDRE MENDES DA SILVA 554-1/1 181 XVII
NNN8169 A 00007928 ANDRE CAMURCA DE ALMEIDA 554-1/1 181 XVII
MXL4603 A 00007932 DEBORA ANDREA EVANGELISTA F MORAIS 554-1/1 181 XVII
MYM0148 A 00006425 JORGE ALAN MORAIS AVELINO 554-1/1 181 XVII
MYM5333 A 00006488 DAVID GLAUCIO RODRIGUES COSTA 554-1/1 181 XVII
MYW0057 A 00004158 ANTONIO JORGE NOGUEIRA 554-1/1 181 XVII
MZE5477 A 00006522 MARIA DIUMA DA SILVA FALCAO 554-1/1 181 XVII
MYU5266 A 00003502 SIDNEY ANTONIO DE LIRA MARINHO 554-1/1 181 XVII
CHP4318 A 00005536 IEZO DE NEGREIROS PAULINO 554-1/3 181 XVII
KLN3985 A 00004477 REGINALDO CASTRO DA SILVA 554-1/3 181 XVII
NNT7510 A 00006949 FRANCISCO ROBSON ALVES DA SILVA 554-1/3 181 XVII
MXX5337 A 00002753 IRIELSON CARLOS DE AMORIM 554-1/3 181 XVII
MYY1534 A 00006258 JAIR CARLOS DE SOUSA PEREIRA 554-1/3 181 XVII
MZC7106 A 00005484 KEWE JENNER SILVA DUARTE 554-1/3 181 XVII
MXT3806 A 00006182 LINER E COATING DO BRASIL SERVICOS 554-1/3 181 XVII
MXX5337 A 00002752 IRIELSON CARLOS DE AMORIM 554-1/3 181 XVII
MYW0057 A 00000355 ANTONIO JORGE NOGUEIRA 554-1/3 181 XVII
MYR0376 A 00003212 JOSE ALEXANDRE MENDES DA SILVA 554-1/3 181 XVII
NNM3165 A 00009000 JOAO GILDEMAR DE SOUZA 554-1/3 181 XVII
NNM6717 A 00010600 CLAUDENICE MARIA DA SILVA 554-1/3 181 XVII
HVY3881 A 00003813 FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 554-1/3 181 XVII
MYM4453 A 00010145 MANOEL DE OLIVEIRA BARROS FILHO 554-1/3 181 XVII
NNT4937 A 00003301 KEITH NUBIA DE OLIVEIRA PEDROSA 554-1/3 181 XVII
HYZ7708 A 00003307 THIAGO TICIANO AIRES DE ARAUJO 554-1/4 181 XVII
HVG3991 A 00003154 OLAVO MOURA DA SILVA 554-1/4 181 XVII
MXL2743 A 00004396 ROSIVALDO DUARTE EUGENIO 554-1/4 181 XVII
NNR4919 A 00002529 MARIA ARLETE ALVES GURGEL 554-1/4 181 XVII
MYK7669 A 00003248 JOSE PEREIRA DE ARAUJO 554-1/4 181 XVII
MYT3361 A 00002755 MARIA DEZIENE AVELINO DE SOUZA 554-1/4 181 XVII
MYQ0385 A 00002617 LUCIA DE FATIMA SILVA DE OLIVEIRA 554-1/4 181 XVII
MZD8783 A 00002176 GEILSON GOMES DE MELO 554-1/4 181 XVII
MYP5502 A 00002177 EVANUZA DE OLIVEIRA ALVES DA COSTA 554-1/4 181 XVII
MZG7346 A 00005713 JOSE CARLOS DA COSTA 554-1/4 181 XVII
NNN6935 A 00002054 ORLANDO DI LORENZO ME 554-1/4 181 XVII
JNH9259 A 00002739 MARCELINO BERTOLDO DA PAIXAO 554-1/4 181 XVII
MXQ3924 A 00002994 ROBERTO CARLOS COSTA DE SOUZA 554-1/4 181 XVII
MXT2543 A 00005237 RAIMUNDA BENTA DE QUEIROZ 554-1/4 181 XVII
MXL8678 A 00004410 ANTONIO DINIZ DE MEDEIROS COSTA 554-1/4 181 XVII
MYT3499 A 00004576 FRANCISCO CAETANO DE ANDRADE 554-1/4 181 XVII
MNA9951 A 00005015 IVANILDO TEODOSIO DA COSTA 554-1/4 181 XVII
MXT9384 A 00002064 ANTONIO HELIO DA SILVA 554-1/4 181 XVII
MYQ2254 A 00004554 FRANCISCA CLEIDE DOS SANTOS 554-1/4 181 XVII
MZK1596 A 00006514 WIGNA ALBUQUERQUE T DA SILVA 554-1/4 181 XVII
MXM1842 A 00003738 JANEILSON LOPES DA SILVA 554-1/4 181 XVII
MYD8908 A 00004867 ANTONINO CRISOSTOMO BENEVIDES 554-1/4 181 XVII
HYF1003 A 00006333 MARIA DA CONCEICAO SOARES DE SOUSA 554-1/4 181 XVII
CRN0289 A 00006274 ODETE DOS SANTOS 554-1/4 181 XVII
MZE9758 A 00002535 GILBERTO ANTONIO PINHEIRO BARROSO 554-1/4 181 XVII
MXS0399 A 00003468 MARIA DA GLORIA DOS SANTOS TEBALDI 554-1/4 181 XVII
HUV7718 A 00004162 FRANCISCA PATRICIA DE MESQUITA SOUZ 554-1/4 181 XVII
MNG2745 A 00005196 SEBASTIAO MARTINS DE OLIVEIRA SOBRI 554-1/4 181 XVII
MXY7960 A 00008026 CARLOS ANTONIO DE AMORIM 554-1/4 181 XVII
MYR1415 A 00007451 ANTONIA MARQUES BEZERRA 554-1/4 181 XVII
NNQ7887 A 00007699 AGNELO MOREIRA DA SILVA 554-1/4 181 XVII
MZK6795 A 00008257 MIGUEL EUGENIO DE OLIVEIRA 554-1/4 181 XVII
NNU3537 A 00008219 FRANCISCO CANINDE DA SILVA SERRARIA 554-1/4 181 XVII
MXZ1596 A 00003476 FRANCISCO RICARDO REIS DA COSTA 554-1/4 181 XVII
MXL0845 A 00003472 JOSILEUDO ARGENTINO DA FONSECA 554-1/4 181 XVII
MYQ3690 A 00006981 CARLOS ANTONIO DA SILVA NOGUEIRA 554-1/4 181 XVII
MYL6042 A 00006982 WALDOMIRO GOMES MARTINS 554-1/4 181 XVII
MYQ6626 A 00006178 JOAO FERNANDES DA SILVA 554-1/4 181 XVII
NNQ9800 A 00003055 COSMO MEDEIROS DE ARAUJO 554-1/4 181 XVII
MZJ5688 A 00007055 ANTONIO CARLOS FELIPE DA SILVA 554-1/4 181 XVII
NNM2255 A 00007052 SARA GERMANO BASTOS 554-1/4 181 XVII
HYN6809 A 00007498 MARCELO FRAZATTO COLESI DE VASCONCE 554-1/4 181 XVII
MZK5358 A 00007223 MARIA SELMA CARIAS DA SILVA OLIVEIR 554-1/4 181 XVII
MXZ1736 A 00007571 BRUNO LUIZ DE SOUZA 554-1/4 181 XVII
MYN8724 A 00000357 FRANCISCO EDIVAN RODRIGUES 554-1/4 181 XVII
MZE9353 A 00006836 RILDO TAVARES DE MELO 554-1/4 181 XVII
MYX9981 A 00010523 SANDRA ASSUNCAO SCATENA 554-1/4 181 XVII
NNQ0142 A 00009197 ZEIRAM EPIFANIO DIAS 554-1/4 181 XVII
MYV9062 A 00008567 MARIA EUNICE MARINHO 554-1/4 181 XVII
MYU2489 A 00009091 FRANCISCA GIRLEIDE DOS SANTOS 554-1/4 181 XVII
MXP1728 A 00009112 RAIMUNDO FERNANDES DA SILVA 554-1/4 181 XVII
AQN1565 A 00009004 SANDRA MARIA DE MELO QUISTGAARD 554-1/4 181 XVII
MYE8655 A 00006959 JOAO RAFAEL DE OLIVEIRA MAIA 554-1/4 181 XVII
MYE4387 A 00003113 ANDREA MICHELE FERNANDES DA COSTA 554-1/4 181 XVII
MXS2901 A 00010519 RAIMUNDO DA COSTA FREITAS 554-1/4 181 XVII
NNP5460 A 00010956 ANTONIO FRANCINILDO DE GOIS 554-1/4 181 XVII
HVZ9213 A 00007138 ALEXANDRE TOME DE SOUSA 554-1/4 181 XVII
MXN0779 A 00005006 FRANCISCO JAIRZINHO LOURENCO DE OLI 554-1/4 181 XVII
MYV6808 A 00007895 MARIA NUBIA LIMA DE OLIVEIRA 554-1/4 181 XVII
MZD2353 A 00010174 MARIA EDNA NOBERTO DE ARAUJO LEITE 554-1/4 181 XVII
NNU7000 A 00006780 FERNANDA LIZIANNE DE OLIVEIRA FREIR 554-1/4 181 XVII
MXM5147 A 00004797 ERINALDO DE MELO CABRAL 554-1/4 181 XVII
MXZ5458 A 00008576 LOURIVAL SOARES DE MORAIS FILHO 554-1/4 181 XVII
MZI8581 A 00009502 FRANCISCO CANINDE MELO BEZERRA 554-1/4 181 XVII
MYB6584 A 00014903 FRANCISCO JOSE NOGUEIRA 554-1/4 181 XVII
HWN7611 A 00009680 ROBEVALDO ALVES GURGEL 554-1/4 181 XVII
MXL8499 A 00009681 JOSE CARLOS TOMAZ DE MATOS 554-1/4 181 XVII
MYN6491 A 00009965 CREUDENILDO DE BRITO CAMARA 554-1/4 181 XVII
MZD3488 A 00009969 LEANDRO CASSIMIRO DA COSTA 554-1/4 181 XVII
MXX7818 A 00014469 ANDRE FLAVIO MIGUEL DA SILVA 554-1/4 181 XVII
MZG4859 A 00014472 FRANCISCA DIASSIS PEREIRA  DE SOUSA 554-1/4 181 XVII
MZM9687 A 00011864 RICARDO ALVES MOURA 554-1/4 181 XVII
HUV9553 A 00011929 GUTEMBERG AQUINO DA SILVA 554-1/4 181 XVII
NNM8328 A 00011724 VIX LOGISTICA SA 554-1/4 181 XVII
MYV8178 A 00014227 DOMERINA RODRIGUES 554-1/4 181 XVII
MYE1623 A 00011744 MANUEL MATIAS DA SILVA 554-1/4 181 XVII
MYF5678 A 00004899 FRANCISCO VIEIRA SOUSA JUNIOR 554-1/5 181 XVII
MYW7113 A 00003315 NEUZO LEITE DE SOUSA 554-1/5 181 XVII
MYQ2913 A 00003589 CARLOS ALBERTO DA SILVA 554-1/5 181 XVII
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NNO4066 A 00005590 MARIA NERIALBA BRASIL PINHEIRO 554-1/5 181 XVII
MYW2848 A 00005022 ALCIVAN FERNANDES DO NASCIMENTO 554-1/5 181 XVII
HVA9818 A 00007249 BALDOMIR MARTINS NEVES 554-1/5 181 XVII
HXR6702 A 00007246 FRANCISCO EWERTON ARAGAO MELO 554-1/5 181 XVII
MYB0625 A 00003690 MARLENE MARIA DA SILVA 554-1/5 181 XVII
MYT9598 A 00010760 MAYKON BEZERRA NEVES 554-1/5 181 XVII
HWP9465 A 00002187 ALBERTO SABINO DA SILVA 554-1/5 181 XVII
MYY7093 A 00003662 CARLOS ANTONIO MENDES DA COSTA 554-1/5 181 XVII
MYW8533 A 00007067 EVANDRO BATISTA DANTAS DE MEDEIROS 554-1/5 181 XVII
MNJ6619 A 00007446 FELIPE QUEIROZ FONSECA NETO 554-1/5 181 XVII
MNS4717 A 00005990 ANTARES COMERCIO DE MATERIAIS DE CO 554-1/5 181 XVII
MXL0506 A 00003661 MARIA ELIETE MEDEIROS 554-1/5 181 XVII
MYN0699 A 00006244 FRANCISCA DAS CHAGAS DE ASSIS 554-1/5 181 XVII
HWZ5331 A 00006215 DECIO BARBOSA FILHO 554-1/5 181 XVII
NNR2711 A 00014674 RAQUEL MENON DE ALENCAR 554-1/5 181 XVII
HVZ3813 A 00009692 MARCOS JOSE REBOUCAS DE OLIVEIRA 554-1/5 181 XVII
MXS6498 A 00009967 NAZARENO INACIO DE OLIVEIRA 554-1/5 181 XVII
MOV2777 A 00003735 ANTONIO DOMINGOS DE CASTRO JUNIOR 554-1/5 181 XVII
MXO8086 A 00011188 RITA MARIA DE CARVALHO MONTEIRO CAB 554-1/5 181 XVII
MYC8447 A 00009011 LEONILDO TCHAPAS 554-1/5 181 XVII
MXL2923 A 00010932 LUCILO LUCENA BRAGA FILHO 554-1/5 181 XVII
MYV1719 A 00002068 UILMA VERAS DE MEDEIROS 554-1/5 181 XVII
MYQ8355 A 00011321 MANOEL GALDINO ALVES 554-1/5 181 XVII
MXZ9392 A 00006503 ANTONIO ERIVANDO XAVIER JUNIOR 554-1/5 181 XVII
NNT3877 A 00011865 MARIA ELIENE COSTA 554-1/5 181 XVII
MZG7085 A 00010317 KARINE MEIRELES MUNIZ 554-1/5 181 XVII
NNV5400 A 00010399 FRANCISCO ELINEUDO DE FREITAS MELO 554-1/5 181 XVII
MNB1807 A 00000785 GENIVALDA ALVES DE ARAUJO 554-1/5 181 XVII
MZG7150 A 00003056 LUCIA DE FATIMA SALES 554-1/5 181 XVII
MYR1555 A 00003713 JULIANO ALEXANDRO PEREIRA 554-1/5 181 XVII
HYK0178 A 00014807 RAIMUNDA VICENTE DA SILVA 554-1/5 181 XVII
MYJ8911 A 00010863 NATANAEL DAMASCENO 601-7/4 206 III
NNV1130 A 00006327 FRANCISCO ALLAN JOHN AZEVEDO 601-7/4 206 III
MYT1474 A 00010632 JAILZA RODRIGUES DA SILVA 601-7/4 206 III
MZG7494 A 00007106 FRANCISCA DE CASSIA  MARCOLINO 601-7/4 206 III
MZF9238 A 00002432 MARIA DO SOCORRO TELES DE SOUSA 686-6/1 231 VIII
MZF6131 A 00001937 KENNEDY DANTAS 686-6/1 231 VIII
MXM4512 A 00000535 ANTONIA FATIMA DE SOUZA 686-6/1 231 VIII
MXU8650 A 00001740 FRANCISCO JOSE DA SILVA 686-6/1 231 VIII
MXP1569 A 00004118 FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA 686-6/1 231 VIII
MYI4622 A 00004119 JOSE FABIO DE MORAIS COSTA 686-6/1 231 VIII
MYP1110 A 00002530 ANTONIO DELMIRO DE MEDEIROS NETO 686-6/1 231 VIII
MYH8116 A 00004399 ARIANA RAIANE ALMEIDA CARNEIRO 686-6/1 231 VIII
MXI7662 A 00005909 FRANCINILDO PEREIRA DA SILVA 686-6/1 231 VIII
MXT8776 A 00005811 JOSE SANCHO DA ROCHA 686-6/1 231 VIII
MYI4836 A 00005815 IDALINO FIRMINO DE ALMEIDA NETO 686-6/1 231 VIII
MNB1973 A 00003964 SEBASTIAO JOSE DE MEDEIROS 686-6/1 231 VIII
MYK2823 A 00004261 GEOVANA ROLDAO DE OLIVEIRA 686-6/1 231 VIII
NNK7827 A 00004056 FABIO MARQUES DE AZEVEDO 686-6/1 231 VIII
MZJ7682 A 00014772 FAGNER DE MATOS CAMARA 686-6/1 231 VIII
MXL7239 A 00014889 JACI CARLA DO NASCIMENTO MOURA 686-6/1 231 VIII
HVD2891 A 00010574 FRANCISCO CLEILSON COSTA SILVA 686-6/1 231 VIII
MZJ9794 A 00007667 MONICA KALINE DA SILVA DIAS 686-6/1 231 VIII
MXZ9655 A 00009413 ELIAN HONORATO DE MELO 686-6/1 231 VIII
MYH4248 A 00010152 FRANCISCO DAVI PEREIRA 686-6/1 231 VIII
MXK3015 A 00008312 FRANCINALDO DE SOUZA MENDONCA 686-6/1 231 VIII
MYS8729 A 00008522 VANDERLEI FIRMINO DA COSTA 686-6/1 231 VIII
NNO3230 A 00007032 DINARTE HOLANDA NOGUEIRA 686-6/1 231 VIII
MYR1909 A 00007762 ECILVIA MARIA SAMPAIO 686-6/1 231 VIII
MZD6537 A 00006961 JACI BATISTA DA COSTA 686-6/1 231 VIII
NNK0419 A 00006842 ALEXSANDRO OLIVEIRA NARCISO 686-6/1 231 VIII
MYT1344 A 00007170 KELIANDRO DA SILVA FEITOSA 686-6/1 231 VIII
MXI7662 A 00007727 FRANCINILDO PEREIRA DA SILVA 686-6/1 231 VIII
MYP4229 A 00007704 WIGLECIO DE SOUZA 686-6/1 231 VIII
MXL9706 A 00008074 JUSSIRENE MARIA DE OLIVEIRA 686-6/1 231 VIII
MYF3331 A 00008035 JANILSON BERNARDES DA SILVA 686-6/1 231 VIII
MYU4382 A 00005213 FRANCISCO JANUNCIO SERAFIM 686-6/1 231 VIII
MYH8116 A 00005202 ARIANA RAIANE ALMEIDA CARNEIRO 686-6/1 231 VIII
MYK2943 A 00006530 JULIO CESAR PAULA DE ALMEIDA 686-6/1 231 VIII
MYH8116 A 00006041 ARIANA RAIANE ALMEIDA CARNEIRO 686-6/1 231 VIII
HVE4643 A 00006234 EZEQUIAS ANDRE DE SOUZA 686-6/1 231 VIII
MZK4550 A 00006291 ROBERTO FERNANDES DA SILVA 686-6/1 231 VIII
HXL0412 A 00002069 LUIZ VIEIRA DE MELO 686-6/1 231 VIII
NNK0419 A 00004981 ALEXSANDRO OLIVEIRA NARCISO 686-6/1 231 VIII
MZG5402 A 00003959 LEONARDO VAGNER DANTAS 686-6/1 231 VIII
KKV7813 A 00002063 ISRAEL FRANCISCO DA SILVA JUNIOR 686-6/1 231 VIII
MYP1110 A 00002204 ANTONIO DELMIRO DE MEDEIROS NETO 686-6/1 231 VIII
MXS3810 A 00005028 FRANCISCO CARLOS DA SILVA DANTAS 686-6/1 231 VIII
MZF9238 A 00003205 MARIA DO SOCORRO TELES DE SOUSA 686-6/1 231 VIII
MYS0034 A 00003727 ANTONIO SEVERO DE MEDEIROS 686-6/1 231 VIII
MYH8116 A 00005145 ARIANA RAIANE ALMEIDA CARNEIRO 686-6/1 231 VIII
MXN3995 A 00006066 MARCIO ALVES BEZERRA 686-6/1 231 VIII
MYH0623 A 00006067 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 686-6/1 231 VIII
MYT9062 A 00011739 JOAO BATISTA DA SILVA 686-6/1 231 VIII
JTN2978 A 00006289 LOCFACIL TURISMO E RECEPTIVA LTDA 686-6/2 231 VIII
MYU9930 A 00006017 MICHEL SERGISON SILVA ALVES 705-6/1 244 III
MYQ7871 A 00005431 FRANCISCA NATALIA BRANDAO DA SILVA 705-6/1 244 III
MZG1356 A 00010510 ANTONIA MARIA DE QUEIROZ SALES 705-6/1 244 III
MZJ1185 A 00006607 TIAGO MIGUEL PEREIRA 705-6/1 244 III
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU  INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S)

DA IMPOSICAO DE PENA LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI
9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE  EDITAL.
MOSSORO/RN, 10 DE JANEIRO DE 2010

PORTARIA Nº 01/2011-GCM         

O  Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições Legais, e com arrimo nos artigos  142 e 154, inciso IV da  LC Nº 029, de 16 de Dezembro
de 2008,  e considerando o PARECER prolatado pelo Chefe do Departamento de Pessoal, no Memorando nº 010/2011:

RESOLVE,

Guarda Civil Municipal
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1. ADVERTIR o Guarda Civil Municipal FRAN-
CISCO DE ASSIS FELIPE DA SILVA, matrícula 4421-
1, por ter faltado o serviço na Secretaria de
Administração, no dia 1º de  Janeiro de 2011,   dei-
xando de observar o inciso X, do Art. 130 da LC Nº
029/2008.

Dado o direito de defesa, conforme Memorando Nº
010/2011, o referido não apresentou em sua defesa
uma justificativa plausível e convincente.  

2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Mossoró,  06 de Janeiro de 2011

OSNILDO MORAIS DE LIMA
Cmt da Gda Civil Municipal
_________________________________________

PORTARIA Nº 02/2011-GCM

O  Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso
de suas atribuições Legais, e com arrimo nos artigos
142 e 154, inciso IV da  LC Nº 029, de 16 de Dezem-
bro de 2008,  e considerando o PARECER prolatado
pelo Chefe do Departamento de Pessoal, no Memo-
rando nº 011/2011-GCM:

RESOLVE,
1. ADVERTIR o Guarda Civil Municipal CARLOS

OSMAR DE MORAIS, matrícula 4665-3, por ter fal-
tado o serviço na Sede da Guarda Civil Municipal, no
dia 31 de  Dezembro de 2010,   deixando de observar
o inciso X, do Art. 130 da LC Nº 029/2008.

Dado o direito de defesa, conforme Memorando Nº
011/201 GCM, o referido não apresentou em sua de-
fesa uma justificativa plausível e convincente.  

2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Mossoró,  07 de Janeiro de 2011

OSNILDO MORAIS DE LIMA
Cmt da Gda Civil Municipal
_________________________________________

PORTARIA Nº 03/2011-GCM         

O  Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso
de suas atribuições Legais, e com arrimo nos artigos

142 e 154, inciso IV da  LC Nº 029, de 16 de Dezem-
bro de 2008,  e considerando o PARECER prolatado
pelo Chefe do Departamento de Pessoal, no Memo-
rando nº 012/2011-GCM:

RESOLVE,
1. ADVERTIR o Guarda Civil Municipal CARLOS

OSMAR DE MORAIS, matrícula 4665-3, por ter fal-
tado o serviço na Sede da Guarda Civil Municipal, no
dia 03 de  Janeiro de 2011,   deixando de observar o
inciso X, do Art. 130 da LC Nº 029/2008.

Dado o direito de defesa, conforme Memorando Nº
012/201 GCM, o referido não apresentou em sua de-
fesa uma justificativa plausível e convincente.  

2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Mossoró,  07 de Janeiro de 2011

OSNILDO MORAIS DE LIMA
Cmt da Gda Civil Municipal
_________________________________________

O COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art.

42, inciso IX da LC Nº 27/2008 e considerando o dis-
posto na Portaria Nº 05/2010-GCM, publicada no
JOM Nº 50, de 30 de Janeiro de 2010; e conside-
rando ainda a oportunidade dos membros da Comis-
são constante na referida Portaria concorrer ao
Guarda Civil Municipal Padrão Mensal e/ ou Anual.

RESOLVE,
1.Dispensar os Guarda Civis Municipais SEVE-

RINO PEREIRA DA SILVA, Mat. 5156-2; LAIRTON
LOPES DA ROCHA, Mat. 3777-7; ANANIAS DE
PAULA, Mat. 3861-9 e FRANCISCO MALTEZ BE-
ZERRA DE LUCENA, Mat. 3914-6; da comissão de-
signada para a Escolha do Guarda Civil Municipal
Padrão Mensal, através da Portaria Nº 020/2010-
GCM. 

2. Em conseqüência, designar pelo período de 06
(seis) meses, a comissão composta pelos servidores:
VICENTE FERREIRA NETO, Mat. 13.785-5 – Presi-
dente; AGEU ALVES DE MELO, Mat. 4677-8 - Mem-
bro; FRANCISCO HÉLIO DE SOUZA FREIRE, Mat.
4688-5 - Membro; FRANCISCO ANTÔNIO SILVA DA
ROCHA, Mat.  4013-6 - Membro; e LAÉRCIO XAVIER
DOS SANTOS, Mat. 4006-0 - Membro;      para com-
porem a referida comissão, em substituição aos ser-

vidores ora dispensados.
3.  Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação.

Mossoró-RN, 13 de Janeiro de 2011.

OSNILDO MORAIS DE LIMA
Cmt da Gda Civil Municipal

_________________________________________

PORTARIA Nº 004/2011-GCM

O COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL,
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 42,
inciso IX da LC Nº 27/2008 e considerando o disposto
na Portaria Nº 05/2010-GCM, publicada no JOM Nº
50, de 30 de Janeiro de 2010; e considerando ainda
a oportunidade dos membros da Comissão constante
na referida Portaria concorrer ao Guarda Civil Muni-
cipal Padrão Mensal e/ ou Anual.

RESOLVE,
1.Dispensar os Guarda Civis Municipais SEVE-

RINO PEREIRA DA SILVA, Mat. 5156-2; LAIRTON
LOPES DA ROCHA, Mat. 3777-7; ANANIAS DE
PAULA, Mat. 3861-9 e FRANCISCO MALTEZ BE-
ZERRA DE LUCENA, Mat. 3914-6; da comissão de-
signada para a Escolha do Guarda Civil Municipal
Padrão Mensal, através da Portaria Nº 020/2010-
GCM. 

2. Em conseqüência, designar pelo período de 06
(seis) meses, a comissão composta pelos servidores:
VICENTE FERREIRA NETO, Mat. 13.785-5 – Presi-
dente; AGEU ALVES DE MELO, Mat. 4677-8 - Mem-
bro; FRANCISCO HÉLIO DE SOUZA FREIRE, Mat.
4688-5 - Membro; FRANCISCO ANTÔNIO SILVA DA
ROCHA, Mat.  4013-6 - Membro; e LAÉRCIO XAVIER
DOS SANTOS, Mat. 4006-0 - Membro;      para com-
porem a referida comissão, em substituição aos ser-
vidores ora dispensados.

3.  Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Mossoró-RN, 13 de Janeiro de 2011.

OSNILDO MORAIS DE LIMA
Cmt da Gda Civil Municipal
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